
TVR 383/2013 - Caput 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 383,.DE 2013' 
(Do Poder Executivo). 

MSC 131/2013 
AV 26612013 

. Página 1 de· 1 

Submete à apreciação do Congresso Nacional. o ato constante da Portaria nO 157, de 12 de abril de 
2007, que autoriza a NATIVA - Associação Comtmitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito ge exclusividade, serviço de radiodifusão comtmitária • 
no mtmicípio de Santos, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 

) CONCLUSIV A(P ARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 1 3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
383/2013 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 24, de 15 janeiro de 2004 Associação de Proteção à 
Maternidade e à Inf'ancia (APMI), no município de Ortigueira - PRo 

2 - Portada nQ 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratódos, no município de Oratódos - MO; 

3 - Portada nQ 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitáda de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nQ 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescér e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria nQ 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barued 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nQ 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portada nQ 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portada nQ 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Mada 
Oorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria nQ 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitáda de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria nQ 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Pedquito - ASCOPE, no município de Pedquito - MO; 

11 - Portada nQ 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portada nQ 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Ouarujá - SP; 

13 - Portaria nQ 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Ouarulhos - SP; 
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14 - Portaria nQ 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria nQ 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nQ 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria nQ 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria n!! 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria nQ 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria nQ 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria nQ 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria nQ 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria nQ 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria nQ 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria nQ 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria nQ 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul- PR; 

27 - Portaria nQ 761, de 24 de agosto de 2010- Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria nQ 763, de 24 de agosto de 2010- Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Forta1eza - CE; 

29 - Portaria di. 785, de 26 de agosto de 2010 Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria nl! 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

31 - Portaria nQ 915, de 14 de outubro de 2010 Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria nQ 917, de 14 de outubro de 2010 - Associação dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenses de Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria nQ 918, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no município de Campinas - SP; 
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34 - Portaria nº 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria nº 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nº 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria nº 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nº 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria nº 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - P A; 

Brasília, 8 de ab.ri.l de 2013. 
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EM n2• 421/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de . Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que. a NATIV A - Associação Comunitária, Cultural e Artístico da Zona 
Noroeste, no Município de Santos, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 

,. só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53830.001086/99, que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIAN! 157 DE 12 DE ABRIL DE 2007. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 92 e art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 
1998, e na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo 53830.001086/99 e do PARECERlMC/CONJUR!PASM 0374-
1.08/2007 resolve: 

Art. 1 º- Outorgar autorização a N ATIVA - Associação Comunitária, Cultural 
e Artística da Zona Noroeste, com sede na Rua Afonso Schimidt, nO 1128 Jardim Castelo, 
no município de Santos, Estado de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 23°56'39"S e longitude em 
46°22'51 "W, utilizando a freqüência de 92,5MHz. 

Art. 3º-Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data 
de publicação do ato de deliberação. 

~ 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

-\\~ 
DÉLIO COSTA 
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FORMULÁRIO PARAPREP ARO DA 

PORTARIA f)0l\ o ~ 
COrl -

Processo Administrativo n° 538~O.001086/99 
i 

Nort.e da Entidade: NATIVA - Associação Comunitaria, Cultural ~ Artística da Zona 
I Noroeste· .. 

. :4:.. 

:! Siê\J.e: Rua Monso Schimidt, n° 1128 - Jardim Castelo 
\ 

; 

Município: Santos 
- , . 

Est~do:.SP 

'Art.; 3° -, 
. : 

CQolrdenadas: Latitude em 23°56'39"Se Longitude em 46°22'51"WI 
~r-eq1iiênCia: 92,5Mh~ 

( 
.~ 

. I 

, , 

Relatório Final- Processo n° 53830.001086/99, Local: Santos, UF:SPP~g: 8 

"0, .: 

. ,', 
1,1 
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SOLiCITACÃO DEDEMQNSTRAÇÃO DE INTERESSE \:;:l( , ,":,~,'.t 

PARA O SERViÇO IDE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA "",",,".,.~ .... -~.;,-" 

Bxcelentissimo Senhor Ministro das Comunicações~ 
f 

.r. ...... 

.'(..7:':': 
r-

(':'I:~ \ (::;) 

A NATlVA - ASSOCIAÇÃO .cOHUNI'l'ARIA, CULT' :u~IL Et::; 
,ARTI'S TI CA DA ZONA NOROES TE I ":;::',' ;~:;. 

(nome da associaçiÍo em rundaÇiÍo) \: ::~t> 'C:::) 

in,rmta no CGC/MP ,rob o n° 02 .530 308/0()1-7Y' " \~:;, flli:: 
E,rtado ck(~) '131ío PAULO , " entidade sem fim lucrativo,r, ~ld!medi~; 
con,rtituída e devidamente"'regi.rtrada, vem.: mui re.peitosamente, , à dignqpresen9:l;; 
ck Vo,r,ra Exceltneia demonstrar .leu interesse em executar o Serviço !// 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de' raio igual a.l km., 
com centro localizado na AV.' AFON,SOr;CHI'jIUDT' NQ 1128 - .JARDIM 
CASTELO - CEPo 11087-000 TEL. (013) 2305279 2305949 

(endereço completo com CEP e Telefone pl contato) 

.; .... 

de coordenada.r geográficas (23 l §6 )' (337~" S de latitude e (46l ( 22)' (48,75 
)" W de longjtude1 onck pretende instalar ~ ,ris/ema i"adiante de sua estação 
, (to"e e antena). 

S o/ieita, também, a de,rignação de canal para a pre,rtação do 
,renJÍço nos termos do artigo' 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária1 aprovado pelo Decreto n° 2.6151 de 03 de Junho de 1998. 

A r'. ': .. ;.' . DSST A 
ENTIL' 
ENTFi .\ 
NA)v1' 
THi'i' 

..... ', "!"DERÁ 

, t' • DO 
POCoI,. ,'. :··'.)N-
FOF;'./i:: " .' ,,;'iOO 
6° r· \. L. ~.' ",: >':, ,:.~ ::.~' ::1., S O 

r ... " 
rv1El'rT~.1 :::; :", P~:,.E r.:j"; ; .. :; i')OS 
PELA PC:j_.i<~l /~' .. f:w·~,,:~·" i~:.·:·lf\J-, 

NOS TER.iil(;':: r<; I':; :00 
70 D l!l~ LEi 4. i 17/62. ljIvl<":íSP 

Nestes termos1 

Pede deferimento . 

IVAN JORGE: SOAREI."!. DE OLI rIRA 

?6 'QOOv{, 1Jú\ii-- 'f/m 07-!o:r/gg I ç)iiJÃiPdfr~~~ -yYLVvflA' ~ 

~{mt c1YJ/iZ-- '- . 
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, SOLIC~TAÇÃODE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 
PARA0 SERVI IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Preencher todos os campos do formulário em letra de fonna 
legíveloll à máquina}1 indicando corretamente: 

1. Nome da entidade que esta demonstrando interesse na solicita(ão para 
)/m7.tl:'l~ln do ~ . de COfllunitária 

2. Endere..ço completo (incluído Bairro e CEP) onde pretende inJtalar 
sua torre e antena de transmiJsão; 
3. Coordenadas geográficas do local onde pretende instalar a torre e a 
antena de transmissão . 
4, Local e 

Dar mIrada IZ()"Setor de Protocolo da DelegaCia do Ministério das 
localizada no Estado onde a entidade pretende instalar a 

RadCom.' 

Acompanhar pelo Diário Oficial da União - DOU a chamada para 
hdbizltação . das pretendentes interessadas. 

J } 

--'-
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SERviço PÚBLICO FEDERAt 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEAAO/PROTOCOLO, em Of I 0:1" IM 

PROCESSO: S :::;S;i? ô,ocll oi?6 ~<i3 

FLS. 0<).-

Nesta data, de ordem, formalizei o presente processo, constituído, inicialmente, de 

O ~" ",", ') 
__ -,,-:::r-.;;;..' _' _ folhas, numeradas sequencialmente de 01 a __ IV .... ~=. ___ _ 

DESPPRDCTEC 

j ( / 
t.éirt(' 

L.\..-_.--. ~ \ v '7 

MARIA VIRGINIA Aé1eR'REs 
Mat.041120 

~~ço Público Fede~' s 
Ministério das ComuOlCSÇÕ8 
CONFERE COM ORIGINAL 

n 3 MAl 1007 

Rua Costa, n.· 66 -Consolação -São Paulo -SP -CEPo 01304-010 - Fone: (011) 3160-1631 • Fax: (011) 3160-1640 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO Nº 53830.001086/99 

VISTO 

"'AcjJ COTEC para providências cabíveis. 

São Paulo, /.j' de julho de 1999 

EVERALDOGOMES FERREIRA 
Delegado Regional 

~. 
L61iO Malvezzi 

~~grtadoN Substituto 
• Q 300/98 

Rua: Costa, 55, Consolação, São Paulo - SP, CEP 01304-010, Fone: (011) 3150-1500, Fax: (011) 3150 -1515 
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LOCAL ESTACA0: SANTOS - UF: SP 
----------------------------- DADOS DA ENTIDADE -----------------------------
ENTIDADE ( NATIVA - ASS. COMUNIT. CULT. E ARTISTICA DA ZONA NOROESTE 
CGC 0253030800174 
N. PROCESSO: ( 53830 . 001086 / 99 ) 

------------------------------ ENDERECO DA SEDE 
ENDERECO AV. AFONSO SCHIMIDT, Nu 1128 
DISTRITO E/OU BAIRRO : JD. CASTELO 
MUNICIPIO SANTOS UF : SP CEP 11087000 
TELEFONE DDD ( 013 ) NUM.: ( 2305279 ) FAX: DDD ( ) NUM.: ) 

INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACA0 ------------------

LATITUDE : ( 23 56 34 S) (FORMATO: GGMMSSD) LONGITUDE: 46 22 49 W ) 
DIGITE (S)SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N)NAO PARA CANCELAR S) 

r S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : __ / __ _ 
'\-- " 

) 

Date: 16/07/99 Time: 09:49:26 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINiSTÉ'R!O DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARiA EXECUT~VA 
DELEGACiA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

199 - DMC/SIP 
São Paulo, fj.y" de julho de 1999. 

lReíf.: Processo n° 53830.001086/99 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em atenção a solicitação de demonstração de interesse em executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pela NATDVA - ASSOCEAÇÃO COMUNnfAR~A 
CULTURAL IE AlRliSl'lCA IDA ZONA NOROES1E, no município de Santos, 
solicitamos envüar cópia (xerox) CadastlfO Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e, para 
o devido atendimento, concedemos prazo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento 
deste. Expirado esse prazo, o não cumprimento da exigência, será considerado 
desinteresse por parte dessa entidade, destinando-se o processo ao arquivo. 

Atenciosamente, 

111110(a). Sr(a). 
~VAN JORGE SOARES DE OUVIE~RA 
Av. Afonso Shimidt, 1'128 - Jd. Castelo 
Santos/SP 
CEP.: '11087-000 

ERIKAfEUsA 
COTECfSP 
Modolo3.doc 
cnpj101l69D,doc 

Serviço Público Feder,al s 
Ministério das ComunlcaçOe 
CONFE~E. COM ORIGINAL 

n 3 M~\ 1007 

Rua Costa, 55 -Consolação -São Paulo, SP ·CEP.: 01304-010 - Fone,: (011) 3150-1645 cl Erlka - FAX (011) 3150-1515 - Sito.: www.mc,gov.br 
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Serviço Público Federal . 
Ministério das CQn:lunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

I' 



ANATlEl - SITAIR RADIODIFUSAO IRR - IER1 RD180D 

ALTIEIRACAO DE~PEDIDOS DE OUTOIRGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) 

------------------------------ ENDEIRIECO DA SEDE 
ENDIERECO AV" AFONSO SOUMIDT. 1128 
~ISTRITO : E/OU BAIRRO : JD. CASTlElO 
-MUNICIPIO : SANTOS 
TELEFONE : DDD ( 

UF : SP CIEP: 11087000 
13 ) NUM.: ( 2305279 ) FAX: DDD ( 13) NUM.: ( 2305949 ) 

----------------- INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA IESTACAO ------------------

lATITUDIE : ( 23 56.34 S ) CFOIR~~ATO: GGMMSSD) LONGITUDE : ( 46 22 49 W ) 
DIGITE (S)SIM PARA ALTERACAO DOS DADOS OU CN)NAO PARA CANCELAR ( S ) 

_ S - MENU GlElRAl IVI - MENU SISTEMA H - HElP F - FIM SIS!TRANS : _ / _ 

Serviço Público Feder.al 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

fi 3 MAl 1007 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

/99 - DMC/SP 
São Paulo, O;ó de agosto de 1999. 

Ref.: Processo nO 53830.001086/99 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em atenção a demonstração de interesse pelo Serviço de 
Radiodifusão Comunitária através do processo em referência, essa Entidade deverá 
aguardar publicação no Diário Oficial da União do comunicado de inscrição para 
habilitação das entidades interessadas em prestar o referido Serviço na área 
solicitada ou em área com o centro deslocado de até 500 (quinhentos) metros . 

. Até a conclusão do processo nenhuma entidade tem o direito e não 
deve se instalar, quer em caráter experimental, temporário ou prOvisório. 

Atenciosamente, 

EVC! ...... -nLLI 

Delegado 

IImo(a). Sr(a). Serviço Público Federal' :' 
Ministério das ComunicaçOes 

IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA CONFERE COM ORIGINAL ' 
Nativa - Associação Comunitária Cultural e Artística da Zona Nor este 
Av. Afonso Schimidt, 1128 - Jd. Castelo O 3 MAl Z007 
Santos/SP 
CEP.: 11087-000 

LEGISLAÇÃO: 

Lei n':J 4.117 de 27.08.62, com nova redação dada pelo art. 3° do Decreto~Lel n° 236 de 28:02.67 

Art. 70 - Constitui crime punlvel com pena de detenção 1 (hum) à 2 (dois) anos, aumentada da metade se houver danos a terceiro, a Instalação ou ullllzação de 
telec0trlunlcações,'sem observâncIa do disposto nesta Lei e nos regulamentos. 

ERIKAlELISA 
COTEC/SP 
Modelo4.doc 
ag10B699.doc 

Rua Costa, 55· Consolação. São Paulo, sp· CEP.: 01304-010· Fone.: (011) 3150·1645 ~I Erlka - FAX (011) 3150-1515 - SII •• : www.mc.gov.br 1 
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·W . '.) OBJETO DE SER' """~~ 0/ DE RECEPCION 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA,ÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEJURlRadCom, em 18/05/01 

N.O Processo: 53830.001086/99 

Entidade: Assoe. Comunit. Cultural e Artística da Zona Noroeste 

I ) 

0/)" ( " 
, i.../ 

'~;:"" 

Restrito, o presente, à manifestação de interesse, por parte da entidade - posto que não 
acorreu ao chamamento para efeito de habilitação - encaminhe-se, de ordem, à Secretaria de 
Serviços de Radiodifusão - SSR, para as medidas que houver por lícito adotar. 

LYDIO MALVEZZI 
Delegado Substituto 

Serviço Público F eder~cal """"s 
. 'das comum 'f"-

MinlsténO Oi ORIGINAL 
CONFERE CONI 

6 â M~\ 16U1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53830001086/99 (Concorrente) LocalidadelUF : Santos/SP 

Entidade: NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ARTlsTICA ZONA NOROESTE 

Publicação: 09/04/01 Prazo: 09/05/01 f~ãl:\lflí~iíi;~1'0E)~:!;V 

COORDENADAS I DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE(B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: @3S5634 I 123S5739 I 
Longitude: 146W2249 I 146W2001 I 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

O Sim @ Não 

2.Endereço da Antena Proposta: 

Avenida Afonso Schimidt, N° 1128 - Jardim Castelo - Santos - SP 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

Distância A:B 
IBGE 

Distância A:C 
Aviso 

o VIÁVEL O EXI O DEP O IND (!) ACO O OUTROS 

6.A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

O Sim @ Não 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

O Sim @ Não 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

O Sim @ Não 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

O Sim @ Não 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Avenida Afonso Schimidt, N° 1128 - Jardim Castelo - Santos - SP 

11.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

@ Sim O Não O Indetenninado 

12.Conclusão geral (parecer técnico): 

Tecnicamente inviável. Enviar documentação elencada no subitem 6.7, incisos IX e X da Nonna 02198, alterada peJa Portaria nO 
83 de 19/07/1999. 
**"Tem concorrente. 

AnaSilva. 

quarta-feira, 19 de setembro de 2001 rptAnãliseTécnicalndividual 

~ .. rvlço Público Feder~1 """'s 
~ . d s ComuOIea.,...,v 
Mlnls\éno a M ORIGINAL 
CONFERE CO 

bb::;;:::::::::::::::::::::::l2i9ina 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53830001086/99 (Concorrente) Localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: NATiVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ARTrSTICA ZONA NOROESTE 

Aviso: 10 Publicação: 09/04/01 Prazo: 09/05/01 Canai:223 

Status ...... : EM ANÁLISE 

Relação de Concorrentes (d <';'400Óm) 

5383000148299 .1 313 EMA . .1 
5383000078399 I 3197 EMA .1 
5383000186398 I 3790 EMA I 
1.A Entidade é uma: 

() Fundação @ Associação Comunitária o Não se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

\ ___ " @ Sim O Não 

·fls 01. 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusã 

O Sim (~ Não 

Não foram apresentados documentos necessários à análise desse Item. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

(f:W Sim @ Não 

Não foram apresentados documentos necessários à análise desse Item. . . 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11° da lei n° 9.6 

@ Sim @» Não 

Não foram apresentados documentos necessários à análise desse Item. 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

O Sim () Não @ Não se aplica 

."--...- Não está situada em faixa de fronteira. 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

o Sim (~ Não 

Não foram apresentados documentos necessários à análise desse Item._-----~'"":"-:_-, 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for ~ fa~:i"!t~ fant.a 'Ministério OIllUI1Ié'â~;o 
ia da entida 

() Sim (!) Não CONFERE COM ORIGINAL 

Não foram apresentados documentos necessários à análise desse Item. 

o 3 MAl 2007 



.... _. 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

() Sim (iJ Não 

Não foram apresentados documentos necessários à análise desse item. 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

() Sim (~ Não 

Não foram apresentados documentos necessários à análise desse item. 

11. N° de Inscrição no CNPJ (CGC) 

(~ Sim o Não 

fls 06. inscrição n. 02.530.308/0001-74 - vencido aos 30.06.1998. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaçã IMandato: I IValidade: I 

Nome do Dirigente - CPF il Cargo - - - I. Maioridade I illNaéionalid. .. - Decl. Fiel 
__ • ____ •• _______ o j _____________ .. _ L~~ancipaçã~J Cumprimento 

13.Conclusão da Análise: 

A análise juridica indica as seguintes pendências: 

1. Apresentar cópia da Ata de fundação e do Estatuto Social da Entidade, devidamente registrados no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Juridicas; 

2. Apresentar Ata de Eleição da atual diretoria. bem como documentos e declarações dos diretores; 

3. Apresentar cópia do cartão de cnpj da Associação, tendo em vista que o cartão apresentado nos autos venceu em 
30.06.1998; 

4. Apresentar declaração do representante legal constando o endereço da sede. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

quarta-feira. 21 de novembro de 2001 

Advogado 

Sibela Leandra Portella 

- rplAnaliseJuridicalndividual 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.o cfsJ"d /OllDOSRlSSR-MC 
Brasília, ;t9 de novembro 2001. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.o 53830.001086/99, na 
localidade de Santos/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) declaração do representante legal da Entidade, de que a cota do terreno do 
local de instalação do Sistema Irradiante não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação a 
cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do Sistema Irradiante, de acordo 
com o subitem 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma Complementar 02/98; 

b) Planta de Arruamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, 
onde deverão estar assinalados: o local de instalação do Sistema Irradiante, com indicação das 
Coordenadas Geográficas, apresentadas na forma GGoMM'SS", o local da sede da Entidade, o traçado 
da circunferência de 1 (um) Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de Serviço de 
acordo com o inciso X do subitem 6.7 da Norma Complementar 02/98, alterada pela Portaria n.o 83 de 
19/07/99; 

c) Ata de Fundação e Estatuto Social da Entidade devidamente registrados no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Juridicas em. conformidade com o disposto no artigo 90

, § 20
, incisos 

I e/ou II da Lei n.O 9.612 de 19/02/98, c/c artigos 114, inc. I e 116, inc. I, respectivamente, da Lei n.o 

6.015/73 que dispõe sobre os registros públicos; 

d) Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, e que os membros encaminhem as declarações 
e documentos referentes ao subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma C<;>mplementar na 02/98, 
bem como com o disposto no artigo 90

, § 2°, inciso II da Lei n.O 9.612 de 19/02/98; 

e) juntar aos autos cópia do Cartão de CNP J da Entidade, pois a cópia do Cartão 
que consta nos autos está com data de vencimento em 30/06/98; 

f) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE 
DA ENTIDADE requerente. ·bl·CO Federal 

SeNiço Pu I ... ",,, ..... s 
. d s comum-vv-

MinistenO a OM O~IGINAL 
CONFERE C 
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Será facultado a essa Entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 

arquivamento do Processo. 

Atenciosamente, 

~CÃ/'-~ 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

Diretor do Depe de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
IV AN JORGE SAORES DE OLIVEIRA 
NATIVA _ Associação Comunitária Cultural Art. da Zona Noroeste 

Avenida Afonso Schimidt, 1128, Jardim Castelo 

11087 -000 - Santos/SP 
M 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUsAo 

Oficio n.O 5'67.3 /OIlDOSR/SSR-MC 
Brasília, .-29 de novembro 200 I. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.o 53830.001086/99, na 
localidade de Santos/SP. no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.SO que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) declaração do representante legal da Entidade, de que a cota do terreno do 
local de instalação do Sistema Irradiante não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação a 
cota de qualquer ponto do terreno no raio de I (um) Km em tomo do Sistema Irradiante, de acordo 
com o subitem 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1' da Norma Complementar 02/98; 

b) Planta de Arruamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, 
onde deverão estar assinalados: o local de instalação do Sistema Irradiante, com indicação das 
Coordenadas Geográficas, apresentadas na forma GGoMM'SS", o local da sede da Entidade, o traçado 
da circunferência de 1 (um) Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de Serviço de 
acordo com o inciso X do subitem 6.7 da Norma Complementar 02/98, alterada pela Portaria n.O 83 de 
19/07/99; 

c) Ata de Fundação e Estatuto Social da Entidade devidamente registrados no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas em conformidade com o disposto no artigo 9°, § 2°, incisos 
I e/ou II da Lei n.O 9.612 de 19/02/98, c/c artigos 114, inc. I e 116. inc. I, respectivamente, da Lei n.O 
6.015/73 que dispõe sobre os registros públicos; t>Zc::-

d) Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada. 
constando todos OS cargos elencados no Estatuto Social. e que os membros encaminhem as declarações 
e documentos referentes ao subitem 6.7, inci!'los m, IV. V e VIII da Norma Complementar nO 02/98, 
bem como com o disposto no artigo 9°, § 2°, inciso II da Lei n.o 9.612 de 19/02/98; cu::- ~ 

e) juntar aos autos cópia do Cartão de -:\'P J da Entidade, pois a cópia do Cartão .. , '-, ..-
que consta nos autos está com data de vencimento e 0/06/2: N 

f) declaração assinada pelo re . nstando o endereço da SEDE 
DA ENTIDADE t .• '1 SlIIrvlf'l'l \,ublico Fede~ as 

requeren e. . r Ministério das ComumcaçO 
CONFERE COM ORIGINAL c--:;.. . 

" . 
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Será facultado a essa Entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com A viso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do Processo. 

lImo. Senhor 

Atenciosamente, 

.. ç,;?~~ 
ANTONIO CARLOS T ARDELI 

Diretor do DeptO de Outorga de Serviços deRadiodifusào 

Serviço PúblicO Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

IVAN JORGE SAORES DE OLIVEIRA 
NATIVA - Associação C,omunitária Cultural Art. da Zona Noroeste 
Avenida Afonso Schimidt, 1128, Jardim Castelo 
11087-000 - SantosiSP 
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DECLARAÇÃO 

~~ 
~~~ 
.~~ 
~-
~~~~, 

ri Eu, IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA, representante legal da rádio 
NATIVA - Associação Comunitária Cultural Artística da Zona Noroeste, com 
referência ao ofício n° 8513/01/DOSRJSSR-MC, processo n° 
53830.001086/99, declaro para fins de apresentação junto ao Ministério das 
Cominicações, que a cota do terreno do local de instalação do Sistema 

.\.......- Irradiante não tem desnível maior que 30 (trinta) metros, com relação a cota 
de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em tomo do Sistema 
Irradiante, de acordo com o subitem 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma 
Complementar 02/98. 

Santos, 17 de dezembro de 2001 

Seryiço. Público Federa' 
M/n.steno das CemunicaçOe 
CONFERE COM OR'G'NA~ 

o 3 MAl 2007 
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MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 
Rua Pedro Santalucia. 48 -Interlagos 
São Paulo - SP - Brasil - 04816·250 

PABX (011) 5666-4248 
CGC 59.483.115/0001-27 I.E.113.946.561.118 

ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 

MTDIP 100/1 

CJ.,,{ACTERíSTICAS TÉCNICAS: 

- /F ..lixa de Frequ\. ncia : 88 ã 108 Megahertz 
- P .Aência Máxirr.a : 500 Watts 
- (. .Anho de Po1:êt Jcia : O dBd 
- pj,larização : Vertical 
- l...;V'minação : Conector tÕP9 UHF femea 
- h.opedância : 50 ohms nominal 
- V 3WR : Melhor que 1.5:1 
- LArgura de bamJa : +/- 500 Khz da Frequência'de operação 
- F- .:50 médio : 2 Kgs 
- (. .:>mprimento I\láximo : 0,9 metros 

Tubo Galvan,zado de 1" • 
não fom ..icido . 

p .... a que não o,;orrainfil- . 
t .. ,ção de agual. . 
C Joector - coll().;ar fita de alta 

Distância entre boom e elementos 

Distância tem de ser igual ao comprimento 
vareta (x) 

1 

A.:>lnção: estica: bastante 

f, ::>ão (fomecieiJ) 
~-~------~~~~------------------------------~ 

~'C __ 
/ 

,;onector da al4tena 

-----------------------------' 
Bucha de tetlon 

Cuidado 11 tem de estar.voltado para baixo 

Serviço Publico Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 2007 
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MONtT'EL SrSTEI1AS DE COMUNICAÇãO LTDA. 
Rua Pedro SantaluciB, 48 - Interlagos 
São Pa,ulo - SP ,- Brasil - ~J4815-250 
Telefax (0Jl) ~GGU-IB21, 5666-0798, 5666-3049' 
CGC 59.483,115/0001-21 I.E. 113.946.567.11d· 

ANTENA 0111 N ]UJ.I.H\CIUNL1L DI PULO 1 ELEHENTO 

1"1 'r U T P 

Cf\Uf\CTERISTICAS TnCNICL1S: 

- Faixa de Freguência 
- Po U~nc i a Háx ima 

Gallho de Potência 
Polarização 

". Termin8.ção 
lmpeclância 
VSWR 

ao à HHl Negaher tz 
5tm WIlLts 
~j dBd 
Vert.ical 
Conector tipo UHF femea 
!j~~ ohms nominal 
l1elhor qlle 1.5:1 

... 

LnJ:'!;~llr'n de brmda 
PeE~O lIléd i o 

+/.- !:.m!J Kllz ela, Freq1.lência 
? Kgs 

de ~pera.cão 

- COIIII;' r 1men to 11 áximo ~, .' 9 li'! e I.. r (J S 
1-

c,\)"-'e'crolZ - COLtlJÚV< 
(. iM iSocA',frf !'E liGA rtlúio 

\ 

>< 
>< 

A::: JVlt\Mrta = A 
" Ivl!:,> 1\11>\ 
I\CNeA € 
p; sr ~ ~J cí f\ 

: P.úblico Feder.al 
S~~ço . .t das Comunlcaç6es 
Mlnlsteno M ORIGINAL 
CONFERE CO 

n 3 MAl 1007 
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E::.;; .. ,.,,;~~\~hi; r... '.' ::~,!~,J ~," • 

SOLICITAÇÃO De.,,'DEMO.NS;~~AçÃ.9~,Jrlfa,INTE;R~~~,E 
PARA0 SERV~ÇO[)E RADJOj,~~;~IllJS .~ .. ,'.' '. :~Q.N~tJ~~l~ 

E\:celentissÍ1no St~nhor Ministro das Comunicações" 

A Nl"TIVA,,'" A;:;SOC,I~çiª,ºGmfUN'~m,1\.:a.i;I:4-,CU1TURltL E 
Al.TI1TICA nA ZONA " NOROES TE .. -;;'" . ··'.'r,;":·-" ;.., . 

.. '" (lIome c/a a9gocJaçi'o'B~'j;'1ÍdaÇfío) . ""'"'''''';''.:;''' . " '.;" .. 

in,l.Tita no CGCjMF Jobo n° .025303.08/0.01 .. 74 . . ,no 
E., 'mio de(o) 1t1io PAULO: .;~~jfdade.,f~;njliú lucriltivoJ/legalmente 
COl . .rti!ttída e dei4damC:tite registrada, vem,,'f/iif{resfitjitrJYiimiJttte, ct digna preJençCl 
de 'VoJJa Rxcel~ncia defl!(JnJtrar seu }n;téresse emie:>çecutar o Serviço de 
Radiodjfusão ComurtÍtária n(Járea abrangirIJpe/ocirrifikidi/ràioigual a 1 km." 

cgf~ ~gi~ ~cc;j~W#&;nt; . ~!: .. ~~: 'i~o~~[:õ!:1)~i~r~.;~~~279·TA ~j~~ 949 

~. 
rJi' 
" 

(CIldererjÓcompJcto Cd/lJ CEP~':7'e/llf()l1c:pl co4fa..Jf1) e , ~i 
de coordenadas geográficas (23 t(56)' (3?íl~" Sdq/f!,titude e (49 l ( 22)' (48,?5 ~ 
)" IF de longitude, onde pretende instalar o sÍJtema, irradiantr de sua estação 

(613) ":"i. .., 

(torre e antena). 

Solicitar também, a deJign~fão de' c~nal para a prestação do 
servt~ço nOJ termOJ do artigq, 12 do Rtgtt{qrt!ento. 40 S,erviço de Radiod!ll-lsão 
Comunitária, aprovado peloJ)ecreto nO 2.6tf,cIe 03,clel'1nho de '199~, 

Nestes termos, 
Pede difêrimento. ' 

~tq,k6~BIO 
. . ,;c:dcdatlt) ) 

, 
a88i1::UWmIh4nome r'tf.resclItimte Jeg3l da cm fl,dc,...:;.." ______ -:-~~., 

r:PF n(> 16L 13 9/:tt,'7-00 Serviço Público Feder,al .' 
,-, t , '.;: . Ministério das ComunlcaçOes 

I VAN; JORGE SOARTss DE OLI i'l' FERE COM ORIGINAL 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

~5" 

CNPJ - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

- RECIBO DE ENTREGA DO DISQUETE CNPJ 

01. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
N· DE INSCRIÇAO NO CNPJ NOME EMPRESARIAL 

02.530.308/0001-74 NATIVA ASSOC. COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DA ZONA 
NORO 

02. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JUR DICA 

• Responsável D Preposto 

CPF NOME 

164.135.987-00 IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 

' _____ ORIENTAÇÃO AO CONTRIBUINTE: 

" 

'----, 

Para acompanhamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas à página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet (www.receitaJazenda.gov.br). utilizando a opção "Consulta da Situação do Pedido Referente ao 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica - CNPJ, enviado pela Internet". O código de acesso à informação é formado 
pelo N° do Recibo e N° de Identificação descritos na quadrfcula abaixo. 

Maiores informações sobre o CNPJ podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço da 
SRF na Internet. 

CÓDIGO DE ACESSO' 

N° do Recibo: 21.71.74.93.84 

N°deldentificação: 02530308000174 
Serviço púb co Federal 
Ministerio d~ s comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 
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Documento recebido via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 17/12/2001 às 17:58:05 hs 

2125756227 

21.71.74.93.84 
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Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Situação Cadastral Página 1 de 1 

CNPJ - Situação Cadastral 

Nome Empresarial: NATIVA-ASSOCIACAO COMUNITARlA, CULTURAL E ARTISTICA 
DA ZONA NOROESTE 
Número do CNPJ: 02.530.308/0001-74 
Data da Consulta: 17/12/2001 

o contribuinte acima identificado não se encontra nas situações cadastrais: SUSPENSA, 
INAPTA ou CANCELADA, 

'''''co Federal serviço PUu \ comunicaçOeS 
Ministério d3S

0M 
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Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Sanlt!J 
ANTONIO CARLOS CARDOSO DE JESUS 

CKR!I!I'.F.rOO que, revendo neste Registro d.J 

TituloB e Documentos e Registro civil das PeSSOé'HJ 

Juridicas, e o arquivo a seu cargo, deles consta que, 

NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA D/, 

ZONA NOROKSTK, com séde em Santos, Estado de Sãó Paulo, 

por seu representante legal, apresentou em data de hoje.­

todos os documentos necessários para a legalização <.lo;:' 
" -----

seus Estatutos Sociais. Desta forma, preenchidas todas as 
.,.... ....- 1 
exigências do Decreto Federal 6015/73 que regula a 

respectiva matéria, legalizados acham-se os mencionados 

Estatutos Sociais, e devidamente consti tuida como Pe!;soa 

Juridica, a mencionada Sociedade. Foi Protocolado e 

o elo Ss<a"duol A a Carteirn das Serv~t1ar; 
- agoo pelu L.'J:.-- ,," O~ Á .7)2P" 

~ I ~lj"" .. ~X!.1!?tlº-~: -----' 

RUA AMADOR BUENO, 59 - 6" ANDAR - 'ç):1'~TI~;tli.'4!;~ 
TELE/FAX: (013) 219-1404/219-1032 - CEl~'i ",·IM'r'c...C< 
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.«.. ATA DA FU>JDAÇAO, CONSTITUIÇAO, ELEICAO DA DIRETORIA E 

,~ JY APROVAÇÁ9 DO ESTATUTO DA NATIV~.. ASS9.Q.IA ÃO 
. COKvílUNITAIRBA, CULTURAL. E ARTISTICA . -~(;:. NA 

NOROESTE:, REALIZADA EM 22/08/97. . \ 

Aos vinte e dois Lias do mês de agosto do ano de Hum Mil Novecentos e 
os sócios fundadtlres da NA TIV A - ASSOCIA ÃO COMUNIT 

NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DA 

Serviço Público Federal 
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ZONA NOROESTE i, 

ESTATUTO 
,. 

CAPÍTULO I 

DA \ .. , NSTITUICÁO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

AI'1TiGO 1. 

A NATIVA - Associação Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, doravante 
denominada N.\ TIVA, é soCiedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios .da 
solidariedade, d.) companheirismo~ da cooperação e da integr~ção social, formada por habitantes de 
SANTOS, com.[ituída apartidária, sem fins lucrativos, sem discriminação de raça, sexo ou ramo cile 
atividade econômica e profissional, é criada nesta data para defender os superiores interesses da 
comunidade. SLla finalidade é desenvolver em nome desta coletividade, atividades e serviços 
necessários par.l que as populações da área possam melhorar sua condições de vida e de trabalho, 
dispondo de in formações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre economia 
doméstica, aba.~tecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços 
básicos e emerg~nciais, transportes lazer, 
aperfeiçoamento profissional de Recursos Humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artístico. 

\ 
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ART31 fl : 

Conselho Comunitário, au por dois terços, no mínimo, dos associados, deliber 
tiverem motivado a con locação. 

--
ART 32;!: As Asse',lbléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão convocadas Com 
antecipação de 15(Quil.ze) dias, mediante edital à ser fixado na sede social e nas representações, além 
de comunicaç:ão por ;arta a todos os associados em dia com suas obrigações, com aviso de 
recebimento com antec.:dência mínima de 08(Oito) dias. 

ARí 33Q
: A A.sembléia Geral deliberará, validamente, com a presença, pessoal ou através de 

procuração, da maioria dos associados. 

PARÁGRAFO 1 2 : - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto 
a cada associado, pres\ nte ou representado. 

PARÁGRAlFO 2 2 : - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesouraria. 

PARÁGl~Ai;:'O 3 2 : - Os Sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem direito a 
voto, podendo, entretr.nto; opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

ART 3.tJ. : Na fa1t" do comparecimento à Assembléia Geral de associados que constituem a maioria 
social, se reunirá ela, L m segunda convocação, uma hora após a primeira convocação e deliberará com 
qualquer numero de a~sociados presentes. 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
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CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ART. 35!.! : Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da entidade. 

ART 36!1 : A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia Geral ~ 
Extraordinária, pelo Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria de dois terços, e 
após se dará destino .10 seu patrimôni@. 

PARÁGR,.:..f'O ÚNL:;O: A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ART 37!.! : O presente estatuto poderá ser reformado em parte ou no seu todo, através de 
Assembléia Geral EXtraordinária, convocada para esse:fim, executando odisposto do ART. 32°. 

ART38!.! : Fica eleito o toro desta comarca para qualquer ação fundada nestes estatutos 

d2fij . 
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CAPÍTULOVU 

DA ASSElVlBIJÉIA GERAL 

ART. 282 : A k,;embléia Geral é o órgão soberano da Associação e se r 
extraordinariamente, nu; casos estabelecidos neste Estatuto. 

PARÁGRAI?'O 1 2 - L ma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocada à mesa o "Livro de 
Presença", onde sócios lançarão suas assinaturas. 

PARÁGRAFO 2 2 - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará à 
Assembleia a indicaçã(, e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumirá imediatamente as 
suas funções e convida, 'á um associados para secretariá-lo. 

PARÁGRAFO 3 2 - () Presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá também o voto cte 
desempate, exceto qua,ldo se tratar de reeleição. 

l,,- PARÁGRAFO 4 2 '_ i ,s votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas 
ou Por aclamação. 

PARÁm:;eAFO 52 - . \ Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes 
da mesa e por 03(três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

PARÁGRAFO 6 2 • A ASSOCIAÇÃO NÃO TERÁ LIVRO DE ATAS. EsTAS sERÃO ELABORADAS 

POR OCASIÃO DAS ASSEMBLÉIAS, ONDE APÓS DEVIDAMENTE ASSINADAS, FICARÃO A DISPOSiÇÃO 
NA SECRETARIA. 

ART 29 2 : A Ass-.:mbléia Geral Ordinária reunir-se-à, uma vez por ano, no mês de Janeiro. 

ART 302 : Sãe atribuições da Assembléia Geral: 

A) examilur e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos;; 
administrati vos; 

B) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria; 
'-........., c) , destitu;r, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros da 

Diretoria e do Conselho Comunitário, mediante o voto, no mínimo, metade mais 1 dos 
associados fundadores e efetivos, convocados especificamente para essa tinalidade, em .. 
Assembléia Geral Extraordinária; Q 

D) promo .fer imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 
destituídos, na torma da letra C deste artigo; 

IE) delibel ,Ir sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

Serviço Público Feder,al 
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/ AR'''' 22!:!: As elt.ções serão secretas, utilizando-se para votação cabinas in / 
/' mesários nos moldes da.,; eleições proporcion~is majoritárias. 

ART 232 : As ~hapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os 
cada local de votação. 

PARÁGRAFO ÚNIC.:>: Para tanto, a chapa deverá apresentar requerimento à Secretaria da 
Associação até 30 dias "lntes das eleições. 

CAPlTULOV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

AR.2Lj,!2: A Pres:dência poderá autorizar a Secretaria-Geral e Tesouraria a convidar pessoas não 
filiadas à Associação p.lra assessorá-las. 

ART 25 9 : O atual Estatuto poderá ser alterado por sugestõeS do Presidente, que submeterá as 
eventuais mudanças à "provação da Assembléia. 

CAPÍTULO VI 

DO PATRIMÔNIO SOCIA 

Serviço Público Feder,al s 
Ministério das Comu"IcaçOe 
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A As.;ociação poderá contar com os seguintes meios ara garantir sua subsistência: 

, .. 

A) contrib,lÍções regulares de filiados; -
B) subven,;ões, auxílios e dotações; 
c) doações e legados; 
D) rendas patrimoniais; 
e:) contrib .. lÍções de ajuda, arrecadação eventuais e quaisquer outros meios legais; 
F) arrecac..ações contributivas decorrentes de taxas sociais e apoio cultural das atividades 

clt: comunicação criadas pela NATIVA, com base nos direitos legais, permitidos pela 
Constituiçi'i,) da República do Brasil; 

PARÁGRA.FO ÚNL:O: OS valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão fixados 
pela Diretoria confon,le os critérios difluídos em Assembléia especifica; 

ART 27'" : A P:esidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de serviços i 

de terceiros, alheios i. Associação, para o bom desempenho de suas atividades. . 

3.1. 
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documentos d~ sua ;lrea, autorizando, em vista das disponibilidades finan eir 
aprovadas pela Diretciia determinando ajividades de arrecadação, fixando "'Y'~.....,.. 

definindo termos e ba~,.:!s de contratos, participações e parcerias. 

ART 12!.!: Comi ete ao Diretor Jurídico assinar as atas e estatuto, assessor juridicamente a 
associação, defendenci )-a judicial e extrajudicialmente. 

CAPíTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTE 

ARí 13 Q: O mandato da Diretoria Executiva será de quatro anos, não sendo permitido o 
acúmulo de cargos, 'I remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, 
instalações ou propri .!dades da Associação por membros da Diretoria sem a devida autorização da 
Diretoria com a cons~quente fIxação de custos e taxas correspondentes. 

PARÁGRAFO ÚNk:O: A Diretoria executiva e o conselho comunitário poderão ser reeleitos. / 

ARí 1 4 Q 
: As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela Diretoria * 

Executiva, e aprovad,ls em Assembléia Geral. 

ART 1 5!.l: A . \ssociação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, equipamentos, 
instalações, contrato~., convênios ou outroS beneficios decorrentes de suas atividades, com autorização 
expressa para estes H,OS, aprovadas em Assembléia Extraordinária convocada para este lim, com voto '. 
favorável de, no mín,mo, um terço dos associados em situação regular presentes na Assembléia. ' .. ' 

ART 16.!.! : O, sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que estejam em 
perfeito gozo de sew, direitos estatutários e em ordem com seus compromissos associativos. 

ART 17Q
: Son.ente poderão ser votar os filiados até 180 dias antes da data das eleições. 

ART 18!.!: S .Jmente poderão ser votados os filiados até doze meses antes da data das eleições. 

ART 19Q
: ~ ~rá permitida a reeleição. 

ART .20°: A ch, pa pode inscrever-se até 60 dias antes das eleições, devendo apresentar os nomes 
de seus integrantes t: seu programa. 

ART .2 1!.! : A Assembléia para as eleições será convocada por edital público no jornal de 
grande circulação nt. município sede da associação. 
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ART79.: Compe.e a Dirdoria Executiva: 

definir os Planos de Trabalho, os Projetos e as atividades a s 
Associação, recebendo, discutindo e aprovando propostas; 

j 

a) Acompanl.ar as atividades da Associação, e fiscalizar o correto cum . lIeLto dos 
objetivos soci tis da entidade, o respeito aos seus Estatutos e o atendimento das 
necessidades l· dema ndas dos seus associados, cuidando para que haja uma perfeita 
integração cO.n as demais entidades, as autoridades constituídas, os parceiros e 
cooperadores. 

ART89. : Compel e ao Presidente 

A) Represent.lr a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, em atos 
sociais, em juLo e junto aos seus associados, às comunidades e entidades de ação solidária. 

s) Presidir à:. reuniões da Diretoria e convocá-las para os atos decorrentes das atividades 
associativas; 

c) Coordena: todas as ações e atividades administrativas, políticas, de planejamento e 
e:-a~cLJção das I arellts e responsabilidades assumidas perante os associados e pela Diretoria 
Executiva; 

o) Dar pOSSl: aos membros da Diretoria, propor a criação e a regulamentação de atividades 
de órgãos eS,Jeciais criadas para imprimir maior eficiência e agilidade à Associação, 
contratar se" iças e/ou funcionários, assinar contratos de parcerias, realizar aquisições 
possíveis e né: .::essárias, assinar os documentos legais e financeiros com o Secretário e o 
Tesoureiro, p. esidir às reuniões do Conselho Comunitário, as reuniões da Diretoria e as 
Assembléias. 

PARÁGRAFO ÚNICC. O Presidente será substituído,. em seus impedimentos, pelo Vice-Presidente, 
que assumirá todas as fl nções e responsabilidades e, no impedimento deste, pelo membro mais antigo 
da Diretoria Executiva. 

ART 9°: Compete ao Vice-Presidente auxiliar o Presidente em tarefas Por ele designadas e 
substituí-lo na ordem I,recedente, pelo período máximo contínuo correspondente à um terço do 
mandato ainda não cumj,rido. 

ART 109.: Compett ao Secretário a Coordenação Geral dos Trabalhos da secretaria, da Diretoria, 
responsabilizando-se pe il guarda de documentos, agenda das reuniões, atas e documentos de decisão 
da Diretoria, controle (a contratação de serviços e funcionários e acompanhamento da participação 
dos associado:> nas ati\ .dades da entidade, podendo propor a criação de cargos complementares no 
âmbito da Secretaria. 

ART 11 !.!: Compele ao Tesoureiro a Coordenação Geral dos Trabalhos da Tesouraria e de toda a 
área econômica-finance.ra da Associação, devendo assinar, Com o presidente e Secretário, todos os 
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B) Presti.::siar, com sua presença, ou com representação, eve 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembléias 
indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria nó cumprimento 
de obrigações assumidas em nome das Associação. 

ART. 5 12 .: Ao associctdo que infringir e Estatuto Social, as Normas Regimentais, os Planos de 
Atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela Diretoria, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

A) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
B) Suspensão da; suas mividades sociais por tempo determinado; 
c) Atàstamento do quadro Social. 

PARÁGRAFO 1 12 : O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser aplicado após 
denúncia da Secretaria ou Tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao associado, que poderá 
recorrer e apresentar delesa. 

PARÁGRAFO 2 Q : Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o 
associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de. seis meses 
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências financeiras e se disponha a retomar sua 
participação nas atividades associadas. 

PARÁGRAFO 3 12 : Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

CAPÍTULO UI 

HiO:'~ DIIRH:IENTL~S, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

ART. 6i!: A Associ .. ção será constituída por uma Diretoria Executiva. Eleito pelo voto direto dos 
associados elll um COI.selho Comunitário, com mandato de quatro anos ao iniciar-se em 22/08/97 e 
término em '22/08/200: e sem remuneração. A Diretoria Executiva será composta de um Presidente, 
um Vice-Presidente, uln (ou mais de um) Secretário e um ( ou mais de um) Tesoureiro, Diretor 
Jurídico. O Conselho Comunitário será composto de três Conselheiros Comunitários e três 
Conselheiros Assistenciais. 

PARÁGlx.Ak·;O ÚNIC.::>: Outros cargos de Secretários, Diretores e Coordenadores, com mandatos e 
Planos de Ac.:ão definillos, poderão ser criados pela Diretoria Executiva, para atender às necessidades 
de realizar trlrefas e missões especiais, tanto no âmbito do Comissões específicas ou de forma isolada, 
dependendo das neces~.idades ç das exigências de cada situação. 
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formas de aprendizado. publicando circulares. boletins, noticiosos, jornais, re liz.(fI I 

especiais em emissoras úe rádio e de televisão e criado, desenvolvendo e cons i 
sob sua responsabilidade ou por meio de acordos em contratos de prestação de s 1ÇOS e parceria com 
terceiro, sistemas, instru .nentos ou mecanismo de comunicação e difusão de infonnaç :escal~ s de 
suprir, com os mais baix.)s custos e os melhores índices de eficiência, as normas constitucionais (artigo 
5, inciso IX. da Constitui.;ão). 

CAPITULOU 

D·')S ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

ART. 3° . Podem a;sociar-se as pessoas fisicas residentes ou que desenvolvam suas atividades 
profissionais e econômicas na área compreendida pela comumdade de Santos, sem limitação de 
número por família, por sexo, categoria econômica e social ou por condição de religião, raça ou n' I 
ideologia político-partid:tria. . 

PARÁGRAFO 1 9: Só serão efetivas como associados os proponentes que aceitarem as condições 
'- deste estatuto. 

( 

'-

PARÁGRAFO 2 9 : A.o encaminhar sua inscrição, o deverá preencher um cadastro básico, contendo 
informações e dados pe:;soais, profissionais e familiares. 

PARÁGRAFO 3 2 : Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUk..JDADORES - os que participaram das reuniões preliminares e/ou da 
Assembléia de instalação da associação em dia; _ 

b) CONTRIBUINTES - os que se inscreverem após o encerramento do livro de 
Fund:lção e mantenham suas contribuições e participação em dia; 

c) HOL'IIORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços á associação Ou á comunidade, ao Município, ao Estado e à sociedade. 

ART. 4° - São dever.;s inalienáveis e intransferíveis da associação. 

A) Aceitar como seus os' objetivos fundamentais da aSSOClaçao, buscando integrar-se 
decisivamente nas tardàs assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprido e fazendó cumprir o 
Estatuto Social, o Prot,rama de Atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelas Assembléias; 
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Associação terá sua dl,ração por prazo indetenninado, com um numero ilimitado de sócios, e sua sede 
i provisória está localiZá da na Rua Afonso Schimidt n° 1.128, Jardim Castelo, em Santos, Es~a,' e Sã 

,,;,/ Paulo, " ' x/.1 A.S ~~ , ' , I U'(j} 

ARTIGO 2. 

Os objetivos sociais que fi.mdamentaram a sua constituição são os seguintes: 
.í' 

A) Reunir os cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças poli cas, econOIUlC s e 
sociais no sentido dI.! estudar e preservar as raizes culturais básicas da populaç­
especialmei1te nos jOVlms a manifestação folclórica, artística e cultural. 

B) Identificar os exis.entes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a promoção de h,. 

obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não dispunham de recursos para " 
desenvolver talentos e habilidades, 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendem as demandas e carências de informação 
útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente das famili'as residentes na comunidade, I" 
especialmente em qU0stões tundamentais, como localização e preços de serviços de abastecimento, 
transporte, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissiona~ telecomunicações, 

',- oportunidades de lazer, serviços emergênciais e atividades culturais e artísticas. 

, '-

D) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um relacionamento 
de companheirismo de solidariedade e cooperação entre os moradores dos bairros, estimulando a boa 
vontade e ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem estar comum, fortalecendo a parceria 
com os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e nos 
esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade. 

E) Fortalecer os laçds institucionais com os representantes políticos da comunidade, com as demais 
organizações comUl IÍtárias em atividades e com outras associações, recolhendo e transmitindo' 
experiências, informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento de problemas de interesse 
coletivo e no desenvulvimento social, cultural e artístico da sociedade comunitária. 

F) Fome11lar, em c:,ráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da sociedade, 
estimulando o estudJ, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para ampliar a busca 
de informações sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o 
conhecim.:.:nto das leis, da constituição da estrutura política, da organização dos poderes, das políticas 
econômicas, das inslituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração~ , 
para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de cidadania de ' 
brasileiros natos ou por adoção. 

§ ÚNiCO - Para alcançar seus objetivos a NATIVA, atuará de forma bastante ampla, realizando 
estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates" seminários, palestras'h 
conferencias, organ,zan o cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras, 
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ART39 2 : o presente estatuto 

• 
'1 

IVAN JORGE SOA~LIVEIRA 
Diretor Presi nu 

" 

. ~/ 
UROMAND~'.· '. 

(l)SJIk-R<6GlEl' RJ"-,.i'C-ÁlVIlLO· LUCAS 
ir tor ~oureiro 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

FÁBIO PiRES: 
RG.17.262.485 

PEDRO ESTEVÃO: 
RG.:9.575.733 

ELIZEIU lVIENDES: 
RG.:12.739.855 

CONSELHO ASSISTENC 

LAERTE LOPES MENDES: 
RG.:9.326.457 

ADEMlZIO GOM~S DE ALMEIDA 
RG.:2.415()52 

MAURÍCiO JUVENAL: 
RG.: 19.379.787-2 
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NATIVA-ASSOCIA ÃOCOMUNITÁRIA CU 
ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE 

ESTATUTO 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETP~OS 

ARTIGO 1. 

A NATIVA - Associação Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, doravante 
denominada NA TlV A, é sociedade civil de defesa da cidadania; baseada nos princípios da 
solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração social, formada por habitantes de 
SANTOS, constituída apartidária, sem fins lucrativos, sem discriminação de raça, sexo ou ramo de 
atividade econômica e profissional, é criada nesta data para defender os superiores interesses da 
comunidade. Sua finalidade é desenvolver em nome desta coletividade, atividades e serviços 
necessários para que as populações da área possam melhorar sua condições de vida e de trabalho, 
dispondo de informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre economia 
doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segl;rança, serviços 
básicos e emergêncíais, transportes lazer, 
aperfeiçoamento profissional de Recursos Humanos, comunicação e desenvo~vimer~to cultural e 
artístico. . 
Associação terá sua duração por prazo indeterminado, com um numero ilimitado de só ~ios, e sua sede 
provisória está localizada na Rua Afonso Schimidt n° 1.128, Jardim Castelo, em Santos, }~stado de São 
Paulo. 

ARTIGO 2. 

Os objetivos sociais que fundamentaram a sua constituição são os seguintes: 

A.) Reunir os cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, econômicas e 
sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da popdação, estimulando 
especialmente nos jovens a manifestação folclórica, artística e cultural. 
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s) Identiíicar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos par 
obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não dispunham '''''''' ....... ,.1. 

desenvolver talentos e habilidades. 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendem as demandas e carências inform ção 
útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente das famílias residentes na co 'd de 
especialmente em questões fundamentais, como localização e preços de serviços de abastecimento: 
transpolie, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, 
oportunidades de lazer, serviços emergênciais e atividades culturais e artísticas. 

o) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um relacionamento 
de companheirismo de solidariedade e cooperação entre os moradores dos bairros, estimulando a boa 
vontade e ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem estar comum, fortalecendo a parcerie 
com os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e no~ 
esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade. 

E) Fortalecer os laços institucionais com os representantes políticos da comunidade, com as demai5 
organizações comunitárias em atividades e com outras associações, recolhendo e transmitindc 
experiências, informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento de problemas de interesst: 
coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade comunitária. 

F) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da sociedade, 
estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para ampliar a buscf. 
de informações sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos cidadãos, c 
conhecimento das leis, da constituição da estrutura política, da organização dos poderes, das política! 
econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito /~ a consideraçã( 
para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição l,; cidudaniu d, 
brasileiros natos ou por adoção. 

§ ÚNICO - Para alcançar seus objetivos a NATIVA, atuará de forma bastante ampla, realizand! 
estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras 
conferências, organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outra 
formas de aprendizado, publicando circulares, boletins, noticiosos, jornais, realizando programa 
especiais em emissoras de rádio e de televisão e criado, desenvolvendo e consolidando, diretament 
sob sua responsabilidade ou por meio de acordos em contratos de prestação de serviços e parceria COI 

terceiro, sistemas, instrumentos ou mecanismo de comunicação e difusão de húúrmações capazes d 
suprir, COI11 os mais baixos custos e os melhores índices de eficiência, as normas constitucionais (artig 
5, inciso IX da Constituição). 

SeryiQO ,PilúlDllco F éderal 
M/msté"1lI das ComunlcaçOes 
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PARÁGRAFO 2 2 : 

PARÁGRAFO 3 2
: - Os Sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem dI 

voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a ··Ordem do Dia". 

ART 34 : Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados que constituem a maioria 
social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a primeira convocação e deliberará com 
qualquer numero de associados presentes. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ART. 35 2 : Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da entidade. 

ART 362 : A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia Geral 
Extraordinária, pelo Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria de dois terços, e 
após se dará destino ao seu patrimônio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ART 372 : O presente estatuto poderá ser retormado em parte ou no seu todo, através de 
Assembléia Geral Extraordinária, convocada para esse fim, executando o disposto do ART. 32°. 

Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada nestes es':atutos 

O presente estatuto entra em vigor neta d 
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ART. 3° Podem associar-se as pessoas tlsicas residentes ou que desenvolva!~' a ~ 
protissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade de Santos, s, li~ açf' 
número por tàmília, por sexo, categoria econômica e social ou por condição éie religião, raç 
ideologia político-partidária, 

PARÁGRAFO 1 Q, Só serão efetivas como associados os proponentes que aceitarem as condições 
deste estatuto, 

PARÁGRAFO 2 2
: Ao encaminhar sua inscrição, o deverá preencher um cadastro básico, contendo 

informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

PARÁGRAFO 3 Q
: OS associados p~dem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares e/ou da 
Assembléia de instalação da associação em dia; 

b) CONTRIBUINTES - os que se inscreverem após o encerramento do livro de 
Fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia; 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços á associação ou á comunidade, ao Município, ao Estado e à sociedade. 

ART. 4° - São deveres inalienáveis e intransferíveis da associação. 

A) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se 
decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprido e fazendo cumprir o 
Estatuto Social, o Programà de Atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelas Assembléias; 

B) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades 
programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente qUGUi.do lhes forem 
atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejan' básicas para a 
continuidade de trabalhos e atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembléias 
indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento 
de obrigações assumidas em nome das Associação. 

ART. 5 Q
.: Ao associado que infringir e Estatuto Social, as Normas Regimentais, os Planos de 

Atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na torma do Estatuto pela Diretoria, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

A) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
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B) Suspensão das suas atividades sociais por tempo determinado: 
C) Atàstamento do quadro Social. 

PARÁGRAFO 1 º : O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser ap' do ap , s 
dcnúncia da Secretaria ou Tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao associado, que po 
recorrer e apresentar detesa. 

PARÁGRAFO 2º : Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o 
associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de seis meses 
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências financeiras e se disponha a retomar sua 
participação nas atividades associadas. 

PARÁGRAFO 3º : Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
SOCIaIS, 

CAPÍTULO 111 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

ART. 6º: A Associação será constituída por uma Diretoria Executiva. Eleito pelo voto direto dos 
associados em um Conselho Comunitário, com mandato de quatro anos ao iniciar-se em 22/08/97 e 
término em 22/08/2001 e sem remuneração. A Diretoria Executiva será composta de um Presidente, 
um Vice-Presidente, um (ou mais de um) Secretário e um ( ou mais de um) Tesoureiro, Diretor 
Jurídico. O Conselho Comunitário será composto de três Conselheiros Comunitários e três 
Conselheiros Assistenciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Outros cargos de Secretários, Diretores e Coordenadores, com mandatos e 
Planos de Ação definidos, poderão ser criados pela Diretoria Executiva, para atender às necessidades 
de realizar tarefas e missões especiais, tanto no âmbito do Comissões específicas ou de forma isolada, 
dependendo das necessidades e das exigências de cada situação. 

Compete a Diretoria Executiva: 

A) detinir os Planos de Trabalho, os Projetos e as atividades a serem cumpridas pela 
Associação, recebendo, discutindo e aprovando propostas; 

B) Acompanhar as atividades da Associação, e fiscalizar o corrett' cumprimento dos 
objetivos sociais da entidade, o respeito aos seus Estatutos e o atendimento das 
necessidades e demandas dos seus associados, cuidando para que haja uma perfeita 
integração com as demais entidades, as autoridades constituídas, os parceiros . e 
cooperadores. 
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Compete ao Presidente 

A) Representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extraju _ atos 
sociais, em juízo e junto aos seus associados, às comunidades e entidade de ação solid ria. 

B) Presidir às reuniões da Diretoria e convocá-Ias para os atos decorren s das ativi ades 
associativas; 

c) Coordenar todas as ações e atividades administrativas, políticas, de plan' ento e 
execução das tarefas e responsabilidades assumidas perante os associados e pela Diretoria 
Executiva; 

D) Dar posse aos membros da Diretoria, propor a criação e a regulamentação de atividades 
de órgãos especiais criadas para imprimir maior eficiência e agilidade à Associação, 
contratar serviços e/ou funcionários, assinar contratos de parcerias, realizar aquisições 
possíveis e necessárias, assinar os documentos legais e financeiros com o Secretário e o 
Tesoureiro, presidir às reuniões do Conselho Comunitário, as reuniões da Diretoria e as 
Assembléias. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Presidente será substituído, em seus impedimentos, pelo Vice-Presidente, 
que assumirá todas as funções e responsabilidades e, no impedimento deste, pelo membro mais antigo 
da Diretoria Executiva. 

ART 9 0
: Compete ao Vice-Presidente auxiliar o Presidente em tarefas Por ele designadas e 

substituí-lo na ordem precedente, pelo período máximo contínuo correspondente à um terço do 
mandato ainda não cumprido. 

ART 109 : Compete ao Secretário a Coordenação Geral dos Trabalhos da secretaria, da Diretoria, 
responsabilizando-se pela guarda de documentos, agenda das reuniões, atas e documentos de decisão 
da Diretoria, controle da contratação de serviços e funcionários e acompanhamento' da participaçã.Q. 
dos associados nas atividades da entidade, podendo propor a criação de cargos complementares no 
âmbito da Secretaria. 

ART 11 9 : Compete ao Tesoureiro a Coordenação Geral dos Trabalhos da Tesouraria e de toda a 
área econômica-financeira da Associação, devendo assinar, Com o presidente e Secretário, todos os 
documentos da sua área, autorizando, em vista das disponibilidades financeiras, as despesas já 
aprovadas pela Diretoria determinando atividades de arrecadação, fixando contribuições especiais e 
definindo termos e bases de contratos, participações e parcerias. 

ART 129 : Compete ao Diretor Jurídico assinar as atas e estatuto, assessor jutidicamente a 
associação, defendendo-a judicial e extrajudicialmente. 
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ART 13 2: O mandato da Diretoria Executiva será de quatro anos, não So;;.n\RV·U 

acúmulo de cargos, a remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de ns, equipame tos, 
instalações ou propriedades da Associação por membros da Diretoria sem a vida autorizaçã da 
Diretoria com a consequente fixação de custos e taxas correspondentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Diretoria executiva e o conselho comunitário poderão ser reeleitos. 

ART 1 4 2 : As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela Diretoria 
Executiva, e aprovadas em Assembléia Geral. 

ART 15Q
: A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, equipamentos, 

instalações, contratos, convênios ou outros beneficios decorrentes de suas atividades, com autorização 
expressa para estes atos, aprovadas em Assembléia Extraordinária convocada para este fim, com voto 
favorável de , no mínimo, um terço dos associados em situação regular presentes na Assembléia. 

ART 1 6 2 : Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que estejam em 
perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus compromissos associativos. 

ART 172 : Somente poderão ser votar os filiados até 180 dias antes da data das eleições. 

ART 182 : Somente poderão ser votados os filiados até doze meses antes da data das eleições. 

ART19 2 : Será permitida a reeleição: 

ART 202 : A chapa pode inscrever-se até 60 dias antes das eleições, devendo apresentar os nomes 
de seus integrantes e seu programa. 

ART 2 1 2 : A Assembléia para as eleições será convocada por edital público no jornal de 
grande circulação no município sede da associação. 

'" ART 222 : As eleições serão secretas, utilizando-se para votação cabinas indevassáveis, urnas e 
mesários nos moldes das eleições proporcionais majoritárias. 

ART 23 2 : As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os trabalhos em 
cada local de votação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para tanto, a chapa deverá apresentar requerimento à Secretaria da 
Associação até 30 dias antes das eleições. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSV ;ÕES TRANSITÓRIAS 
Setviço Público Fed~ 
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ART 24g
: A Presidência poderá autorizar a Secretaria-GeraI e Tesouraria a 

filiadas á Associação para assessorá-las. 

ART 25
g

: O atual Estatuto poderá ser alterado por sugestões do Presidente, que submeterá as 
eventuais mudanças à aprovação da Assembléia. 

CAPiTULO VI 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

ART.26 Q
: A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: 

A) contribuições regulares de filiados; 
B) subvenções, auxilios e dotações; 
c) doações e legados; 
o) rendas patrimoniais; 
E) contribuições de ajuda, arrecadação eventuais e quaisquer outros meios legais; 
F) arrecadações contributivas decorrentes de taxas sociais e apoio cultural das atividades 

de comunicação criadas pela NATIVA, com base nos direitos legais, permitidos pela 
Constituição da República do Brasil; 

PARÁGRAFO ÚNICO: OS valores das contribuições mensais e taxas de manútenção serão fixados 
pela Diretoria conforme os critérios difluídos em Assembléia especifica; 

ART 27º : A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de serviços 
. de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho de suas atividades. 

CAPÍTULovn 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

AR~r. 28º: A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá, ordinária ou 
extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

PARÁGRAFO 1!2 - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocada il me:sa. o "Livro de 
Presença", onde sócios lançarão suas assinaturas. 
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PARÁGRAFO 2 2 
- Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Assoc' 

Assembleia a indicação e aprovação de um' sócio para presidi-la, o qual ass 
suas funções e convidará um associados para secretariá-lo. 

PARÁGRAFO 3 2 - O Presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá _____ ~= 
desempate, exceto quando se tratar de reeleição. 

PARÁGRAFO 4 Q 
- As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas 

ou Por aclamação. 

PARÁGRAFO 5 Q 
- A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes 

da mesa e por 03(lres) sócios escolhidos pela Assembléia. 

PARÁGRAFO 61! - A ASSOCIAÇÃO NÃO TERÁ LIVRO DE ATAS. ESTAS SERÃO ELABORADAS 
POR OCASIÃO DAS ASSEMBLÉIAS, ONDE APÓS DEVIDAMENTE ASSINADAS, FICARÃO A DISPOSiÇÃO 
NA SECRETARIA. 

ART 29 Q
: A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-à, uma vez por ano, no mês de Janeiro. 

ART30 Q
: São atribuições da Assembléia Geral: 

A) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 
administrativos; 

B) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria; 
C) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um 'ou mais membros da 

Diretoria e do Conselho Comunitário, mediante o voto, no mínimo, metade mais 1 dos 
associados fundadores e efetivos, convocados especificamente para essa finalidade, em 
Assembléia Geral Extraordinária; 

D) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 
destituídos, na forma da letra C deste artigo; 

IE) deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

ART 31 Q: A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada peb Diretoria, 
Conselho Comunitário, ou por dois terços, no mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos que' 
tiverem motivado a convocação. 

ART 32Q
: As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão convocadas Com 

antecipação de 15(Quinze) dias, mediante edital à ser fixado na sede social e nas representações, além 
de comunicação por carta a todos os associados em dia com suas obrigações, com aviso de 
recebimento com antecedência minima de 08(Oito) dias. 

ART 33Q : A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença, pessoal ou através de 
procuração, da maioria dos associados. 

PARÁGRAFO 1 2 : - A As léia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto 
a cada ~é6~abu re resentado. 

SetvlÇQ. comunicaçOeS 
MlnistenO das li ORIGINAL 
CONFERE COIVI 
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ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE 

(P. 

Relação e Qualificação dos Sócios Fundadores eleitos com ?. 1;1.':: m.t)::Cfll 

;- .:'.~.,. 

Oh'etor Presidênte: Ivan Jorge Soares de Oliveira, bra' . , o, 
radialista,:portador da Cédula de Identidade RG n° 29.829.171-6 e titular 
do CPFllVIF'sob n° 164.135.987-00, residente e domiciliado na Avenida 
Afonso Schimidt n° 1128, em Santos/SP. 

Diretor Vice-P."esidente: Mauro Mandira, brasileiro, divorciado, 
funcionário público, portador da Cédula de Identidade RG n° 12.253.586 e 
do CPF/MF n° 972.231.828-49 , residente e domiciliado na Rua Amélia 
Caldeira Tolentino n° 48 apto. 12, em Santos/SP. 

Diretor Secretário: Wilson Gomes da Silva, brasileiro, casado,"" 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nO 11.845.870 e do 
CPF/MF n° 937.571.408-00, residente e domiciliado na Rua Arquiteto 
Romeu Esteves Martins n° 109 - Bloco 21 - apto. 13, em Santos/SP. 

Diretor Tesoureiro: José Rogério Crunilo Lucas, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 18.768.801, e titular 
do CPF!MF n° 005.704.408-23, residente e domiciliado na Avenida 
Eleonor Roosevelt n° 666, em Santos/SP. 

Diretor Jurídico: Df. Antonio Carlos Angotli Silva, brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB-SP sob n° 60.643 e no CPFIMF n° 
237.950.188-20, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso n° 438 apto. 
13, em Santos/SP .. 

Serviço Público Federal 
Ministerio das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 



Ivan Jorge Soares de Oliveira 

Serviço pÚblico Federal 
Mlnlsterlo das Comunieaçoes 

CONFERE COM ORIGINAL 

Diret 
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Serviço PúbliCO Federal 
Ministério das comunicaçõeS 
CONFERE COM ORIGINAL 
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_ DECLARO, para os devidos fins, que não só tenho conhecimento mas 
também venho' mantendo relações jornalísticas com a RÁDIO COMUNITÁRIA NATIVA FM 

há mais de dois anos. 

ATESTO, ainda, que os responsáveis pela referida rádio vêm prestando 
serviços de alta relevância para a comunidade onde a rádio está instalada. 

, ( ---

, \ 
"-.-, 

Santos, 7 de abril de 1998. 

,p 
, i'dj}'/ 

,~~r. J'enal 
Itor 

0J:b. 3.260 
__ -RG.: 19 379 787 2 

, -~- .----

Serviço Público Federal 
Ministalio das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 2007 

Redação: praça tv\auá, 29 - sala 201 - Centro - Santos - 110 10-000 - Tel.: 219.1248 
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Santos, 07 de Abril de 1098 

DECLARAÇÃO 

() L 

Declaram.os para os dlevidlos fins que em' nossa. cidade, na regUlO 
chamada Zona Noroeste, contamos com o apoio em nosso trabalhos de 
divulgação, com a emi~so:ra de Rádio Comunitária chamada Nativa FM, 
que nos tem prestado serviço,s inestimáveis. Esta emissora têm servido 
graIH.lliosamcl!1Ite à nos~a comunidade, divulgando eventos artísticos e 
cuHhl!lf'3lns, há maus de 2 (dois) anos . 

, 
,-' 

. bl' co F edera\ 
Sef'J\(fO ,pu I comunicaçô8s 
Mlnis\eflO das tA OR\G\N~l 
CONFE.RE. CO Atenciosamente 

1 . 
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CAlVIARA MUNICIPAL DE SANTOS 

Santos, 08 de abril de 1998 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fil'Prs de direito, que tenho 
conhecimento que tl Rádio Comunitária 'M, vem operando a 
mais de 02 anos, prestando serviços à opulação da Zona 
Noroeste - SanJos, e o faz com muita efic ênci. 

Sen~ mais para o momento, 

Serviço Público F eder.al s 
Mlnls\Grio das Comun1caçOe 
CONFERE COM ORIGINAL 

Antonio Carlos B nha Joaquim 
Vereador - 2° Vic Presidente 

Praça Mauá, sIno. - CEP 11010-000 - Fone: (013) 219-5050 - Fax: (013) 219-1985 - Santos - SP. 

l 
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CA1VJARA MUNICIPAL DESA1\fTOS 

Declaração 

Declaro para os devidos fins de direito que tenho conhecimento 
que a "RádiO! Comunitária Nativa FM" vem operando há mais 

\........ de 02 (dois) anos, prestando serviços à população da Zona 
Noroeste - Santos, divulgando eventos e prestando serviço 
informativo e cultural, com muita eficiência. 

Santos, 15 de abril de 1998 

Leonardo 
ereaqor 

VI e-Fíresid.Comis.Permanente de Educação e Cultura da 
Câ ra Municipal de Santos 

. Publico Feder~\ 
$eNlÇCI ComunlC:aç69s 
Mlnis\êrlo dllS ORIGINAL 
CONFERE COM 

Praça Mauá, sino. - CEP 11010-000 - Fone: (013) 219-5050 - Fax: (013) 219-1985 - Santos - SP. 
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Santos, 03 de ab.r~l de 1998 

I. 

Declaro para todos os fins de direito, que tenho conht;d.mento de que a 
Radio Comv.mitarÀa Nativa FM, vem opr~mdo há . mais de dois anos, 
prestando serviços ia população da Zona Noroesta - Santos e o faz com 
eficiência. 

... _~ 

úJ~ 
Jojio ,Çãrlos Vieira 

I ",,,~2réador e Líder do 
ê:=niCiPa! Bet~ MausDE 

'bllco Federal 
Serviço Pu C municaç6eS 

Ministerio dacs O~ ORIGINAL 
CONFERE 

I 
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CjLIVfARA MUNICIPAL DE SAl\ITOS 

DECLARAÇÃO 

Declaro a quem possa interessar que, a Rádio 

Comunitária Nativa FM, vem prestando serviços comunitários através de ' 

programas radiofônicos à população da Zona Noroeste de Santos, há mais' 

de dois anos com eficiência de transmissão. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunlcaçoes 

CONFERE COM ORIGINAL 

Santos, 

Vereador 

Praça Mauã, sIno. - CEP 11010-000 - Fone: (013) 219-5050 - Fax: (013) 219-1985 - Santos - SP. 

1 . 
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CA1V1A1FtA MUNICIPAL DE Sl\N~rOS 

DECLARAÇÃO' 

Declaro para os devidos fins, que a Rádio Comunitária 
" 

Nativa F1Vl, com sede na Rua Afonso Schimidt, n° 1.128, no º 
bairro J ardiln Castelo, na Zona Noroeste, em Santos, 

prestando há dois anos relevantes serviços à cOluunidade 

locaL 

Serviço Püblico Feder,al 
Ministerio das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

,"-:' .. -_ ..... - . 

Santos, 07 de abril de 1998. 

1° Secretário da 
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CÂJVíARA MUNICIPAL. DE SA1\JTOS 

Santos, 't 5 de abtil de 1.998 

DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins, que temos o conhecimento que a Rádio 
Comunituria NATIVA FM, vem servindo à comunidade da Zona Noroeste­
Santos, com umél frequência m'arcante para a sociedade. 

Serviço Público Feder,al 
Ministério das ComunrcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 2001 

Praçi:.. IlIlauá, sli", - CEP 11010-000 - Fone: (013) 219-5050 - Fax: (013) 219-1985 - S3ntos - SP. 

,I. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 

Santos, 08 de abril de 1998 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que tenho conhecimento de que a rádio 
comuni1ária Nativa FM vem, há mais de dois anos, prestando serviços de 
alta relE:.:vância para a comunidade çlçfZona N_oroeste/Santos onde a 
mesma "slá Instalada. ~ ~ 

\ 41 I " 

~~FigUeir 
Vereador PT 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 2007 

PraçC. Mauá, sIno. - CEP 11010-000 - Fone: (013) 219-5050 - Fax: (013) 219-1985 - Santos - SP. 

I· 
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C.iA.rvIARA M'UNICIPAL DE SAl~TOS 
,,'~ . 

Santos, 07 de abril de 1998 . 

. DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito, que tenho 
conhecimento de que a Radio comunit~FM;-v~operando a mais de dois anm:" '" 
pl:~~~an~o elevados serviços à população da Zona oroeste - S~tos e o faz com " 
efIClenCIa. 

: Serviço Público Feder.al 
(Ministerio das ComunlcaçOes 
. CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 2007 

~. 
"--=--

OD~ GON7ALEZ 
READOR - .~. 

Prap Mauá, sIno. - CEP 11010-000 - Fone: (013) 219-5050 - Fax: (013) 219-1985 - Santos - SP. 

! ' 



, .. 

\ ' 
~-

61 
I, 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTOS, 

Santos, 07 de abril de 1998.~ 

DECLARAÇÃO 

Declaro a quem de direito, :i.n:fonnando <p.le a Rádio Corrnmi tária Nativa FM 

presta relevante~, serviços à Corrnmidade da Zona Noroeste através de seus programas 

radiofônicos, no perlodo de conhecimento e atendimento por mais de 2 anos. 

Serviço Público Feder,al 
Ministerio das Comunica oes 
CONFERE COM ORIGINAL 

( Vereador - LÍder do PFL ) 

Praça Mauá, sino. - CEP 11010-000 - Fone: (013) 219-5050 - Fax: (013) 219-1985 - Santos - SP. 



( ) 

CÂlVIARA MUNICIPAL DE SANTOS 

Santos/SP, 03 de Abril de 1998 

DECLARAÇÃO 

Declaro a quem possa interessar que, a Rádio Comunitária 
Nativa FM, vem prestando serviços comunitários através de 
programas radiofônicos à população da Zona Noroeste de 
Santos, há mais de dois anos com eficiência de transmissão. 

I Serviço Público Feder,al 
! Ministerio das ComunlcaçOes 
I CONFERE COM ORIGINAL 
! MANOE 

Vereador e Líder da Bane da do PMN 

Praça tvLuá, s/oo. - CEP 11010-000 - Fooe: (013) 219-5050 - Fax: (013) 219-1985 - Santos - SP. 

1 . 



" CAlV!ARA MUNICIPAL DE SANTOS 

Santos, 09 de abril de 1998. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito, que tenho 

cOl1hecim~nto de que a Rádio Comunitária FM, vem operando a mais de 

dois anos, prestando serviços relevantes a população da Zona N oroeste­

Santos, com eficiência. 

Serviço Público Federal 
Ministerlo das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

/ 
Vereador 

2° Secretário da Mesa Diretora 

Praça Mauá,s/no. - CEP 11010-000 - Fone: (013) 219-5050 - Fax: (013) 219-1985 - Santos - SP. 

i. 

I 



I 

/ 
,/ 

,,-. 

~.' 

CÂMj~RA MUNICIPAL DE SA:r:~'TOS 

Santos, 13 de abril de 1998. 

D E C L A RA ç Ã O 

Declaro, a quem interessar possa, que a Rádio Comunitária 

NATIVA FM, vem prestando serviços ã comunidade da Zona No 

roeste de Santos, através de programas' radiofônicos, há 

mais de dois anos com transmissão eiciente. 

Serviço PUblico Federal 
Minlstéri& das Comunicaç6e& 
CONFERE COM ORIGINAL 

ADELINO RODRIGUES 

-Vereador e Líder 

do P.S.B. 

Pr3ç3 Mauá, s/nu. - CEP 11010-000 - Fone: (013) 219-5050 - Fax: (013) 219-1985 - Santos - SP. 
I' 
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CÂ1\1ARA MUNICIPAL DE SANTOS 

Santos, 08 de abril de 1998 

J2ECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito, que tenho 
conhecimento que a Rádio Comunitária FM vem operando há 
mais de 02 (dois) anos, prestando serviços à população da Zona 
Noroeste - Santos, e o faz com muita eficiência. 

Sem mais para o momento, 

Ah"'9r>1- . 
,J Suely Morgado 

Vereadora 

: ,~ 

Praça Mauá, s/no. - CEP 11010-000 - Fone: (013) 219-5050 - Fax: (013) 219-1985 - Santos - SP. Q 
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Santos, 03 de abril de 1998 

DECLARACÃO 

Dechuo para tOtlOS os fins de direito, que tenho conhecimento de que a 
Radio Comunitada Nativa FM, vem oprando há mais de dois anos, 
prestando serviços in população da Zona Noroesta - Santos e o faz com 
eficiência. 

_.--"-.~~ 

()j)" -=-------------- . 
" ------/ 

I . ;~f~~ 
João Carlos Vieira 

.. 
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Associação de Moradores Pró Melhoramentos do 
Bairro J. Castelo Santos 

Fundada em 04 de abril de 1976 
C.G.C. nO 48.670.640/0001-35 

Santos, 07 de Abril de 1998 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que teITIOS no nosso bairro uma emissora de 
Rádio Comunitária Nativa. FJv1. 
Prestando, renomado serviço, artístico e cultural à.comunidade da Região. 
Levando uma programação radialística dedicada exclúsivamente para o 
nosso bairro. 
Parabéns Nativa Flv1. Por mais de dois anos dedicando serviços para a 
população da Zona Noroeste. 

Atenciosamente 

A~~gCIAÇAO DE MORADORES 
f(A!RRO MJflHORAME.vTO~ r.., 

: CAS TE:' n ;. 'I' , ... 
SEDE PI~UP"" ...;;; \' 

I'<J,-\ 

Rua Luiz Gomes Cruz, nO 368- Jardim Castelo - Cepo 11.087-110 - Santos-SP 
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( 

Centro ComuniUJrio do Conjunto Residencial "MAL. ARTI-IUR DA COSTA E SIL VAli 
C. G. C. 46.836.433/0001-32 

Hua Waldemar Noschese, Z ,., (Jardim Castelo] 
Santos - S. P. 

,º-_l!:_ C L A H A ç 1\ O 

t~a emissora RADIO COMUNIT4RIA ~ATIVA 
Prcstaml'to, grande servj.ço ar"tisl;ico,::ul 

1".:.:.l1 ê: il.~'ol';uati\· o ~. oOL;r~midade da Zona Noroeste. 

salientahlÜs aÜlCla) que esta Eiid.sl~ora !.t;.-

;~. l.lma Prc...::;r:.lllê.Ç:ão dedioada exolusivamente para ° nosse / 

.. ~. rro~ e ~u.; ror maio ele 2 anos vem se ell:'3dioal1.clo OOui : .. ~litó 

8i 'inLo e ·:>f"Y'coe.lc1o ótili"iO ,serviço à ';'lopulação ela Zona 1:0-

llentc. 
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=== Soded;Hlc Beneficente e l\l!elhoramentos do Bairro de 4aAl'eia Branca" 
FUNDA\)A EM 12 DE JUl.HO DE 1955 

f!dconhecida de Utilidade Pública - Lei Municipal 2.086 da 17 clfI Outubro da 1958 
.---- C.G.C. 66.269.424/0001-36 -----

SE:; de Pró p ri "': liua Tomoichi l~p~~(;hi, 2~:4_~- _!.:\.!eia 8ran~~":=~~~!<:l.~ 
=0.-._ •• __ .•. - ' ......... _'_.c.'-· .. _- .=.=._=-======= 

Di3CLAHO .'AlUi OS m~VIDOS FINS:tqUS A HAUrO rM.:e:tVA F,-:[. 
Vti.;A hi.!!3TAJ.\mOl0;r..EV,~.HTH;S Sl5.RV:CÇOS i\. TODA GOt-H,TlrIDP.DE :DA Z6h. 
N,:~ N'CiJ.C.~s'rfi~ A ;'lA!iS DE DOIS· ANOS PRt~32~':!:a\Jl)O UH S~I:rWICO DE I 
D'rIDIJ.U)E PUBLICA Il"J?ri:~CEl'rOlv;r:L 'EH TODOS OS ~IURR.081> 

AlUS I o BElif2.B 

DIRETOR 

-
" 



SOCIEDADE DE MELHO~~N~:A~~'~:21~O JARDIM BOM RETIRO Q 
DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA N.o 2852 DE 11/03/61 

Sede Própria: RUA EZIO TESTINI N.o 299 - TEL. 230-1681 - CGC 51.641.934/0001-43 

SANTOS 

-'-1-' 

OF. N.o===== 

DECLARO, phra fins de direito, que a RÁDIO COMUNITÁRIA NATIVA FM, 

vem prestando serviços comunitários de grande relevância para a comunidade da Zona Noro­

este, há mais de dois anos, tomando-se assim a presença da. mesma, de" significativa impOliân-

ela para o desenvolvimento sóclo-cllltural da ~'LIlaçIQ da Zona l\Toroestc . 
...-/, / " 

~' ~ 
'":--L'u._p'v2~ ~ 

" Sal'" tos, e abril de 1 if98 

't 
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SOClconOE PRÓemCLHORnmenTO DE UILI1 GILl1n 
Fundada em 20-03-1966 

S~de r.rópria 
C.G.C.-M.F.:5 .678.381/0001-01 

. .. 
Dl2eU\R/~ /\0 
~---,~.-

" DECL,é\RNV!OS PARA OS DEVIDOS FINS QUE ~A NOSS,c\ r'::Er::JI AO EXISTE 
/". RAO:::O GOMUNITARH\. !\)i\TlVA F;,': QlJ:::: TEn/! PREST.'\DO INESTIM,t\\lEIS' Si:::RVIÇO:3 

i\ emillJNID,:".oE f),!.\ ZON/:\ f',jOROESTE A MiU8 DE DOIS ,'l,::OS; 

'bl' co r edera\ 
, $eN\ço Pu \ comul'licaçOeS 

MII'I\s\erlo das Ot/l ORIGIN"'L 
CONFERE C 

~ ~ \11M 1~~1 

}.2 
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~@~ti~©i\@fI! ©fI! M~!!'[MJ@[fJ~[M~[M'ü'(Q)~ @@ ~~U~3[rJ(Q) 

~JJARD][~[ SANTA Th1[ARIA 
Fundada em 19/02/1959 G. G. C. 58.259.318/0001-71 

Declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal N.· 2.381 de 08/08/1961 

RUA VIRIATO CORREA DA COSTA, 116 - FONE ............................................ . SANTOS 

SAnTG3~ 07 de ABR~L DE 1998 

DECLARAÇÃO 

DECIJkRO I'JI.RA OS L:::VIDOS FINS, QUE TEMOS NO NOSSO BAIRRO U1'JlA E~.lISSOR.A 

DE lu,DIO COMUNITl.iUA NATIVA FM. 

PREJ'I'AI~LC. REN01V1::..DO S};RVIQO ARTISTICO E CUIJTURAL A COMUNIDADE DA RE­
GIÃO. LE'JANDO fiM. PHOGRAMAÇAO P...ADIALISTICA DEDICADA EXCLmnVA .. ~:::NTE· 
PARA O LCSSO BAE-RO~ . 

P.ARAll.EN~ NATIVA Fl.L POR MAIS DE DOIS ANOS DEDICADO A SERVIÇO PARA A 
PO.FUJ~11Ç~~O DA ZOlL NOROESTE 



',,--' 

,(1jbl~"'J '" C()tJI~),.~JI/J} b~gUJNIq;~! í))1 ENrl/fPAHI DE IIldlltllUJ DE.tfi,JilJltJS 
Criado pelo Decreto Municipal n° 11/84 em 27/08/84 

R.;guIamentado pela Lei Municipal n° 1498/96 de 17/06/96 
Praça Mauá s/no 5° aJlld.rr - Palácio José Bonifácio - CEP 11010-000 - Santos/SP 

Fone (013) 2197000 - ramal 5282 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fms. que temos conhecimento do funcionamento 

da rádio Comunitária Nativa FM, há mais de dois anos, servindo a comunidade 

da Zona Noroeste, com programas de prestação de serviços. 

Santos, 15 de abril de 1.998 

Presidenta da Diretoria Executiva 

; . 
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·.....•.... . ..•.•.•.......•..•..•..... 

,GIm ,:fL(l~Q~ã~0al~lVO'lE ,,' 
...• cuiJiJa·[oõ::ISÊRVíiôi:ipusiiêo 

Santos, 07 de Abril de 1998 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os iÓlevid~s fins que em nossa cidade, na. reguao 
chamada Zomu Noroeslte, contamos com o apoio em nosso trabalhos de 
divulgação, com a emissora de Rádio Comunitária chamada Nativa FM, 
que illlOS tem prestado ~erviços inestimáveis. Esta emissora têm servido 
grandiosamente à n.os~a comunidade, divulgando eventos artísticos e 
culturais, há mais de 2 (dois) anos. 

x 
, ) 

---.:. -;;-I'-CO Federal 
sef\IÍÇCl .pub \ cornunicaçl'Jes 
~inis\eno da~OM OR\G\N~L 

• CONFERE 
AtenclOsament 

! . 

! . 



G" Ru A. 5.. Unidos da Zona NoU'c .~~tll 
~---------------...-----~ .•.. _~-

.!lcadenzia de &a1rl ba 
C G C 51 (jiiS 725 10001- os 

H. ProL Francisco Di Domênico, s/n A. Branca ~" .. dltos 

D E O L ! R A ç I O __ ' ___ .n ....... _ .. _ .. _,-...._ ..... , ___ .. _~ 

) . "-.--i 
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Clube de [8\llchas Jardiin Rádio Clube 
Fundado em 01-05-1970 seOf;; PRÓPRIA 

Rua Or. Leonel Ferreira de Souza n° 478 
CEP 11088-210 - Santos 

Santos, 07 de Abril de 1998 

DECLARAÇÃO 

. o,'co Feder~I 
\ oSenn,..n PulH 'ca"fIes 

'''V'''. d comun' y 
Ministeno. as M ORIGINAL 
CONFERE CO . 

Declaramos para os devidos fins que em nossa cidade, na região 
chamada Zona Noroeste, contamos com o apoio em nosso trabalhos de 

L1ivulgação, com a emissora de Rádio Comunitária chamada Nativa FM, 
que nos tem prestado serviços inestimáveis. Esta emissora têm servido 
gnuHlliosanncnte à i.wssa comunidade, divulgando eventos artísticos e 
euHtllnrais, há m,ais d~ 2: (dois) anos. 

€Iube de Bochas Jardim Rádio Clube 
.. ~~~. 

." t 

-~~~~"'"'"'-'.' .. '..!'.""""'"'''''''' 
"AUtrON J;,J 1.1 i-;LO I'};' SOU8.A .' ~. 

Pf,:t:.510ENTE 

I· 

Atenciosamente 
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/ 

/ 
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SlECRJETAr{~A DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Co.()Jf'deml.lllOlor~a de Ensilrno do Inteliolr 
D.E. "]»~·ot: Dtu'VuR Fcncim" - Santos 
CElES. "lP'll"of. Di!". Árcinimedes José B:wa" 
Av. Aa-onso Sdlmidt, 1171-TEL. 230-34-57...; 
JaJCdim Castelo - CEPo 11; 087- 001 Santos -SP. 

DECLARAÇÃO 

A Dírcçilo (10 C. E. E. S. "Prof Dl'. ArGlllli'lede8 ~ro,'~é ih1V:t"', ern 
S.,mios, dcd,'-!m YKtrn os d(:·I;·~'~GS fin;l, qr.iC a HPs.DIO CO:,';UtHTAR1A 
"NATIVA Fl\.f', V0111 servindo a Comun:dade 1:;\'cohll" de n03,'l:.1 r:.:;gifi.o 
(ZONA NOROESTE), !Ji'\J1!lgr,nJo eVtmfus qae aconkcc rfiú e ilCoütl.!·Ct:lH 

em nossa Unidade prestando scrV1ç.o informativo e cH1tur~i1 a mais de c!,)is 
anos. 

Santos, Gd de abril d.e 1 998 

() "'Servlço PúbliC() Feder.al 
-'1.:. ,.' 1/ ,/ MI"lstério das ComuntcaçOes 

(j;J,-' t· "lI.;;) .;~1""''Z·'1.-#l/z:..;v· teNFERE COM ORIGINAL 
(J{ aile J{. J1.[. J:,'andIJ ct '. 

RG. 5.464.106 • IvlEC. 20.2 o 
Dlr!Jl(lf clri E.cela fi 3 MAl 2007 

i 



,/ 
/ ~= a~ i}(: Il(l"\" r.'~I/I'I;'I<ift,,:l ..... ,~t:'. A "~vbd( a;~tt')t~.~. "lll.?l!o\ u ~ H~tat. .. ~\:.JI 'f...iI"'- ~\;., {(... :. 

RLJ C.:Jidovll Femi'indes Lopes, 68 
JardIm Cl»td~ . SANTOS 

rOAle: íkJO~2~~OO 

HOE~:;·.'l'l~: .• di.vulg .. ndo evento;:; que acontecerno e acontecem em n:)i,sa u-

nos. 

ou 00 00.3.0UOl 
IMPIlENSA Orll:IAL.P{, IS1A110 S.A. - \MI:.SP 

S'antd:ls~ 08 de Abril u,,; 1998 

"Serviço PubliCO Feder~\ s 
. Ministerlo das com~~I~:L 

CONFERE COM 

i. 
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PREf'E!~rURA MUNICIPAL, DE SJo.NTOS 
ESTANCIA BALNEÁRIA 

~flrJl~ PAORE LE.ON.P~RDO NUNES 
~;.:~'l61j ~ 

para os devidos fins, que a Rídio 

Gomunitári:::.. "HATIVA. FM", vem ser-v'lndo a eomun:i.d.ade Escolar 

s,~rviço in:j"uI"mativa e cultural desde Janeiro de 1997~'. 

P.M.S. - Mou .. lo OEMAT/010 

Santos, 06 de Abri.1 de 1998'; 

.~tDkt, 
â!)(Jl;el Cristina P(lsMtfi de {freittu 

A"sist. d ... Direçiio 

n"l1. MEC 55.i 31 - HG 13.00...277 

:- '"", P"'bllco t:ederal 
~elV1't~ ". Icaç6eS 
Ministério das com~~IG'NAL 

\ CONFERE COM 

= 

'ri. 
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Nós moradores da região da Zona Noroeste 
viemos solicitar através deste, o retorno da radio 
comunitaria Nativa,por ser de utilidade publicapara 
toda comunidade. ' 

Cj) ~ a)~ .~~/: 
9 ~ ~ítorJi; 5 i, 

NOME- JO~1l O ru \ 'li rJ V r}j}il--r/4: 
RU A- f} fY) b, f)f>7 fi/"' t/.} C/JL/) f ( RI} lõ ~ I IJ ~ .2jo 

N OME- JI..?VVV.,I ............. 

RUA- . 

NOME- ~OM' .JÍ,.-spf,..--!J ~--
RUA- ~ ~,'n. À.. o ~O- e.e~;;;<L~,. /?~ IOf 

NO~~D~ (o 
RUA:I t I t I { I 

, 
i 
I 

:'~VU'"'io"t> 
I 



:FJ 

( ) 

Nós moradores da região da Zona Noroeste 
viemos solicitar através deste~ o retomo da radio 
comunitaria Nativa~por ser de utilidade publica para 
toda comunidade. 

NOME- /VI (C; U [L 'A. tIÃ P-. cE Â s f/lI-! o 

1lUA- ~t/ /1forIS' o .)'C(-I M ;JJ/" )Q-'1443-11P. Lr-t 
N OME- ~Y\.Ú- fD .. PJ-· }S0, o/f-).-' 
RUA-~ /I J ... 11. fdPf--.' ~ - Lt-a--, NP-,~ b ~E:- ':j. 
~~ <54 y , \..Ul.f\){)J ~ J~"" 

NOivrn- JsueL~71JJJJdJl p 'atts.{,~ 1f"lR -yl/~6tc;D 14 ap-(.~ ~ 
.--../1 _A ,(JA 1:;lJC-Y7.~) 

RUA- 1<.. õlíla7) ,(. UV<Y) 

NOME-~ '13cAj!J-
P",UA- fÇJr4 I\Jtrhltr(lfEL /VSYG;s.fJct::> ~~rB~ Gf , 

NOME- S~. ,COlA..';::.,q -S,J}JJA · 
RUÀ:. ;V(~ 01lJ( J~ dos ~ fi/ 0 S 3 1J~<4 

NOME-~ -e ~ g 6-~~ 
RUA- "M~ ~ 1:J~ CS$ -'\lV'O '} ~o 3 ~ 
NOME-~G-' k. do 5 Sl'Jrllos 
RUA k:]) r. ~ ~ a- -!kzfr7-! 6DS- ô~ 03 Frf' U , 

~ ··U ~ 
NOivíE- L) .'. públi~r~ '9 LJ') :r;;' 
RUA-rI ~:~ das t<itíu~~ /f/) GtJ 5' c?fP /.5 ~ '_I' .) 

CONFERE COM ORIGIN L } f ..J 

fi 3 M~\ 1007 



( ) 

( ) 

Nós moradores da região da Zona Noroeste 
viemos solicitar através deste, o retomo da radio 
comunitaria Nativa,por ser de utilidade publica para 
toda comunidade. 

NOME­
RUA-

... _-----, 
.:·erviço Público Federal 
. ..1inisterio das ComunicaçOes 
~~ONFF.F!F. COM ORIGINAL 

r!:=MA11007 

83 



( ) 

Nós moradores da região da Zona Noroeste 
viemos solicitar através deste, o retomo da radio 
comunitaria Nativa,por ser de utilidade publica para 
toda comunidade . 

. 

N?ME-~~~~ 
RUA~ ~ ~ ~ t'7v/'31 

~~~~~! . ry~ /f<; 33 
. ~ ;: / 

NOME:Jania ~~~ d ê C1JLUc~ 
RUA-&rfl.-",kfr; fft)n~ ?d!;M '/1l_~ }76 

NOME- llóÂõ~ )? h ~ 
RUA-~ ~~J/L,~ -y{JI~o/43 

NOME- JJ-, ~ J~ (j.- -
RUA- CM'!_ ~ {h~ 'h-,CkLd-.Jk l~éJ::ITo'-fi 

NOME- oV~ YeJ)p ~ b~ 
R.UA- ~o ~.~ ~J~JÁ)Ar41 Bl.Clf 

NOME-~ dJu~ ~ 
:R.UA (\t~ ~ ~ c. í~ "'(\}J)à t:jp:~~ BL J)o1 

NO~PM(J .f~f~ . J 
RUA- fl~'lvk ~ci· 6~ r(f)cJv;o ~A1fro JJ~J~-u 

f2:Jb C - . Púli ~e I,../I~ ~~& 
SefVIço . comunicaçOeS 
MinistenO daCS OM ORIGINAL 
CONFERE 



Nós moradores da região da Zona Noroeste 
viemos solicitar através deste, o retomo da radio 
comunitaria Nativa,por ser'de utilidade publica para 
toda comunidade. 

NOME-.cO~·~'~ 
RUA- .PM~I\ '~~\ OV.~<1S).Y\A LYn0 2,Sju. 

f ~ V· I I ~ 

NOME- P)rrJTRfÚ{o (1n ü dÂ \.~. lJtA ~\B 
RUA- \'\rL,\ .1t6~~ fi1. ~ 'Ç'~2- ') ~ IY}), r? 

NOME- &; t t2 oc, d v d0 .6 rJ.. v':J r/-,2 h u, 
RUA - -(; d tA l0 rZ <lo - \J d~o 11.. f tZ ~ t i "1 J 'Y /t .; / 8 b, 

, ! 

NOME- 4 (P(tl-V'~ r-:&~~ G 1l!1 ~. Rfô, \' 11.2 ~h 'Z; j.1 
RUA- lt(r~ J ~ C'ô l"!l0 cI.,L -:pc.- V-" IV y i 

2 
.1" f' -

/ f.. I ,IJV/- : 
NOME lÃ! // lfo t?t f ti gv' ü;tr-0 tf In / t/ . 

RUA- r{o~ Ô"4-bY V)(9flP"~Lr_Hf 
J di.. ~ 1t,.Lo 'Se/X \ : 

NOME- f:...t~~ çvn.-rvft1~ ~ SF)1J)íY) : 
RUA - .~, Pt il-fl' 1\ rJ 1:YO ~ f-1~;Pf' f=1LCA l\.i'f"P.c6C.- 'f:\ l35 

g7-/33 



( ) 

Nós moradores da região da Zona Noroeste 
viemos solicitar através deste, o retomo da radio 
comunitaria Nativa,por ser de utilidade publica para 
toda comunidade. 

NO ME- ~I.-;J c"""'" A {L e;~ r'-f' L lJ <;;' /.} 

RUA - f) 12 fi. R ~ ;':171? (:;; t./ .c. .5 'T.. r.rn J9 .!'L Ti ft/ 5" 

NOME-~)1.t2 t~ #//.I?éc.i t:? 

RUA,-OZUt9 (dí;jÇI//f/OÇL /4/5 t/ &J do sP;4..4-o). tz p pf;. 

NOME- "J))~ (Q<v(l0) ~~&--
RUA- ~q~~ C\f\e.v~ d~ ~~~taJ':) (5b }q.R <-( 3~ 

NO ME- C;; c ---~ u J L) L..lJO L ((lJ1f) - p 

RUA - A "Querer ó l:?oM (eJ ~si" hs. V\-Il1Z 1', ~ s çit C> nJf 1cfl,/)P' ~LN 

NOME- cU'/J~n 6{)óf)e) 50 !lAJt:J 
RUA-~p ~~~Uo/ >7J .. ?2tflÁh9Flflq liO~/.!.3 

. (.1 ,á'l.j '~--.:<. ~7~ ~cr?Ô 

NOME-~~ ç~1;:;;~G(2G\~(~'@e; 2f?S" 
R_UA-~~~ /25i?rT?~~~-rl-/o _29'7?oé5 

NOME- 6éYJS ~ iJ. ~4 SI/ ~ 2 
RUA !l)/ 8fo[)t';vf.J jJl'/I/jj YôJntfcro

- 'O 

NOME- ~ '-:) Q,\j '{}.7 C, f~t- -SJ-ifu 
RUA-('-r\f (\J o 6-L N &v j}l 00..\ ~j\J Jb.\ ) o J .A P , I ~ 



Nós moradores da região da Zona Noroeste 
viemos solicitar através deste, o retomo da radio . 
comunitaria l~ativa,por ser de utilidade publica para 
toda comunidade. 

NO ME- \\~ V\ N O t.r L U \\1\ Gil' L tiV <D F LO IZ t; s 
RUA- A-IV\ ~ROSH\f~ (t·e. tDt~ N'~( NO I L( I Itfto ty 
NOME- {,. tJ iZ 11-# To t1l/ o ~ (-) M t '-o 

RUA- fflV\ GR @~ uVA \1\-' t· to ltlrutuvo {~1 f?)- f· f tf 

NOME- I) ~;'Úb0 JOSé ;;;;/Zi7/é/..>' 
RUA- P t-Ji 2 -jíZ:;;;tc!r;;:yU 5"-21 t~,i?'" c 4 



''--' 

( ) 

Nós moradores da região da Zona Noroeste 
viemos solicitar através deste, o retomo da radio 
comunitaria Nativa,por ser de utilidade publica para 
toda comunidade. 

RUA- ;:JrC;/f' j,j. ",cu 654".<",> . ~,.. /d .. {; !ia Y ~ 

NOME- ~tlto j10lJEIZ/Ó OI/fS rete J1/6;?etv 

RUA- !l!Zyu/íé/b r20/}/}tX( r-SJêI/6S fl/l///ZJlNS ;0L#Q tt- ~;: 3y' 

NOME- CMlors ;4{~R6~~~ 
RUA- ft<;;dJiJO ~~ .1105 tfJ'f~~ 

NOME- {!JC!(H2...J)o 
RUA- PfPrCIt 



, __ o 

( ) 

Nós moradores da região da Zona Noroeste 
viemos solicitar através deste, o retomo da radio 
comunitaria Nativa,por ser de utilidade publica para 
toda comunidade. 

NOME- eF\.>srf10J o <bG O LfU{ fert f/!oU!eff 
RUA- ftea. eD JVtEV &s-rIEI/!3J l'/I(~ e-rljvr f" /'1'1 !+pql 

i 

~g~~#r EAm ~ ~J X:f ~ 83 

NOME-0 itl"'!W. ~NuoL ' 
RUA Peo W~4J·8s~v~ ~.ÇltJv(log 1\'.\>+0115 

; 

NOME-tk~o ~k~SWrj) i 

RUA- \~ Q_ f2gJ1{IIJ0V ~E- [jV\, HLIdo, &bg fLf-Co rp 4 



"-"" 

( ) 

Nós moradores da região da Zona Noroeste 
viemos solicitar através deste, o retomo da radio 
comunitaria Nativa,por ser de utilidade publica para 

:;~~:~~~==-_."-==~ 
RUA- ~ t-1\S\Zo<; ~é:- ",ré) L ~ b f\.? 3~ :bot...~ 

NOME- -PcrtiÜJ:J~ G~~~, Q%tõ. 
F,-UA-~~~dmr~~ O\~ ovyo~ 3J-J" 

~.......-.. . ~ ,J~ 101 ~R 
c:\j~ c:I09 vÇ) 



( ) 

( ) 

Nós moradores da região da Zona Noroeste 
viemos solicitar através deste, o retomo da radio 
comunitaria Nativa,por ser de utilidade publica para· 
toda comunidade. 

NOME- fA~LL~·ü ~~ fJ·cC M,eAJ~ 
RUA- ~ ~'ik> ~~~~ IJZt fVn.1.3 . , 
NOME- DUJ2 ~ ~ ~~ 
RUA- ~. ~ I\));v ~~'4-, 1~JQ(}ItP. ~~ 

NOME- CL~D677.) b-oMt:J o-~lJ1fVl 
RUA - h'V. MO IJ 50 ~. d: . .J1-":'ob! ./12.1 PrP. ~ I 
NOME- ANt~~ KA.BO/lA) -
RUA f\i . f\:ÇbtJ~ ~~~~. Jl1?r err. l,] 

NOME- fVtM~ f' V\I). b A, .3/ L tiA· 
RUA- .~. ~Ai,,",,~) 11 2:;f-1i'p . . 2, z., . 

S 
""ço. públiCO Fedef~cal ~""s 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53830001086/99 (Concorrente) Localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ARTíSTICA ZONA NOROESTE 

Aviso: 10 Publicação: 09/04/01 Prazo: 09/05/01 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 23S5634 

Longitude '46W2249 i 
23S5739 

46W2001 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

n Sim ".1 Não 

2.Endereço da Antena Proposta: 

: Avenida Afonso Schimidt. n° 1128 - Jardim Castelo - Santos - SP. 

3.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

WN4roJ?,f:ºç~~:S:~!:JlD.i~~ª~çi~;Xm);ll~§~~ti:i~jj 
5383000262598 , 292EXI, 
5383000148299: 
5383000078399' 
5383000186398 

313;EXI 
3197!ARQ 

I 
3790'EXI 

6'5383000060799 Cubatão 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

Distância A:B 
IBGE 

:5.149 Km 

( ) VIÁVEL ~") EXI () DEP (I IND (.:: ACO (; OUTROS 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

( ) Sim (';) Não 

7.Declaraçâo do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

(,) Não 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/ 

('!) Sim 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

o Sim 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

i Avenida Afonso Schimidt. n° 1128 - Jardim Castelo - Santos - SP. 

Distância A:C 
Aviso 

11.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

(~: Sim ',; Não ( ) Indeterminado 

12.Conclusão geral (parecer técnico): 

" Tecnicamente viável. 
: 'Pedir 6,11 
I , •••• Tem concorrente, 
!" .. c 

t~rça-feira. 5 de fevereiro de 2002 rptAnáliseTêcnicalndividual Página 1 



\lI'NISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE R.~DIODIFL:sAo 
DEPARTAMENTO DE OCTORGA DE SERVICOS DE R.\DIODIP__."S.i.O 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊ~CIAS 

Referente Oficio n° í5'5J8 101/SSRJDOL'L -MC de c?B / li '2001 

Processo n° 5 3;/I,"20 .00 10'26 .bJ9 / __ .. Locaiidade:_....:~~~~.--:..f-sR::!!...:.~ ______ _ 

Entidade: AMl1 \}1:l- kna?c - ét.ew r ~ ,A4iC qf ?-@:ftS=z N@1.CooAte ' 

Única entidade no local/bairro LJ ou com concorrentes: LJ arquivado. (_)em anàiise. l_)em exigência. C.J instrtliào. 

·'EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( X) Cumpndas integraimente - Processo instruido (l3 Fase) 
L) Cumpndas integraimente - Processo instruido (23 Fase) -ENTIDADE HABILIT.-illA 
( ) Cumnndas narciaimente. restando a anresentacão da se2uinte docurm:m:acão: 
-Plru:ua de ·.~ento etOU Dec. de acordo' com a Norma 02198. subitem Ó. 7: i:1C1S0S X (-.-J, IX(...J 
- D~lar. e/ou doc. relativos a Norma 02198. subitem ó.II. incisos: I U,!I (_) [W_), V U,vI<-.-J, VIl(_). 

Observações: --r~~ ~ -?~ G.Jl, 

Brasüia, _o 4-

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

<-1 Cumpridas inte_ imente. 

tJ.&úfe ~arecúfa ria Sifua 
Chefe de Di'~íS@Q I SSR 

<-1 Cumpridas parcialmente. restando a apresentação da seguinte documentação: 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.o r. A -o /02/DOSRJ SSR -MC 

Prezado Senhor, 
Brasília, O ':::f de fevereiro de 2002. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.053830001086/99, na localidade de 
Santos - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
ComuDit~a, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

" -~ ~ ~ 
a) prova de que os diret~ Ivan Jorge Soares de Oliveira, Mauro Mandira, Wilson 

Gomes da Silva, José Rogério Camilo ~ Lucas e Antônio Carlos Angotti Silva são brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez ~os e maiores de""21 anos ou emancipados (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF), conforme subitem 6.7 inciso IH da Norma n.O 02/98; 

b) declaração assinada pelo atual representante legal da Entidade, de que todos os seus 
': dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou na área urbana da localidade, - conforme o caso, de acordo com o subitem 6.7, inciso IV da Norma n.o 02/98; fJVV 

tfIv rJJ/ ()~ 
c) declaração assinad1l,~elos Srs. Ivan Jorge Soares de Oliveira, Mali@)Mandira, Wilson 

Gomes da Silva, José Rogério camIló Camilo Lucas e Antônio Carlos Angotti Sil~omprometendo­
se ao fiel cumpriménto das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto no subitem 
6.7 inciso V da Norma n° 02/98; 

d) declaração assinada pelo atual representante legal, de que a Entidade não é prestadora 
de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais "-de televisão mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como 
integrantes de seu quadro de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de 
outra Entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e Serviço de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, conforme o disposto no subitem 6.7, inciso VIII da Norma Complementar n.O 
02/98; e:PA/ 

......... ,' e) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente; ~. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

S MESQ~UI;!!.tTAL-.-::,,:,:::::;:-i 
. d RB1i1ioiii?ffisll\FO Federal 

ervJ.ços e j Minis\ério das ComunicaçõeS 
CONFERE COM ORIGINAL 

lImo. Senhor 
IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 
NATIVA - Associação Comunitária Cultural Artística da Zona Noro 
Av. Afonso Schimidt 1128 - Jardim Castelo -
11087 -000 Santos - SP 

G lO 
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MINISTÉRIO DAS. COMUNICAÇÕES 
SECRET .A.R:bl.:"':í:7E"'§ER VIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.O 1-4-0 /02/DOSRI SSR -MC 

Prezado Senhor, 
Brasília, o '::f de fevereiro de 2002. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53830001086/99, na localidade de 
Santos - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comuni$1a, solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) prova de que os diretores Ivan Jorge Soares de Oliveira, Mauro Mandira, Wilson 
Gomes da Silva, José Rogério Camilo Camilo Lucas e Antônio Carlos Angotti Silva são brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 21 anos ou emancipados (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF), conforme subitem 6.7 inciso IH da Norma n.o 02/98; 

b) declaração assinada pelo atual representante legal da Entidade, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com o subitem 6.7, inciso Iv da Norma n.O 02/98; 

(........... . c) declaração assinada pelos Srs. Ivan Jorge Soares de Oliveira, Mauro "Mandira, Wilson 
Gomes da Silva, José Rogério Camilo Camilo Lucas e Antônio Carlos Angotti Silva, comprometendo­
se ao fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto no subitem 
6.7 inciso V da Norma n° 02/98; 

d) declaração assinada pelo atual representante legal, de que a Entidade não é prestadora 
de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais 'de televisão mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como 
integrantes de seu quadro de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de 
outra Entidade deteritora de outorga para a execução de qualquer modalidade e Serviço de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, conforme o disposto no subitem 6.7, inciso VIII da Norma Complementar n.O 
02/98; 

e) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente; 

~ Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

HAMILT 

Umo. Senhor 
NANJORGE SOARES DE OLWEmA 
NATIVA - Associação Comunitária Cultural Artística da Zona Noroeste 
Av. Afonso Scrumidt 1128 - Jardim Castelo ." 
11087-000 Santos - SP 

G • 

, 



) --
DECLARAÇÃO 

EU, IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA, maior, brasileiro, viúvo, radialista, 
portador da cédula de identidade RG. 29.829.171-6 e do CPF. 64.135.987-00 residente e 
domiciliado na Av. Monso Schimidt, 1128, bairro do Jardim Castelo, em Santos, São Paulo 
declaro para os devidos fins que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 

("--..' sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como 
integrantes de seu quadro de sócios e de administradores pessoais que, nestas condições, 
participem de outra Entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade 
e Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
~inais de televisão mediante assinatura, de acordo com o disposto no subitem 6.7, inciso IV 
da Norma n° 02/98. 

Declaro outrossim exercer o cargo de Diretor Presidente da entidade NATIVA -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE, 
com séde na Av. Monso Schimidt, 1.128 bairro do Jardim Castelo, Santos, São Paulo. 
Para maior c1areza,firmo a presente para que surta os efeitos legais de Direito. 

Santos, 04 de Março de 2002. 



' ....... , 

<',,---",' 

'-
DECLARAÇÃO 

EU, IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA, maior, brasileiro, viúvo, radialista, 
portador da cédula de identidade RG. 29.829.171-6 e do CPF. 64.135.987-00 residente e 
domiciliado na Av. Afonso Schimidt, 1128, bairro do Jardim Castelo, em Santos, São Paulo 
declaro para os devidos fins que todos os diretores residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação, de acordo com o subitem 6.7, inciso IV da Norma n° 02/98 

Declaro outrossim exercer o cargo de Diretor 'Presidente da entidade NATIVA -
ASSOCIAÇÃO COMUNIT~ CULTURAL E ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE, 
com séde na Av. Afonso Schimidt, 1.128 bairro do Jardim Castelo, Santos, São Paulo. 
Para maior clareza, firmo a presente para que surta os efeitos legais de Direito. 

4 de Março de 2002. 



J 

DECLARAÇÃO 

EU, IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA, maior, brasileiro, viúvo, radialista, 
portador da cédula de identidade RG. 29.829.171-6 e do CPF. 64.135.987-00 residente e 
domiciliado na Av. Monso Schimidt, 1128, bairro do Jardim Castelo, em Santos, São Paulo 
declaro para os devidos fins que comprometo-me ao fiel cumprimento das Normas 
estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto no subitem 6.7 inciso V da Norma 

"---' número 02/98. 
Declaro outrossim exercer o cargo de Diretor Presidente da entidade NATIVA -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE, 
com séde na Av. Monso Schimidt, 1.128 bairro do Jardim Castelo, Santos, São Paulo. 
Para maior clareza, firmo a presente para que surta os efeitos legais de Direito. 

de Março de 2002. 
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DECLARAÇÃO 

EU, MAURO MANDmA, maior, brasileiro, casado, funcionário público, comerciante, . 
portador da cédula de identidade RG. 12.253.586 e do CPF. 972.231.828-49 residente e 
domiciliado na Rua Amélia Caldeira Tolentino, 48 apto. 12, bairro do Jardim Castelo, em 
Santos, São Paulo declaro para os devidos fins que comprometo-me ao fiel cumprimento 
das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto no subitem 6.7 inciso V 
da Norma número 02/98. 
Declaro outrossim exercer o cargo de Diretor Vice-Presidente da entidade NATIVA -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE, 
com séde na Av. Afonso Schimidt, 1.128 bairro do Jardim Castelo, Santos, São Paulo. 
Para maior clareza, firmo a presente para que·surta os efeito1! legais de Direito. 

Santos, 04 de Março de 2002 . 

. ~~ 
~Za 

S~rvlÇ() t:1áblk.o Federal 
Ministério dp$ ComunlcoçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 2007 
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DECLARAÇÃO 

EU, JOSE ROGÉRIO CAMll.,O LUCAS, maior, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da ·cédula. de identidade RG. 18.768.801 e do CPF. 005.704408-23 residente e 
domiciliado na Av. Eleonor Roosevelt, 666, bairro de Vua São Jorge, em Santos, São Paulo 
declaro para os devidos fins que comprometo-me ao fiel cumprimento das Normas 
estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto no subitem 6.7 inciso V da Norma 
número 02/98. 
Declaro outrossim exercer o cargo de Diretor Tesoureiro da entidade NATIVA -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE, 
com séde na Av. Monso Schimidt, 1.128 bairro do Jardim Castelo, Santos, São Paulo. 
Para maior clareza, firmo a presente para que surta os efeitos legais de Direito. 

Serviço Publico Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl Z007 
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D E C L A RAÇ ÃO 

EU, WILSON GOMES DA SILVA, maior, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
cédula de identidade RG. 11.845.870 e do CPF. 937.571.408-00 residente e domiciliado na 
Rua Arquiteto Romeu Esteves Martins Filho, 109 apto. 13, bairro do Jardim Castelo, em 
Santos, São Paulo declaro para os devidos fins que comprometo-me ao fiel cumprimento 
das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto no subitem 6.7 inciso V 

\._./ da Norma número 02/98. 
Declaro outrossim exercer o cargo de Diretor Secretário da entidade NATIVA -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE, 
com séde na Av. Monso Schimidt, 1.128 bairro do Jardim Castelo, Santos, São Paulo. 
Para maior. clareza, firmo a presente para que surta os efeitos legais de Direito. 

Santos, 04 de 

Serviço Público Feder.al 
Ministerio das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 1001 
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C L A RAÇ ÃO 

... SILVA, maior, brasileiro, casado, advogado, 
~37.950.188-20 residente e domiciliado na Rua 

;- \ Castelo, em Santos, São Paulo declaro para os 
-"lmprimento das Normas estabelecidas para o 

6.7 inciso V da Norma número 02/98. 
Secretário da entidade NATIVA -

E ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE, 
Jardim Castelo, Santos, São Paulo. 
os efeitos legais de Direito. 

! Serviço Público Feder.al s 
Ministério das ComuntcaçOe 

'CONFERE COM ORIGINAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° '1-10 /06lsSRlDOUL -MC de V 7- /02 /2002.. 

Processo n° '7 "3.830.00 lo(?6 1931_. Localidade:_S"",~=.o=",-,·fmt=-_--=Sf=-. _______ _ 

Entidade: ,A)ATlíJA . ~ '~a • ~jJ Av,. da. .?c9n<:.- IV@/lcce# . 

Única entidade no locallbairro U ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise,Mem exigência, ê:J instruído . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
.f!~0? "'~b, 

(~ Cumpridas integralmente - Processo instruído W Fase) . 
(~ Cumpridas parcialmente, restàndo a apresentação da seguinte documentação: 

- Planta de Arruamento e/ou Dec. de acordo com a Norma 02/98, subitem 6.7: incisos X U, IXU 
- Dec .. e/ou doc. relativos a Norma 02/98, subitem 6.11, incisos: IU,II(), IVU,VU,VIU,VITU,VllIC). 
(~Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: ___________________ ....,. _________ _ 

Brasília, __ / __ /2002 Engenheiro(a) responsável: _______ -T-_______ _ 

FANTASIA: SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

i 
7 

SEDE:~~~~~~~~~~/~~~~~~~-L----------
111. . ~ _ 2;4- Serviço Publico Fedef~ s 
yvLV (pU J M\n\s\erio das ComuOlcaçOe 

CONFERE COM ORIGINAL 

Brasília, 03 /V5/2002 
~ .9iIeJ(.anára Luciano. Costa 

Advogado(aJ esponsável: ~ Chefe de Divisão J SSR 
.7 

SIAPE: /3/163'6 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 -Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.o fi 9 53 103/DOS/SSCE-MC Brasíli~r?5 de junho de 2003. 

Ao Senhor 
IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 
NATIVA - Assoe. Comunit. Cult. Art. da Zona Noroeste 
Av. Afonso Scbimidt, 1128 - Jardim Castelo 
11087 -000 - Santos/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.o 53830.0001086/99, informamos a V. 
sa. que ocorre mais de um interessado habilitado para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, localizados em Santos - SP 

De acordo com o item 6.10 da Norma 02/98 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento associativo com o interessado 
abaixo: 

NOME DA ENTIDADE ENDEREÇO 
Assoc. Comunit. e Cult. "Sagrada Família'" Pç. Dr. Bruno Barbos~ 150, sala 02 - Jardim Castelo 

T ais entendimentos serão aguardados num pr li ~)aldiasá contado do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado es e ~tlosctlá <ã.~~ e dispõe os 
itens 6.1 0.2 e 6.10.3 da Norma supracitada. CONFERE CO~ ORI N C 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

G 



Santos, 26 de Julho de 2003 

Dmo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do 
Ministério das Comunicações 

Mlt·.IlBTêRlü O}\B üOMUNIG)i.ÇÕEB 

BfUl.!~rLl.!l.· DF 

530{!lü 02521 '9t1.003-9~ 

Brasília - DF 

Re.f: Oficio N. o 5953/03/DOS/SSCE-MC 

Prezado Senhor, 

SSR, 
:;':;.lliJ8fJ003-08:50 

Confirmamos o recebimento do oficio V.S.A sugerindo que as duas associações 
entrarem em atendimento associativo, mas infelizmente não hQuve acordo. 

10 A Nativa Ass. Cultural e Artista da Zona Noroeste tendo como Presidente e 
membros da sua Diretoria de descendentes de Afro-Brasileiro, tendo a filosofia de unir um 
espaço cultural de rádio fusão para os negros resgatarem as suas origens e a sua dignidade e 
seus direitos violados a mais de 500 anos. Tanto assim não existe espaço em Santos para a 
comunidade negra e mestiça de rádio fusão (Rádio Comunitária). 

2° A fusão da Igreja Sagrada Familia com a Nativa só não foi concretizada 

30 Em três reuniões realizadas na Igreja não conseguimos à um consenso. Referente a 
grade de programação. O interesse da Igreja Sagrada Familia é fazer uma programação 
voltada 100% de m'úsica Gospel e Evangelização. Nós da Nativa nos sentimos 
descriminados. Por não termos nosso espaço de direito por lei, para expressarmos nossos 
pensamentos e resgatarmos a nossa dignidade. Nós da Nativa pleiteamos a mais de 7 anos 
um canal de Rádio Comunitária. Tanto que já possuímos transmissor (Homologado na 
Anatel) e todo equipamento. Só aguardando a liberação do Ministério das Comunicações. A 

i........-- Nativa Ass. Comunitária e Artística fica localizada na parte mais pobre de Santos (na 
favela). A Rádio Nativa foi criada para fazer prestação de serviço para comunidade tendo 
uma linha musical voltada do gosto do ouvinte (nós não nos envolvemos) com política e 
religiões. 

Desde já agradecemos a atenção dispensada. 

Atenciosamente, 
Serviço PúbliCO Feder~I s 
Ministeno das ComunlcaçOe 
CONFERE COM OR!GINAL 

fi 3 MAl1UU7 

CGSI 
Alexandra 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DESPACHO JURÍDICO 

Localidade: Santos UF: SP 

Considerando a regularidade técnico-jurídica dos processos concorrentes nesta 
localidade, este Ministério atuou no sentido de dar cumprimento ao que estabelece os subitens 6.9 
e 6.10 da Norma Complementar 02/98, encaminhando os ofícios abaixo citados que consistem na 
tentativa associativa entre as interessadas. 

Diante da impossibilidade da concretização do acordo proposto pelo Ministério 
das Comunicações, utilizou-se o critério da REPRESENTATIVIDADE, em obediência ao 
disposto na Legislação específica, do qual constatou-se que uma das entidades apresentou maior 
número de manifestações em apoio à iniciativa que a(s) sua(s) concorrente(s), conforme 
fundamentação constante deste despacho, o qual está subscrito por dois servidores responsáveis 
pela análise e aplicação do critério de seleção determinado pelo subitem 6.10.2 da Norma 
Complementar 02/98. 

OFÍCIO N°: 5953/03 PROCESSO: 53.830.001.086/99 

ENTIDADE: NATIVA - Associação Comunitária Cultural Artistica da Zona Noroeste 

NÚMERO DÉMANIFESTAÇÕES VÁLIDAS: 
Abaixo-assinado: 00 . . 
Pessoas físicas: 00 
Pessoas juridicas:OO 

NÚMERO DE MANIFESTAÇÕES SEM VALIDADE: 
Abaixo-assinado: 96 
Pessoas físicas: 14 
Pessoas jurídicas: 15 

OFÍCIO N°: 5954/03 PROCESSO: 53.830.002.625/98 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Sagrada Família 

NÚMERO DE MANIFESTAÇÕES VÁLIDAS: 
Abaixo-assinado: 00 
Pessoas físicas: 00 
Pessoas jurídicas:O O 

NÚMERO DE MANIFESTAÇÕES SEM VALIDADE: 
Abaixo-assinado: 00 
Pessoas físicas: 00 
Pessoas jurídicas:O O 

!5ervlço Publico Feder,al 
Ministerio das Comumcações 
CONFERE COM ORIGINAL 

~ll007 

/ 
v 



" " Face o exposto, observa-se que a entidade abaixo descrita, ~ont~ com o ~aior 
número de manifestações válidas, estando a mesma selecionada para a autorIzaçao do servIço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade. 

PROCESSO: 53.830.001.086/99 

ENTIDADE: NATIVA - Associação Comunitária Cultural Artística da Zona Noroeste 

SEDE: Av. Afonso Schimidt, n° 1.128 - Jardim Castelo 

Obsevações: Tendo em vista o critério de representatividade e o pnnclpIo da igualdade, este 
departamento optou pela entidade que apresentou o maior número de manifestações de apoio, mesmo que 
não comprovadas, eis que somente a NATIVA - Associação Comunitária Cultnral Artística da Zona 
Noroeste encaminhou as referidas manifestações de apoio. 

DIRETORIA: folhas:95, mandato expirado aos 22/08/02. 

Brasília, 18/03/2004 

Analista responsável: ______ --t~';_----- SIAPE: 1365439 

Analista responsável: ____ -1:::::::!::j2~~~~::::.._ SIAPE: 2312714 

J:.1IÍlô" ", '{á!,! :Mi}!Ja{fI.;i.es. 1Juetú~ 
l."'l!l!,rJélS(lf!,'i\'i!JJI~1F1 

Analista r.sponsáV.l;k~ \ ~ d.. 0eo.SIAPE: 1337076 

?f.tjit !lIpareciáa ta sVva 
Chefe de Divido I SSR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)31l-6890-Fax: (61)311-6617 

Oficio noj 4'1 Ç/2004fRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, / ]f de abril de 2004. 

Ao Senhor 
IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 
NATIVA - Assoe. Comunit. Culto Art. da Zona Noroeste 
Av. Afonso Schimidt, 1128 - Jardim Castelo 
11087 -000 - Santos/SP 

Assunto:Solicitação de Documentação /Aplicação do Critério da Representathidade. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.0001086/99, na 
localidade de Santos - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a impossibilidade da concretização do acordo 
proposto pelo Ministério das Comunicações, foi aplicado o critério da 
REPRESENTATIVIDADE e o princípio da igualdade, este Departamento optou pela Entidade 
que apresentou o maior número de manifestações de apoio, mesmo que não comprovadas, eis 
'que somente a NATIVA - Associação Comunitária Cultural Artística da Zona Noroeste 
encaminhou as referidas manifestações de apoio, conforme quadro abaixo, resultando na sua 
seleção. 

NATIVA - Assoe. Comunit. Culto Art. da 
Zona Noroeste 
N° de Manifestações válidas: 
Abaixo-assinado: 00 
Pessoas Físicas: 00 
Pessoas Jurídicas: 00 

N° de Manifestações sem validade: 
Abaixo-assinado: 96 (não constou n° docum.) 
Pessoas Físicas: 14 
Pessoas Jurídicas: 15 (sem o CNPJ) 

rngbslDOS/SSCEIMC 

Assoe. Comunit. de Comunicação e Cultura 
Sagrada Família 
N° de Manifestações válidas: 
Abaixo-assinado: 00 
Pessoas Físicas: 00 
Pessoas Jurídicas: 00 

N° de Manifestações sem validade: 
Abaixo-assinado: 00 
Pessoas Físicas: 00 
Pessoas Jurídicas: 00 



Assim sendo, solicitamos a V.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) toda documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Norma 
Complemen~ 02/98, aprovada pela Portaria n° 191, de 06/08/98, ou seja o Projeto Técnico; 

b) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. 6° do Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 04 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 22/08/02, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 6.7, incisos m, IV, V e VIII da Norma Complementar n° 
02/98, bem como com o disposto no artigo 9°, § 2°, inciso li da Lei n.O 9.612 de 19/02/98; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Mgbs - Processo nO 53830.001086/99-RADCOM/DOS/SSCElMC 
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_ NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE 

lJ!JaA'IVA .~tI 
Rua Afonso Schimidt nO 1128 Jardim Castelo Santos - SP CEP 11087-001 

eNPJ 02.530.308/0001-74 

São Paulo, 14 de Maio de 2004. 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE 
Departamento de Outorga de Serviços - DOS 

AlC Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Processo 111° : 53830.001086/99 
Oficio nO : 3445/2004jRADCOMjDOSjSSCE - MC 

Prezados Senhores, 

o 
C). 
ar> 
Ii:..O 
()."I 
C:JI " ,. 

2m)!" 

A NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL fê ARTÍSTICA 
DA ZONA NOROESTE, com sede na cidade de SANTOS - SP, pleiteante 
da outorga do Serviço de RadiodifUsão Comunitária nas coordenadas 230 
56' 39/f (S) e 460 22' 51" (W), vem mui respeitosamente encaminhar à 
V.Sas. a documentação solicitada nooncio supra citado, como segue: 

a) Documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Norma 
Complementar 02/98, aprovada pela Portaria nO 191, de 06/08/98, ou 
seja, o Projeto Técnico i 

b) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade, devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Art. 60 do 
Estatuto Social. 

Atenciosamente, 

Mlt·H~TER\I) O.b.8 CClMUNlcAç:5eli 
BRP.aILI;i. - DF 

5300002460812004-28 

~CPRT lDiUJiG1COLOG.ICGAil?SPA.t 

01lCt612004-10:i2 
fR ('I F('''''''·'''''~·~ !y~§ .. :,~ ~l \I...r..~~ •. ;~'Sj~ 

~~okM 

FI. 01 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I 1 1- I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONUNAÇÃOSOCIAL 

INIAITlllvIAI-IAlslslolcl·lcloIMluINIIITI·lcluILITI·IEI IA\R\T\í\sIT.\ 
DENONUNAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ 

IDIAI IZlolNIAI INlolRlolElslTIEI I I 1 10121s13101310181010101117141 
DENONUNAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÁlnlllol INIAITIIjvlAI IFIMI 1 1 I I I I I I I I \ I. I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IAIFlolNlslol IslclnlIIMIIlnlTI IN"I 1111121s1 I I I I I 1 1 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 I I I I I I 1 1 1 I 1 I I IJIAIRlnlllMI IclAlslTIEILlol I I I I I I 
\ CmADE UF 

~ IslAINITlolsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 1 1 1 ~ 
CEP FONE FAX 

11111018171-1010111 11131-1310/119/-12101418/ / 1 1 I 1 1 1 I 1 I 1 I I 
E-MAIL 

I I I 1 1 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I 1 I I 1 
s - LOCALIZAÇÃO no TRANSMISSOR., SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IAIFlolNlslol IslclH/JIMIIlnITI IN°I 1tlt121s1 I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IJIAIRlnlIlMI IeIAlslTIEILlol I I 1 I I IslAINITloIsl I I 1 I I I I I 
CmADE (CONTINUAÇÃO~ UF COORDENADLAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I 1 l 1 1 I 1 I ~ 1213° Is16' 1319" 1 (S)1I416° 1212' Isll" I(W)I 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlulAlnl IclolRIRIEIAI IElolulllpl. IEILIEITIRlôlNlllclolsl ILITlnlAI 
MODELO POTítNCIA CERTIFICAÇÃO 

~ I s I p Isl o 12151 I I I I I I I I o 12 151 , I o I Watts 1415 16141 o 131wlwlwI512 18 1 
7 - ANTENAlTORRE 
FABRlCANTE DA ANTENA MODELO 

IslAIRITlolRIII 1&1 IslAIRITlolRll1 I I I I I I IclAlclTlulsl215101 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

lo lo 1 , lo /os 12 181 , 101m 
8 - LINHA nE TRANSMISSÃO 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

ALTITUDE DO LOCAL 

lo I O I O 161 , 101m 

-~ 
10 

Eficiência da linha (EF) = 10 



9 - POTÊNCIA EFETN A IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (0.025 x 1.00 x 1.00 x 0,67) = -17,76 dBk 

Pt .. Potência do transmissor, em kW. 
Ght .. Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt .. Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 
11 .. Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBJ..l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP -+ potência efetiva irradiada 

d -+ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ..l) = 107 + (-17,76) - 20 log 1,00 = 89,24 dBJ..l 

(Obs.: ° máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ..l. 

\) '---' 11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IElulsltlBlllol ILIElolNIEILI IGIOINlçlAILlvlElsl 1 1 1 1 I I 1 I I I 

( J 

1......-. REG.CREA ENDEREÇO 

\1 \1 \ 7 \ 3 I 4\ 7 \1 \\ L-R....L-I u--,-I_A.l..-1 -LI c--,I_A..J......I R-LI_L 1,--0-,-1 s......LI--1--1 L....L-I I-:-::-,:I:-::::-cs .1.-1 D-LI E--lI_G..J......1 N-LI 0---1-1 -,-I C--,-I_A .1.-1 R-LI L-1I_u-,---,1 C I 
ENDEREÇO (CONTrNUA:ÁO, BAIRRO 

1,-,,:, c=,:-,II~I ,...-.11-2.4 1...-"1 2~1 0,,-,-1........J1L.....-.L-t -,-I -1.1---1-1 -,-I -1-1--11--,--1 -,-I --LI--..JIL-.....JI 1 J 1 DI. Ipi E 1 R 11 1 1 P 1 E 1 R 11 I 1 \ 
CIDADE UF 

\slÃlol IplAlulLlol I I I I I I I I I \ I I 1 I I I I I I I 1 I LlirJ 
CEP FAX 

10151513161.1010101 1 11111-13171713181014161 

ASSINATURA 



NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE ~ \ 

Ao 

lJ!JHA~!VA ,,!li!? 
Rua Afonso Schilnidt nO 1128 Jardim Castelo Santos - SP CEP 11 087-00 1 

CNPJ 02.530.308/0001-74 

DECLARAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ6ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica - SSCE 
Departamento de Outorga de Serviços - DOS 

\....-. Conforme previsto no Inciso 11 do subítem 6.11 da Norma Complementar 02/98 
aprovada pela Portaria nO 191, de 06 de agosto de 1998, com as alterações da 
Portaria nO 83 de 19 de julho de 1999, referente a Serviços de Radiodifusão 
Comunitária, declaro que, a INATIVA - ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
ARTisTICA DA ZONA NOROESTE: 

A) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas por nossa estação, 
interromperemos imediatamente nossas transmissões até que os problemas sejam 
sanados; 

B) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas por nossa estação, caso 
estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperemos 
nossas transmissões. 

Sel'Viço Público Federal 
Ministeno das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

Santos - SP, 14 de Maio de 2004 

Ivan Jorge Soares de Oliveira 
CPF nO 164.135.987"{)O 

Diretor Presidente 

FI.04 

D\ 



6.1J..lV - SISTEMA IRRADIANTE 
Processo nO: 53830.001086/99 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO 

N.V. 

o 

"n·."'~ .. " Serviço Público Federal 
Ministerio das Comunicaçoes 

~~l%Ji2:\i2t2:L2JI~NFERE COM ORIGINAL 

180 

~ - Diagrama Horizontal - Diagrama Vertical 

EngO Eusébio Leonel Gonçalves 
Rua Carlos Llsdegno Carluccl, 420 São Paulo-SP CEP 05536-000 

'ilii' (11) 3739-3244/3773-8046 



1 

2 

3 

4 

7 
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RAI POTÊNCIA 

Serviço Publico Federal 
Ministério das Comunicaçoes 
CONFERE COM ORIGINAL 

~.~!,~~~.~!!.~ 
Rua da República, 230 TelIFax: (16) 3252-334 
CEP.: 15900-000 TAQUARITINGA - SP BRAS 



N01'ma 02/98 -Item 6.11. V 
Processo nO 53830.001086/99 

DECLARAÇÃO 

Conforme previsto no inciso V do subitem 6.11 da Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nO 02/98, declaro que as cotas do 
terreno, local previsto para instalação do sistema irradiante, situado a Rua 
Afonso Schimidt nO 1128 Jardim Castelo - Santos - SP. I proposto pela 
Nativa a· Associação Comunitária, Cultural e Artística da Zona 
Noroeste, satisfaz as condições previstas no subitem 14.2.7.1, da mesma 
Norma. 

São Paulo, 

ço Publico Federal 
Mi istériQ dali ComunicaçOes 
C NFERE COM ORIGINAL 

Eng" Eusébio Leonel Gonçalves 
Rua Carlos Usdegno Carlucci, 420 Ed. Guaimbé-63 São Paulo - SP. CEP 05536-000 

SI (11) 3739--32441 3773-8046 
FI.O 

1JV 
\ 



Norma 02/98 - Item 6.11. VI 
Processo n° 53830.001086/99 

DECLARAÇÃO 

\.~. Conforme previsto no inciso VI do subitem 6.11 da Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nO 02/98/ declaro a inexistência de 
aeródromos na localidade prevista para instalação do sistema irradiante da 
estação de Radcom, proposta pela NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
CULTURAL E ARTISTICA DA ZONA NOROESTE. 

Serviço Público Feder~1 
Minlslerio das ComumcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 1007 

En9° Eusébio Leonel Gonçalves 
Rua Carlos Lisdegno Carlucci, 420 Ed. Gualmbé-63 São Paulo-SP CEP 05536-000 

fi' (11) 3739-3244/3773-8046 



Norma 02/98 -Itel1z6.11. VII 
Processo nO 53830.001086/99 

PARECER CONCLUSIVO 

As instalações da estação de RadCom proposta pela NATIVA - ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL IE ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE, CNPJ nO 
02.530.308/0001-74, com sede na cidade de SANTOS - SP, atendem 
criteriosamente todas as exigências técnicas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em vigor; e, o contorno de 91 dBIJ da emissora 
encontra-se delimitado pela circunferência de raio igual a 01 km., tendo como 
centro a antena transmissora. 

São Paulo, 14 de 

. S ~nço Público Federal e.·· . çf)eS 
Miolsteno das Comuntca 
CONFERE COM ORIGINAL 

\jj?\lUUl 
= 

EngO Eusébio Leonel Gonçalves 
Rua Carlos Usdegno Carluccl, 420 Ed. Guaimbé-63 São Paulo-SP. CEP 05536-000 

'li' (11) 3739-3244/3773-8046 
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59336· ~MUL.TlFORMAS '. 4787..(Jll f • S P ~. (z) - SISTEMA MULTlLASER 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAJ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Brig. Faria Lima, 1059 - Sobreloja - CEP u1452-002 - Tel: (11) 0800171811 

N° da ART 94282720012851689 
A R T N" DO CRGASP DO PROFISSIONAL 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal N" 6.496 de 07/12/77 lo 1610 11 /1 1 713141711 I 

PROJETO TÉC.NICO 

IID Data Início Execução 

/ / 

Profissional " Contratante ( Assinatura e RO) 

I I I I 

Wl 10% Entidade D 
de Classe 

NU 

N" DO CPF DO PROFISSIONAL 

I, 1 12151010 

1" VIA 
CRE.A-SP 

Código de. Bur n do N# dn A.R.T. Senhor Cnixu:Il1lAutcnticação Mecânica (Bancária) 

1111111111 11 
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Serviço Público Fede~1 
Ministerio das ComunlcaçOes 
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MINISTÉRIO DAS COMtJNICAÇÔES . 
SECRETARIA DE SERViÇÓSUECOMUNICAçÃOÉLETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - ariexo oeste - . sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

. Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofici0 n0341{ 5í2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 
NATIVA - Assoc: Comunit. Cult. Art .. da Zona.Noroeste 
Av. Afonso Schiinidt, 1128 -,Jardim Castelo 
1 i 087-000 - Santos/SP . 

Brasília, / .J7de abril de 2004. 

Assunto: Solicitação de Doclilmentação lAplicâção do Critério da Representatividade. 

Senhor Represe:ntfmte, '. 

Tel1qo em vista a análise reatizadano pro.cesso.n.o'S38.30,Ó001086/99, na,.' , 
. localidade de Sailtos- SP, no· qual essa Entidade requer autorizaçãopàrà execqção .do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e conside~ando' eJi~possibi1iclacle .ckt. cóncreti~açãodoacordo 
proposto pelo... Ministério das'. Comunicações, foi'. ·aplicado· '0. critério· .da 
:rutPRES'ENT ATIVIDApE ,e o pril:icípio.qa; igu~d.ade, .es~e.DePi=lrt~ento. àpto'ilpél~Entidade' , 

, que apresentou o maior núrn~ro d~. m~festãçÕes d~' 'apóiô,.1!Íe$ffioquéhãocorriprovadas; eis 
que somente a NATIVA - Àssoci~ção eomúD,ltâria'CulturalArtísticad~Zona: Noroeste 

,encaminhou as referidas manifestações de apolo, confornieqüadro abaixo, resuItánd.ol1a.- suá 
seleção. 

:' '. ·1 

",NATIVA-Assoe. Comunit.Cult. Art. da Assoc.Comunit. deConúínicácâoe CultUra 
Z,ona Norocstc. 
N° de Mâ.trifestacõesválidas: 
Abaixo-assinado: 00 
Pessoas Físicas: 00 

. Pessoas Jurídicas: 00 

111l;1J,{003l33CEllvlC' 

. ~.' :.~~" : : ... ' , . 

Sagra1l8 f,.áltiilia . '. . . ". . . . . 
. N° de M8:niféstaçõesválid~:' 
Abáixo~assinâdo: 00 

. Pessoas Fisicas: 00, . 
.:.-___ ~~~iIIIii-lf'if·' ídicas: 00 

---- - - .-,- --- - - - -.- - - - - - .. ,. ~.- - .~ -
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Assim sen~o, solicitamos a V $' que sejam enviados os seguintes docum:ntos: 

a) toda documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Norma 
. Complementar 02/98, aprovada pela Portaria nO 191, de 06/08/98, ou seja: o Projeto Técnico; , 

b) Ata de eleição dos atuais" dirigentes da Entidllde devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados noart.".6°.do Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 04 anos, relativo à última diretoria, e::(pirouaos22/08/02, e haven<;lo aIter,ações na 
composição do Quadro' Diretivo, . que os povos Illembros 'ep.cã.niinhem as .. declaraç5ese, 
documentos referentes ao subitem 6.7, incisosllI, IV, V,e VIlIdaNQrmaComplementar nO " 
02/98, bem como com o disposto no artigo 9°,'§ 2°,irú:iisq Íldâ:Lei n,09:612de 19/02/98; Of<: 

Será facu.Itado a essa entidade, ,no. 1'1:azo' .,de 30 (trinta). dias, contadp~ do '.. . 
recebimento deste, encaminhado com Avis(}Postal, apl'esentârosltenssólicitados sob pena de 
arqLúvamento do processo. . . 

Atenciosarp.ente, 

:CARLOS ALBEROFmi:rm: lmSENDE 
Diretor do Depa.rtaiiientode ÓutorgadeSetviços '. 

I . ' , .. " ,I . 

j, 

! 

Serviço Público Feder,al 
i Mlnis\erio das ComunIcações 
! CONFERE COM ORIGINAL 
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NATIVA-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ARTÍSTICA ZONA 
NOROESTE 

Rua M0l1s0 Schimidt, nO 1128 Jd. Castelo Santos - SP CEP 11087-001 
CNPJno 02.530.308/0001-74 

DECLARAÇÃO 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria ele Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE 
Departamento de Outorga de Serviços - DOS 

Conforme previsto no Inciso 11 do subítem 6.11 da Norma Complementar 02/98 
aprovada pela Portaria nO '191, de 06 de agosto de 1998, com as alter'ações da 
Portaria nO 83 de 19 de julho de 1999, referente a Serviços de Radiodifusão 
Comunitária, decláro que, a NATIVA-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
ARTíSTICA ZONA NOROESTE: 

A) Na ocorrencla de interferências prejudiciais causadas por nossa estação, 
interromperemos imediatamente nossas transmissões até que os problemas sejam 
sanados; 

B) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas por nossa estação, caso 
estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperemos 
nossas transmissões. 

Santos - SP, 

Sel'liço Público Federal 
MinIStério das Comun\caçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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REG 1ST o CIVILOEPESSOAS JURrDléÃs 
DE SANTOS ~ SP 

MICROFILME ~ 1 8 2 3 1 
-._ ... ,. ... ..:.o_~~ .......... 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA NATIVA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARlA ! CULTURAL E ARTÍSTICA DA ZONA 

NOROESTE 

A NATIVA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA 
DA ZONA NOROESTE, que se encontrava inoperante desde 2001 por 
carência de regularização jlIDto ao órgão federal competente, neste dia 06 de 
maio de 2004, após convocação para assembléia deliberativa para escolha dos 
dIrigentes do quadro diretivo da NATIVA, publicada por edital público no 
jornal, através dos que abaixam subscrevem, decidiu-se que para o Mandato 
do período de 2004 à 2008, ficou deliberado que: 

PARA A DIRETORIA FICAM NOMEADOS 

1} ,Diretor ,Presidente: IVAN., , JORGE SOARES DE,.9LIVEIRA, 
btasileiro" viúvo,' radialista, portador da cédula de identi:dade RG. nO 
29:829.171-6 SSP/SP, illscr.ito, no CPF/MF sob o nO 164.1:35.987-00, 
residente e domiciliado lia Av. Afonso Schirnth nO 1128, Zona 
Noroeste, em Santos/SP. 

2) Dil'etor Vice..:Presidente: MARCIO EDUARDO GARCIA BERTI, 
brasileiro, casado, dentista, portador da cédula de identidade Rg nO 
8.301.934 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nO 025453518/65, 
residente e domiciliado na Rua Santa Rita de Cássia nO 30 - J.R. Clube 
'- Santos/SP. 

3) Diretor Tesoureiro: MAURO MANDIRA, brasileiro, divorciado, 
funcionário público, portador da cédula de identidade Rg. nO 12.253.586 
SSP/SP,e CPF nO 972.231.828-49, residente e domiciliado na Rua 
Rafael Santos TavSJ,res nO 24 - a Branca - Santos/SP. 

,/ 

4 ) ,Diretor Secretário: LUIZ ANTONIO SILV A LOP1,LS, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade Rg.no 11.597.126-
9:SSP/SP, CPF/MP sob o nO 051.579.648/46, residente e 
domiciliado Ciber Pinto nO - ap. 22 - Vila 

SeNlço Público Feder.al s 
Ministerio das COI1'\U"IcaÇOe 

CONFERE COM ORIGINAL 
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REGISTRO CIVIL DE mSOAS JÚRIDICASi 
DE SANTOS - SP I 

MICROFILME ~ 1'''~ 2 J 1 ~ 
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5) Diretor Jurídico: MANOEL ROGELIO GARCIA, brasileiro, 
solteiro, advogado, portador da cédula de identidade RG. nO .19.378.060 
SSP/SP, inscrito na OAB/SP sob o nO 175.343, com escritório na Av. 
Pedro Lessa n° 1897 - sls. 14/16 - Embaré - Santos/SP .. 

PARA O CONSELHO COMUNlTÁRIO !~~:4:i~~~~,it(\f~?,t!;;;:i;J; 
1) ELIANE DE OLlVEIRA-RG N° \7599504 - SSP/SP; is\~r/I!;i·~: 

.' (1. :':. 

2) .JAIR FERREIRA DA SILVA -::.RG N° 5556337 - SSP/S~; .. ·~J. .:. 
: 

3) DANIELA CÉLIA LOPES - RG N° 42091863-23 - SSP 

PARA O CONSELHO ASSISTENCIAL 
. '. ;. ..' 

1) AJ)ENIZIO GOIvIES DE ALMEIDA ~ RGN° 2415?52 SSP/SP; 
.. . , 

2)MARC10 MENEZES NASCIMENTO - RG N° 27107835-2 SSP/SP; 

3) 
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\' NATIVA-ASSOCIA ÃOCOMUNITÁRIA CU 

ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE 

ESTATUTO 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE' E OBJETIVOS 

ARTIGO t. 

A NATIVA - Associação Comuuitária, Cultural e Artística da Zoua Noroeste, doravante 
denominada NATIVA, é sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da 
solidariedade, do companheirismo, .da cooperação e da' integração social, formada por habitantes de 
SANTOS, constituída apartidária, sem fins lucrativos, sem discriminação de raça, sexo ou ramo de 
atividade econômica e profissional, é criada nesta data para defender os superiores interesses da 
comunidade, Sua finalidade é desenvolver em nome desta coletividade, atividades e serviços 
necessários para que as populações da área possam melhorar sua condições de vida e de trabalho, 
dispondo de informações de interesse geral e de utilidade pública,. especialmente sobre economia 
doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços 
básicos e emergênciaís, transportes lazer, 
aperfeiçoamento profissional de Recursos Humanos,. comunicação e desenvolvimento cultural e 
artístico. 
Associação terá sua duração por prazo indeterminado, com get'J~i4l:i~ de s ' cios, e sua sede 
provisória está localizada na Rua Afonso Schimidt n° '1.128, Midimr@-~~~Il't[>, Estado de São 
~. ro~~~~ .. 

ARTIGO 2. 3 M~\ 1001 

Os objetivos sociais que fundamentaram a sua constituição Sãl::~~=====:=J 

A> Reunir os cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, econômicas e 
sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando 
especialmente nos jovens a manifestação folclórica, artística e' cultural. 



, .-...... 

/ 

B) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos par 
obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não dispunham ~~~iU 
desenvolver talentos e habilidades. 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendem as demandas e carências inform ção 
útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente das famílias residentes na com . d de; 
especialmente em questões fundamentais, como localização e preços de serviços de abastecimento, 
transporte, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, 
oportunidades de lazer, serviços emergênciais e atividades culturais e artísticas. 

o) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um relacionamento 
de companheirismo de solidariedade e cooperação entre os moradores dos bairros, estimulando a boa 
vontade e ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem estar comum, fortalecendo a parceria 
com os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e nos 
esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade. 

E) Fortalecer os laços institucionais com os representantes políticos da comunidade, com as demais 
organizações comunitárias em atividades e com outras associações, recolhendo e transmitindo 
experiências, informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento de problemas de interesse 
coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade comunitária. 

F) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da sociedade, 
estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para ampliar a busca 
de informações sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o 
conhecimento das leis, da constituição da estrutura política, da organização dos poderes, das políticas 
econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração 
para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de cidadania de 
brasileiros natos ou por adoção. ., 

§ ÚNICO - Para alcançar seus objetivos a NATIVA, atuará de forma bastante ampla, realizando 
estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, 
conferências, organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e' outras 
formas de aprendizado, publicando circulares, boletins, noticiosos, jornais, realizando programas 
especiais em emissoras de rádio e de televisão e criado, desenvolvendo e consolidando, diretamente 
sob sua responsabilidade ou por meio de acordos em contratos de prestação de serviços e parceria com 
terceiro, sistemas, instrumentos ou mecanismo de comunicação e difus~o de informações capazes de 
suprir, com os mais baixos custos e os melhores indices de eficiência, as flormas constitucionais (artigo 
5, inciso IX da Constituição). 

CAPITULO 11 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 
Serviço Fúblico Federal 
Minll~lerjo das ComunlcaçOes 
CON':E~E COM ORIGINAL 
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ART. 3° Podem associar-se as pessoas fis~cas residentes ou que desenvolvaI'J"'NLl'.ty 
profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade de Santos, s /.l""'im~a""'çorã 
número por família, por sexo, categoria econômica e social ou por condição oe religião, raç 
ideologia político-partidária. 

PARÁGRAFO 1 2: Só serão efetivas como associados os proponentes que aceitarem as condições 
deste estatuto. 

PARÁGRAFO 2 2 : Ao encaminhar sua inscrição, o deverá preencher um cadastro básico, contendo 
informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

PARÁGRAFO 3 2 : Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares e/ou da 
Assembléia de instalação da associação em dia; 

b) CONTRIBUINTES - os que se inscreverem após o encerramento do livro de 
. Fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia; 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços á associação ou á comunidade, ao Município, ao Estado e à sociedade. 

ART. 4° - São deveres inalienáveis e intransferíveis da associação . 

.A) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se 
decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprido e fazendo cumprir o 
Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelas Assembléias; 

B) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades 
programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente quando lhes forem 
atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam básicas para a 

\.......--. continuidade de trabalhos e atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembléias 
indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento 
de obrigações assumidas em nome das Associação. 

ART. 52.: Ao associado que infringir e Estatuto Social, as Norinas Regimentais, os Planos de 
Atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela Diretoria, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

.A) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 

Serviço Público Federal 
Mintsterio das ComunicaçOes 
CONFF.RE COM ORIGINAL 
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B) Suspensão das suas atividades .soci.aig por têtnp<> d""to~~do; 
C) Afastamento do quadro Social. 

PARÁGRAFO 1 g : O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser ap' do ap' s 
denúncia da Secretaria ou Tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao associado, que po 
recorrer e apresentar defesa, 

PARÁGRAFO 2 2 : Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o 
associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de seis meses 
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências financeiras e se disponha a retomar sua 
participação nas atividades associadas. 

PARÁGRAFO 3 2 : Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

CAPÍTULO 111 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

, . 
ART. 6 2 : A ASsociação será, constituída por uma Diretoria Executiva. Eleito pelo voto direto dos 
associados em um Conselho Comunitário, com mandato de quatro anos ao iniciar-se em 22/08/97 e 
término em 22/0812001 e sem remuneração. A Diretoria Executiva será composta de um Presidente, 
um Vice-Presidente, um (ou mais de um) Secretário e um ( ou mais de um) Tesoureiro, Diretor 
Juridico. O Conselho Comuílitário será composto de três Conselheiros Comunitários e três 
Conselheiros Assistenciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Outros cargos de Secretários, Diretores e Coordenadores, com mandatos e 
Planos de Ação definidos, poderão ser criados pela Diretoria Executiva, para atender às necessidades 
de realizar tarefas e missões especiais, tanto no âmbito do Comissões específicas ou de forma isolada, 
dependendo das necessidades e das exigências de cada situação. 

ART7 2 : Compete a Diretoria Executiva: 

A) definir os Planos de Trabalho, os Projetos e as atividades a serem cumpridas pela 
Associação, recebendo, discutindo e aprovando propostas; 

B) Acompanhar as atividades da Associação, e fiscalizar o correto cumprimento dos 
objetivos sociais da entidade, o respeito' aos seus Estatutos e o atendimento das 
necessidades e demandas dos seus associados, cuidando para que haja uma perfeita 
integração com as demais entidades, as autoridades constituídas, os parceiros e 
cooperadores. 

Serviço Público Federal 
Mintsterio das comunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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ART8Q

: Compete ao Presidente 
~. 
() 

A) , ~epres~~tar a, sociedade ativa e passivamente, judicial e extraju ' , atos 
SOCIaiS, e,m, JU,1Z0 e J~~to aos s:us aS,sociados, às comunidades e entidade de ação solid ria. 

S) Presidir as reumoes da Dlretona e convocá-las para os atos decorren s das ativi ades 
associativas; 

c) Coordenar todas as ações e atividades administrativas, políticas, de plan' ento e 
execução das tarefas e responsabilidades assumidas perante os associados e pela Diretoria 
Executiva; 

ri) Dar posse aos membros da Diretoria, propor a criação e a regulamentação de atividades 
de órgãos especiais criadas para imprimir maior eficiência e agilidade à Associação, 
contratar serviços e/ou funcionários, assinar contratos de parcerias, realizar aquisições 
possíveis e necessárias, assinar os documentos legais e financeiros com o Secretário e o 
Tesoureiro, presidir às reuniões do Conselho Comunitário, as reuniões da Diretoria e as 
Assembléias. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Presidente será substituído, em seus impedimentos, pelo Vice-Presidente, 
que assumirá todas as funções e responsabilidades e, no impedimento deste, pelo membro mais antigo 
da Diretoria Executiva. 

ART 9°: Compete ao Vice-Presidente auxiliar o Presidente em tarefas Por ele designadas e 
substituí-lo na ordem precedente, pelo período máximo contínuo correspondente à um terço do 
mandato ainda não cumprido. 

ART t 0 9 : Compete ao Secretário a Coordenação Geral dos Trabalhos da secretaria, da Diretoria, 
responsabilizando-se pela guarda de documentos, agenda das reuniões, atas e documentos de decisão 
da Diretoria, . controle da contratação de serviços e funcionários e acompanhamento da participação 
dos associados nas atividades da entidade, podendo propor a criação de cargos complementares rio 
âmbito da Secretaria. 

ART 1 t 9: Compete ao Tesoureiro a Coordenação Geral dos Trabalhos da Tesouraria e de toda a 
área econômica-financeira da Associação, devendo assinar, Com o presidente' e Secretário, todos os 
documentos da sua área, autorizando, em VIsta das disponibilidades fmanceiras, as despesas já 
aprovadas pela Diretoria determinando atividades de arrecadação, fixando contribuições especiais e 
definindo termos e bases de contratos, participações e parcerias. 

ART 12g
: Compete ao Diretor Jurídico assinar as atas e estatuto, assessor juridicamente a 

associação, defendendo-a judicial e extrajudicialmente. 

CAPÍTULO IV 

ÕES GERAIS 'E PERMANENTE 

\ I 001 5 , 



ART 13 2: O mandato da Diretoria Executiva será de quatro anos, não s 
acúmulo de cargos, a remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de ns, equipame tos, 
instalações ou propriedades da Associação por membros da Diretoria sem a vida autorizaçã . da 
Diretoria com a consequente fixação de custos e taxas correspondentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Diretoria executiva e o conselho comunitário poderão ser reeleitos. 

ART 1 4 2 : As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela Diretoria 
Executiya, e aprovadas em Assembléia Geral. 

ART 152 : A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, equipamentos, 
instalações, contratos, convênios ou outros beneficios decorrentes de suas atividades, com autorização 
expressa para estes atos, aprovadas em Assembléia Extraordinária convocada para este fim, com voto 
favorável de , no mínimo, um terço dos associados em situação regular presentes na Assembléia. 

ART 162 : Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que estejam em 
perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus compromissos associativos. 

ART 172 : Somente poderão ser votar os flliados até 180 dias antes da data das eleições. 

ART 182 : Somente poderão ser votados os filiados até doze meses antes da data das eleições. 

ART 19 2 : Será permitida a reeleição. 

ART 202 : A chapa pode inscrever-se até 60 dias antes das eleições, devendo apresentar os nomes 
de seus integrantes e seu programa. 

ART 2 t 2 : . A Assembléia para as eleições será convocada por edital público no jornal de 
grande circulação no município sede da associação. 

ART 222 : As eleições serão secretas, utilizando-se para votação cabinas indevassáveis, umas e 
mesários nos moldes das eleições proporcionais majoritárias. 

ART 232 : As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os trabalhos em 
cada local de votação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para tanto, a chapa deverá apresentar requerimento à Secretaria da 
Associação até 3 O dias antes das eleições. 
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ART 242 : A Presidência poderá autorizar a Secretaria-Geral e Tesouraria a 
filiadas à Associação para assessorá-las. 

ART 252 : O atual Estatuto poderá ser alterado por sugestões do Presidente, que submeterá as 
eventuais mudanças à aprovação da Assembléia. 

CAPÍTULO VI 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

ART.262 : A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: 

A.) contribuições regulares de filiados; 
B) subvenções, auxílios e dotações; 
c) doações e legados; 
D) rendas patrimoniais; 
E) contribuições de ajuda, arrecadação eventuais e quaisquer outros meios legais; 
F) arrecadações contributivas decorrentes de taxas sociais e apoio cultural das atividades 

de comunicação criadas pela NATIVA; com base nos direitos legais, permitidos pela 
Constituição da República do Brasil; 

PARÁGRAFO ÚNICO: OS valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão fixados 
pela Diretoria conforme os critérios difluídos em Assembléia especifica; 

ART 272 : A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de serviços 
de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho de suas atividades. 

CAPÍTULO VII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ART. 282 : A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá, ordinária ou 
extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

PARÁGRAFO 1 2 - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocada à mesa o "Livro de 
Presença", onde sócios lançarão suas assinaturas. 
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PARÁGRAFO 2 2 - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Assoc· ç- ~ 
Assembleia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual ass rá 1 

suas funções e convidará um associados para secretariá-lo. 

PARÁGRAFO 3 2 - O Presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá ____ .~= 
desempate, exceto quando se tratar de reeleição. 

PARÁGRAFO 4 2 - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas 
ou Por .aclamação. 

PARÁGRAFO S2 - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes 
da mesa e por 03(três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

PARÁGRAFO 61! - A ASSOCIAÇÃO NÃO TERÁ LIVRO DE ATAS. ESTAS SERÃO ELABORADAS 
POR OCASIÃO DAS ASSEMBLÉIAS, ONDE APÓS DEVIDAMENTE ASSINADAS, FICARÃO A DISPOSiÇÃO 
NA SECRETARIA. 

ART 292 : A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-à, uma vez por ano, no mês de Janeiro. 

ART30 2 : São atribuições da Assembléia Geral: 

.A) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 
administrativos; 

s) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria; 
C) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um 'ou mais membros da 

Diretoria e do Conselho Comunitário, mediante o voto, no mínimo, metade mais 1 dos 
associados fundadores e efetivos, convocados especificamente para essa finalidade, em 
Assembléia Geral Extraordinária; 

D) . promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 
destituídos, na forma da letra C deste artigo; 

E) deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

ART 3 t 2: A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada pela Diretoria, 
Conselho Comunitário, ou por dois terços, no mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos que 
tiverem motivado a convocação. 

ART 322 : As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias,. serão convocadas Com 
antecipação de 15(Quinze) dias, mediante edital à ser fixado na sede social e nas representações, além 
de comunicação por carta a todos os associados· em dia com suas obrigações, com aviso de 
recebimento com antecedência mínima de 08(Oito) dias. 

ART 332 : A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença, pessoal ou através de 
procuração, da maioria dos associados. 

PA 

aca 
• FG:-1-a;::,.- ss mbléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto 

~çt) pu~hc.o r "".cr 
,n,stê~ijlH~ tU;~&a epresentado. . . 
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PARÁGRAFO 2
2 

: - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesourari . 

PARÁGRAFO 3
2

: - Os Sócios beneméritos poderão participar das Assembléias sem dlr . 
voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". ' 

A~T 34 : .r.:a falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados que constituem a maioria 
socIal, se reurura ela, em segunda convocação, uma hora após a primeira convocação e deliberará com 
qualquer numero de associados presentes. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ART. 352 : Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da entidade. 

ART 362 : A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia Geral 
Extraordinária, pelo Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria de dois terços, e 
após se dará destino ao seu patrimônio .. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ART 372 : O presente estatuto poderá ser reformado em parte ou no seu todo, através de 
. Assembléia Geral Extraordinária, convocada para esse fim, executando o disposto do ART. 32°. 

Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada nestes estatutos 

o presente est;:ttuto 

Santos, 22 de agosto de 1997 

I 
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. .: ''ít l ATA DA FUNDAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, ELEIÇÃO DA DIRETORIA .E 

'.; Ir "~PROVAÇÃ9DO ESTATUTO' DA NATIV~.. ASSOCIA Áo . 

\,-

'.! COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA '" =~.. NA 
. NOROESTE, REALIZADA EM 22/08/97. ê;-4~ /l., 

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de Hum Mil Novecentos e 
os sócios fundadores da NA TIV A - ASSOCIA ÃO COMUNIT 

a 

ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE, em sua Sede à Rua nso Schimidt n° 1.1 
Castelo, em Santos, Estado de São Paulo, no horário das Vinte Hora, om a finalidade e 
fundar a referida associação e Aprovação do Estatuto que ficou assim convenc.·~ ... _~_--' 

NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DA 
ZONA NOROESTE 

ESTATUTO 

CAPÍTULO I 
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DA CONSTITUIÇÃO,. DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

ARTIGO 1. 

A NATIVA - Associação Comunitária, Cultural e Artística da Zoná Noroeste, doravante 
denominada NATIVA, é sociedade civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da 
solidariedade, do companheirismo:' da cooperação e da integração social, formada por habitantes de 
SANTOS, constituída apartidária, sem fins lucrativos, sem discriminação de raça, sexo ou ramo de 
atividade econômica e profissional, é criada nesta data para defender os superiores interesses da 
comunidade. Sua finalidade é desenvolver em nome desta coletividade, atividades e serviços 
necessários para que as populações da área possam melhorar sua condições de vida e de trabalho, 
dispondo de informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre economia 
doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde; educação, segurança, serviços 
básicos e emergênciais, transportes lazer, 
aperfeiçoamento profissional de Recursos Humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artístico. 

r· 
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Associação terá sua duração por prazo indetenninado, com um numero ilirnitctdo de; ;:;ÓQiOó5, e ó5ua seJe 

provisória está localizada na Rua Monso Schimidt nO 1.128, Jardim Castelo, em Santos, Es~ª e Sã 
Paulo. 1'.' 1\.8 llJ',j> 

I (j) 

ARTIGO 2. 

Os objetivos sociais que fundamentaram a sua constituição são os seguintes: 

A.) Reunir os cidadãos interessado's, associados ou não, para mobilizar forças polí cas, economlC s e 
sociais' no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da populaç 
especialmente nos jovens a manifesta~ão folclórica, artística e cultural. 

B) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a promoção de 
obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não dispunham de recursos para 
desenvolver talentos e habilidades. 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendem as demandas e carências de informação 
útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente das familias residentes na comunidade, 
especialmente em questões fundamentais, como localização e preços de serviços de abastecimento, 
transporte, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, 
oportunidades de lazer, serviçosemergênciais e atividades culturais e artísticas. 

D) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um relacionamento 
de companheirismo de solidariedade e cooperação entre os moradores dos bairros, estimulando a boa 
vontade e ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem estar comum, fortalecendo a parceria 
com os serviços públicos nas situações de calamidades, epiden:'Úas, campanhas de defesa civil e nos 
esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade. 

E) Fortalecer os laços institucionais com os representantes políticos da comunidade, com as demais 
organizações comunitárias em atividades e com outras associações, recolhendo e tqmsmitindo 
experiências, informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de' 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento de problemàs de interesse 
coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade comunitária. 

F) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país e da sociedade, 
estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para ampliar a busca 
de informações sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o 
conhecimento das leis, da constituição da estrutura política, da organização dos poderes, das políticas 
econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração 
para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, sobretudo a condição de cidadania de 
brasileiros natos ou por adoção. 

§ ÚNICO - Para alcançar seus objetivos a NATIVA, atuará de forma bastante ampla, realízando' 
estudos, pesquisas, levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, 
conferências, organizan o cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras 
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". fo~~s . de apre~dizado, publicando circulares, boletins, noticiosos, jornais. rr{e~:~~~mft 
espeClats em eilllssoras de rádio e de televisão e criado . desenvolvendo e consq 
sob s~a re~ponsabi1.idade ou por meio de a~ordos em con~ratos de prestação de s lÇOS e 'parceria com 
terc~lro, sIstemas,. lllst:umentos ou mecarusmo de comunicação e difusão de informaç az s de 
su~nr.' com os maIs b~l~os custos e os melhores índices de eficiência, as normas constitucionais (artigo 
5, mClSO IX da ConstItUição). 

CAPITULOU 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

ART. 3° Podem associar-se as pessoas fisicas residentes ou que desenvolvam suas atividades 
profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade de Santos, sem limitação de 
número por família, por sexo, categoria econômíca e social ou por condição de religião, raça ou 
ideologia político-partidária. 

PARÁGRAFO 1 9: Só serão efetivas como associados os proponentes que aceitarem as condições 
deste estatuto. 

PARÁGRAFO 2 9
: Ao encaminhar sua inscrição, o deverá preencher um cadastro básico, contendo 

informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

PARÁGRAFO 3 9 : Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares e/ou da 
Assembléia de instalação da associação em dia; 

b) CONTRIBUINTES -. os que se inscreverem após o encerramento do livro de 
Fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia; 

c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços á associação ou á comunidade, ao Município, ao Estado e à sociedade. 

ART. 4° - São deveres inalienáveis e intransferíveis da associação. 

A) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-sé 
decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprido e fazendo cumprir ( 
Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelas Assembléias; 
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.6. resttglar, com sua pres.ença, OU com representação, eve o ~ ati d ~ 

pr~gr~madas, Justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente . 
atnb:ud.as tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que ~ básicas p ra 

.. contmUIdade de trabalhos e atividades; . ______ a 

. . c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembléias 
mdlc~do, _a tempo, .quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento 
de obngaçoes assufildas em nome das Associação. 

ART. SQ.: Ao associado que infringir e Estatuto Social, as Normas Regimentais os Planos de 
Atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto' pela Diretoria, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

A) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
a) Suspensão das suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Mastamento do quadro Social. 

PARÁGRAFO 1 g : O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser aplicado após 
denúncia da Secretaria ou Tesouraria, análise da Diretoria e consulta final ao associado, que poderá 
recorrer e apresentar defesa. 

PARÁGRAFO 2 Q 
: Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o 

associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de seis· meses 
consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências financeiras e se disponha a retomar sua 
participação nas atividades associadas. 

PARÁGRAFO 3 Q 
: Os membros da sociedade não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

SOCIaiS. 

CAPÍTULO lU 

DOS DIRIGENTES. DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

ART. 6 Q
: A Associação será constituída por uma Diretoria Executiva. Eleito pelo voto direto dos 

associados em um Conselho Comunitário, com mandato de quatro anos ao iniciar-se em 22/08/97 e 
término em 22/08/2001 e sem remuneração. A Diretoria Executiva será composta de um Presidente, 
um Vice-Presidente, um (ou mais de um) Secretário e um ( ou mais de um) Tesoureiro, Diretor 
Jurídico. O Conselho Comunitário será composto de três Conselheiros Comunitários e três 
Conselheiros Assistenciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Outros cargos de Secretários, Diretores e Coordenadores, com mandatos e 
Planos de Ação definidos, poderão ser criados pela Diretoria Executiva, para atender às necessidades 
de realizar tarefas e missões especiais, tanto no âmbito do Comissões específicas ou de forma isolada, 
dependendo das necessidades e das exigências de cada situação. 
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Compete él Dirc;torÍa B1íccutiva; 

A) definir os Planos de Trabalho, os Projetos e as atividades 
Associação, recebendo, discutindo e aprovando propostas; 

B) Acompanhar as atividades da Associação, e fiscalizar o correto cum nto dos 
objetivos sociais da entidade, o respeito aos seus Estatutos e o atendimento das 
necessidades e demandas dos seus associados, cuidando para que haja uma perfeita 
integração com as demais entidades, as autoridades constituídas, os parceiros e 
cooperadores. 

ART8 2 : Compete ao Presidente 

A) Representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, em atos 
sociais, em juízo e junto aos seus associados, às comunidades e entidades de ação solidária. 

B) Presidir às reuniões da Diretoria e convocá-las para os atos decorrentes das atividades 
associativas; 

c) Coordenar todas as ações e atividades administrativas, políticas, de planejamento e 
execução das tarefas e responsabilidades assumidas perante os associados e pela Diretoria 
Executiva; 

o) Dar posse aos membros da Diretoria, propor a criação e a regulamentação de atividades 
de órgãos especiais criadas para imprimir maior eficiência e agilidade à Associação, 
contratar serviços e/ou funcionái-ios, assinar contratos de parcerias, realizar aquisições 
possíveis e necessárias, assinar os documentos legais e financeiros com o Secretário e o 
Tesoureiro, presidir às reuniões do Conselho Comunitário, as reuniões da Diretoria e as 
Assembléias. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Presidente será substituído, em seus impedimentos, pelo Vice-Presidente, 
que assumirá todas as funções e responsabilidades e, no impedimento deste, pelo membro mais antigo 
da Diretoria Executiva. 

ART 9°: Compete ao Vice-Presidente auxiliar o Presidente em tarefas Por ele designadas e 
substituí-lo na ordem precedente, pelo período máximo contínuo correspondente à um terço do 

'~, mandato ainda não cumprido. .' 

ART 1 0 2 : Compete ao Secretário a Coordenação Geral dos Trabalhos da secretaria, da Diretoria, 
responsabilizando-se pela guarda de documentos, agenda das reuniões, atas e documentos de decisão 
da Diretoria, controle da contratação de serviços e funcionários e acompanhamento da participação 
dos associados nas atividades da entidade, podendo propor a criação de cargos complementares no 
âmbito da Secretaria. ' 

ART 11 2 : Compete ao Tesoureiro a Coordenação Geral dos Trabalhos da Tesouraria e de toda a 
área econômica-financeira da Associação, devendo assinar, Com o presidente e Secretário, todos os 
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documentos da sua área, autorizando, em vi~ta das disponibilidades finan eir 
~pro~adas pela Diretoria detenninando atividades de arrecadação, fixando c ,......,"-: .... 0 "~-~~l 

efirundo termos e bases de contratos, participações e parcerias. 

ART 12Q
: C t D' J 'd' ompe e ao rretor un ICO 'assinar as atas.e estatuto, assessor juridicamente a 

associação, defendendo-a judicial e extrajudicialmente. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTE 

ART 13 2: O mandato da Diretoria Executiva será de quatro anos, não sendo permitido o 
~cúmulo de cargos, a remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, 
Instalações ou propriedades da Associação por membros da Diretoria sem a devida autorização da 
Diretoria com a consequente fixação de custos e taxas correspondentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Diretoria executiva e o conselho comunitário poderão ser reeleitos. 

ART 142 : As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela Diretoria 
Executiva, e aprovadas em Assembléia Geral. ' 

ART ,152 : A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, equipamentos, 
instalações, contratos, convêruos ou outros beneficios decorrentes de suas atividades, com autorização 
expressa para estes atos, aprovadas em Assembléia Extraordinária convocada para este fim, com voto 
favorável de , no mínimo, um terço dos associados em situação regular presentes na Assembléia. 

ART 162 : Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que estejam em 
perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus compromissos associativos. 

ART 172 : Somente poderão ser votar os filiados até 180. dias antes da data das eleições. 

ART 182 : Somente poderão ser votados os filiados até doze meses antes da data das eleições. 

ART 192 : Será permitida a reeleição. 

ART 202 : A chapa pode inscrever-se até 60 dias antes das eleições, devendo apresentar os nomes 
de seus integrantes e seu programa. 

ART 2 1 2 : A Assembléia para as eleições será convocada por edital público no jornal de 
grande circulação no município sede da associação. 

Ser.viço Públk,o F aderal 
Ministerió das COli1unlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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AR:.22!2; As eleiçõe~ serão secretas, ut~izando-se para votação cabinas in.~~~~i8~6ll:l~ 
mesanos nos moldes das eleições proporcionais majoritárias. 

ARd TI 23
1 

gd : _As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os 
ca a oca e votaçao. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para tanto a chapa deverá apresentar requerimento a' 
Associação até 30 dias antes das eleiçõ~s. Secretaria da 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

ART 24
g

: A Presidência poderá autorizar a Secretaria-Geral e Tesouraria a convidar pessoas não 
filiadas à Associação para assessorá-las. . , 

ART ~sg: O atual Estatuto poderá ser, alterado por sugestões do Presidente, que submeterá as 
eventuaiS mudanças à aprovação da Assembléia. 

CAPÍTULO VI 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

ART.26 g
: A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua subsistência: 

A) contribuições regulares de filiados; 
s) subvenções, auxílios e dotações; 
C) doações e legados; 
D) rendas patrimoniais; 
E) contribuições de ajuda, arrecadação eventuais e quaisquer outros meios legais; 
F) arrecadações contributivas decorrentes de taxas sociais e apoio cultural das atividades 

de comunicação criadas pela NATIVA, com base nos' direitos legais, permitidos pela 
Constituição da República do Brasil; 

PARÁGRAFO ÚNICO: OS valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão fixados 
pela Diretoria conforme os critérios difluídos em Assembléia especifica; 

ART 27g : A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de serviços 
de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho de suas atividades. 

--_.-..... '.~., .... 
serviço Público 1 ',' .,;,,; oe~' 
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CAPITULO VIl 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ART. ~82. : A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se r 
extraordmanamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto . 

. PARÁGRAFO 1 2 - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocada à mesa o ''Livro de 
Presença", onde sócios lançarão suas assinaturas, 

PARÁGRAFO 2.2 - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará à 
Assembleia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumirá imediatamente as 
suas funções e convidará um associados para secretariá-h 

PARÁGRAFO 3 2 - O Presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio, terá também o voto de 

desempate, exceto quando se tratar de reeleição. 

PARÁGRAFO A 2 - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas 

ou Por aclamação. 

PARÁGRAFO 52 _ A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes 

da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia, 

PARÁGRAFO 6 2 - A ASSOCIAÇÃO NÃO TERÁ LIVRO DE ATAS. ESTAS SERÃO ELABORADAS 
POR OCASIÃO DAS ASSEMBLÉIAS, ONDE APÓS DEVIDAMENTE ASSINADAS, FICARÃO A DISPOSiÇÃO 

NA SECRETARIA. 

ART 2.92: A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-à, uma vez por ano, no mês de Janeiro, 

ART 302 : São atribuições da Assembléia Geral: 

A) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 

administrativos; 
B) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria; 
c) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais membros da 

Diretoria e do Conselho Comunitário, mediante o voto, no mínimo, metade mais 1 dos 
associados fundadores e efetivos, convocados especificamente para essa finalidade, em 

Assembléia Geral Extraordinária; 
D) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 

destituídos, na forma da letra C deste artigo; 
E) deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

serviço Publico Feder.
al 
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ART 3 te: A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que conv acla.~.~~ 
Conselho Comunitário, ou por dois terços, no minimo, dos associados, deliber do 
tiverem motivado a convocação. 

ART 32e: As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão convocadas Com 
antecipação de 15(Quinze) dias, mediante edital à ser fixado na sede social e nas representações, além 
de comunicação por carta a todos os associados em dia com suas obrigações, com aviso de 
recebimento com antecedência minima de 08(Oito) dias. 

ART 339 : A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença, pessoal ou através de 
procuração, da: maioria dos associados .. 

PARÁGRAFO te: - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo um voto 
a cada associado, presente ou representado. 

PARÁGRAFO 2 e : - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesouraria. 

PARÁGRAFO 3 9 : - Os Sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem direito a 
voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

ART 34 : Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados que constituem a maioria 
social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a primeira convocação e deliberará com 
qualquer numero de associados presentes. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ART. 3Se : Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da entidade. 

\......- ART 369 : A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembléia Geral 
Extraordinária, pelo Presidente, especificamente para esse :fim e conforme nlaioria de dois terços, e 
após se dará destino ao seu patrimônio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ART 37e : O presente estatuto poderá ser reformado em parte ou no seu todo, através de 
Assembléia Geral Extraordinária, convocada para esse fim, executando o disposto do ART. 32°. 

ART3Se : Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada nestes estatutos 
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ART39 2 : o presente estatuto 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

FÁBIO PIRES: 
RG.17.262.485 

PEDRO ESTEVÃO: 
RG.:9.575.733 

ELIZEU MENDES: 
RG.:12.739.855 

CONSELHO ASSISTENC 

LAERTE LOPES MENDES: 
RG.:9.326.457 

ADEMIZIO GOMES DE ALMEIDA : 
RG.:2.415.952 

MAURÍCIO JUVENAL: 
RG.: 19.379.787-2 

. eral 
seM, cornunicaçc>es 
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NATIVA~ASSOCIA ÃOCOMUNITÁRIA CULT 
ARTÍSTICA DA ZONA NOROESTE 

Relação ,e Qualificação dos Sócios Fundadores eleitos comp~'~'~'e!~:J~ 
'i :J1:.:~' . 

:~' t~~::··,:···~~,::ol' ", 
. '.' i ~ .. ~ :"". 

DiretorPres'ilféllte: Ivan Jorge 'Soares de Oliveira bra· . o , " 
radialista~::,portador da Cédula de Identidade RG n° 29.829.171-6 e titular 
do CPF!MF'sob n° 164.135.987-00, residente e domiciliado na Aveni'da 
Afonso Schimidt n° 1128, em Santos/SP. 

-'t'. 

;.' ·..Jji • .. 1_, • 

Diretor Vice-Presidente: Mauro Mandira, brasileiro, divorciado, 
funcionário público, portador da Cédula de Identidade RG nO 12.253.586 e 
do CPFIMF n° 972.231.828-49 , residente e domiciliado na Rua Am~lia 
Caldeira Tolentino n° 48 apto. 12, em Santos/SP. 

Diretor Secretário:' Wilson Gomes da Silva, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 11.845.870 e do 
CPFIMF n° 937.571.408-00, residente e domiciliado na Rua Arquiteto 
Romeu Esteves Martins n° 109 - Bloco 21 - apto. 13, em Santos/SP. 

Diretor Tesoureiro: José Rogério Camilo Lucas, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 18.768.801, e titular 
do CPF!MF n° 005.704.408-23, residente e domiciliado na Avenida 
Eleonor Roosevelt rio 666, em Santos/SP. 

Diretor Jurídico: Dr. Antonio Carlos Angotti Silva, brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB-SP sob n° 60.643 e no CPFIMF n° 
237.950.188-20, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso n° 438 apto. 

13, em Santos/SP .. 

, I' co F eóeral 
Serviço PuO' . omuoicaç()es 
Minisleno das eM ORIGINAL 
cot~f'F. RI: CO . 
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Diretor Presidente Diret 
Ivan Jorge Soares de Oliveira 



CO~!.J'!)ro_vante de Inscrição e de Situação_C_a_o_'a_s_t_r_â_I _____________ _ 

"C~~';tribu~te, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
02.530.308/0001-74 COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITl)AÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL . 17/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 

NATIVA-ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICADA ZONA NOROESTE 

!!!!!!;e.o0 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÔDlGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA AFONSO SCHIMIDT 

liEP 
11.087-001 

I BAI.'RRO/OISTRITO 
JARDIM CASTELO 

'--__ -' ., COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
SANTOS 

~ 
~ 

rt-'CÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/04/2000 

I SITUAÇÁO ESPECIAL _.- I DATADA SITUAÇÁO ESPECIAL 
*** ...... 

Aprovado pela Instrução NormativaSRF n° 200, de 13 de setemb~o de 2002. 

Emitido no dia 25/04/2004 às 17:22:05 (data e hora de Brasnia)~ 

Volta~ :1· 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO _ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo ND : 53830001086199 {Concorrente} localidade/UF : Santos/SP 

Entidade: NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL ARTlsTICA ZONA NOROESTE 

Aviso: 10 Publicação: 09/04/01 Prazo: 09/05/01 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIAS 
Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 123S5639 I 123S5739 

Longitude: 146W2251 I 146W2001 

li.Entregou documentação tempestivamente? 

I @ Sim O Não 

12.Enderego da Antena Proposta: 

Rua Afonso Schimidt - N° 1128 - Bairro: Jardim castelo 

12.i.Enderego do Studlo: 

Rua Afonso Schimidt - N° 1128 - Bairro: Jardim Castelo 

/s.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

Distância A:B 
IBGE 

15,144 Km 

I O VIAvEL O EXI O DEP O IND @ ACO ° OUTROS 

1s.:A_~ií~~~~Sltu~~s.e-em:mu.tiC~!~-~~~~~~_~~~~~~ra~_~~::::=--==-:~~ __ ] 
l0 Sim @ Não I 

Distância A:C 
Aviso 

1":DÊiclam9ãõ-dOrepmentantelagslda-eirtidaêfõ relativa-só-Item 6.7,iXdã Nórma02J9Ü:--------­
r--@Sim- - O N~o -, -----------------------------------------------------------

18.Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02l98? 

I I O Sim @ Não -,,", ::I .. r"'\ 

Serviço _l"'U~:~com\.lnicaçôes 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I ~~\~;ERE COM ORIGINAL 

O Sim @ Não I U ~ MM lUU1 
li0.Enderego da Sede Administrativa da Emissora: I /J/ 

Avenida Afonso Schimidt, nO 1128 - Jardim Castelo - /1./ -\ 

V 

terça-feira, 15 de junho de 2004 rptAnállseTécnlcalndlvidual 
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)11.Este endereço está sedIado na área da comunIdade para qual a emIssora pretende prestar o servIço? a.~'S Co/,?(;! 
~/~~===5=im==~()===N=a=-o===()==I=nd=e=re=mn==ln=ad=o==~~~~~~~~~~==~~~~~~~----~~~' !J)~~, 

8 f1s.'.
VlJt: ~ W. 'f'{'Jor~: ",,'t:. 

IU.Conclusão Geral (parecer TécnIco) : "'""'" 
:=:==:E~m=re=!la=ça=:-:=o==a==p:;:n~'m::;e~ir=a=a:;:ná~l~is==e=ftte~' c==n~ica~. o=pr==o==ced..s-s-o-n-;:;ão-en-c-o-ntr:-a---se-i:-n~st:-ru-;rd-;-o-.-A;--en-:t"'"'id:-a-;-de-d-;-e-v-e~rá:-p-r-es-e-n-;-ta-r-n-ov-a-p-:la-n~~<S' _ C; 

de arruamento com indicação das novas coordenadas; 2355639 I 46W2251 

terça-feira. 15 de junho de 2004 

Nome do (a) Engenhe 

Serviço Público Feder.al 
Ministério das ComuOlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53830001086/99 (Concorrente) Localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ARTisTICA ZONA NOROESTE 

Aviso: 10 Publicação: 09/04101 Prazo: 09/05101 Canal: 223 

;1.Entregou documentação tempestivamente? 

@ Sim O Não O Indeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

@ Sim O Não 

13.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Interferências tomará as providências previstas 
lnas letras "a" e "b" do Item 6.11 da Norma 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? 

@ Sim O Não (letra a) 

@ Sim O Não (letra b) 

,i4.Ápreseniou planÍflde arTüâmeniõ;'emescaiã'de' denofíilnadormáxiiiio'iijúa!ã1Ô:ÜO-Õ;'onde dEiverâ'estarãsslnaladoõlocal dã'iristãiãçãõ-dõ--J 
sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de ralo, que 
IlImlta a área abrangida pelo contorno de serviço? (nO 111, Item 6.11) L___________ ~_ 

O Sim @ 'Não 

1

5.APresentou diagrama de Irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de Irradiação vertical e 
especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou ellptlca, devem ser apresentadas curvas 
IdlStintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (nO IV, Item 6.11) 

@ Sim O Não 

i6.Apresentou declaração do profissional hablltado de que a cota do terreno, no local de Instalação do sistema Irradiante, atende as condições 
lexlgldas no Item 14.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o Item 14.2.7.1.1? (nO V, Item 6.11) 
i 

@ Sim O Não 

1

7.APresentou declaração do profissional hab1lltado atestando que a Instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou ) 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutlca autorizando a Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n ° VI, Item 6.11) 
---_.---.--_ .. _- ---------------

@ Sim O Não 

l
ã~Ãpresentoüpãrecer conclúslvo, assln8dopeloProfisSlóilãihã-bTiitadõ: atestando que a Instalação proposta atende a todas as eXigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção? (nO VII Item 6~ 11) , 

@ Sim O Não 

!V\preiserltou Anotação de Responsab1lldade Técnica - ART referente à Instalação proposta? (nO VIII, I éWi\le Público Federal 
'-----------------'------------------ih-A,"'inrnlsctl"'e'n1,e..-ddas ComunicaçOes 

@ Sim O Não CONFERE COM ORIGINAL 

lio.Verificar no Formulário de Informações Técnicas 'se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? i __ _ 

@ Sim O Não 

terça-feira, 15 de junho de 2004 rptAnallselnstalacaoEstacao Página 1 
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fli-.Aitura da antena em relação ao solo <= 30m? 

@ Sim o Não 

.. -- _._. - - -- ._.-~_._-.--- .. __ ._-_ .. -
11-a. Altura da antena em relaçãoao-Solo ;--. --------

!12.Potêncla efetiva Irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 
I ------ ---_._--- --- --------------------_._----_. ----

@ Sim o Não 

[-----------'-----------··----------->1 
[13.0 transmissor está certificado? I 
L-___________ . 

@ Sim O Não O Indeterminado 

[~ 3-a: Fabrl~nte do Transmissor: 

[13-b. Modelo do Transmissor: l. ___ . ____________ _ 

r
- --- --------- ------- --------------------------
13-c. Categoria do Transmissor: 
.. _ .... "'------ ... --------_ .. _-_._--_. --~._._-

113-d. Certificação do Transmissor: 

iAuad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

rSp::SÔ2S---
_._._.-->_ .. _---.. -

2H 
------
456403WWW0528 

11~J~en~I~~dede-éãmponOiiõi1i8daáreadeservlçO<;;91cjBu-i----

@ Sim Não 

115-.AS-cõoicienãdasgeogr'áficasdõ-iõõãide-inst;;iãÇão-;;ã'ô as m;sriiãsdoÃvlso-que tOiTIã- púiíiíCôa:-relaçãõ-dãs entldadeSS-ELEClÕNADÃspãfãl 
la prestação do serviço? 
1. ....... _--------------------------------------------------______________________________________________ _ 

O Sim @ Não 

116.conClusão Geral (Parecer Técnico) 

f Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra~se Instrufdo . A entidade deverá apresentar nova planta cõm indicaÇão dãs-
[novas coordenadas. 
I 

terça-feira, 15 de junho de 2004 rptAnallselnslalacaoEstacao 

Serviço Público Fede~al 
Minlsterio das ComunlcsçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

fi 3 MAl Znfi7 

Página 2 



.I........r. 

r.~~$ Co ... 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~' v~~ 

N '~8 Fls' ) ')1~'2.· SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO N 'W~ ~~*': 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO ~i ~ 

~. ~ 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO 2:/Li 4,Ç} oLf/o /SSRlDOUL -MC de 1..3 / tO Lf /20oY 

Processo n °S5~ -W. {)g,oW fi' ç ) o,C:) Localidade:, __ ..:...p_~ _ov_,.,_~ __ · _-_~.=::." ~' _____ _ 

Entidade: N Píí.::r:. V A - fho . ~. G..JJç. jL'h;b. da -l~ f\J~ 

( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
0Ji};) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, / 'Ç I of /2004 

FANTASIA: 

Engenheiro(a) responsável:_-f~::s,L. __ JJ ___ -_______ _ 
~. ) :u:E: J -S 2a $ s-8 
V l/ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 'í~ %~ scJL~d.Jtí TI.:'jj2.J~- r~~ (;ou,~ 
I U 

Observações: ---r3-.,.....de "."'nO ... ~........ =.:O\Y"\~b 4~~g ~ 
LA ~ 1 \ tfD.A"\& c.-c.. - cpe..; ~...... c-...... .iL....:;:t;. d LÃ d,g < F.{;;b.\. :i ~ 4&,...< 

Brasília, J'Lj / C6 /2004 

Serviço Publico Federal 
MintSleno das ComunicaçOes 

. "rwrFRF. ('11M ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ~ \ (""~ '4 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA I ~~~~í\~ ~. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~.\ til 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasflialDF v~S _ Iô~ 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 \.. 

Oficio nO:;:::' ~O/2004IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasí1ia,~ de junho de 2004. 

Ao Senhor 
IVAN JORGE SOARES DE OLnffintA 
NATIV A- Assoc. Comunit. Culto Art. da Zona Noroeste 
Av. Afonso Schimidt, 1128 - Jardim Castelo 
11087 -000 - Santos/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.0001086/99, na localidade de 
Santos - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, e considerando a análise da documentação em resposta ao Oficio n° 3445/04 de ·13/04/04, 
constatou-se algumas alterações técnicas e jurídicas. Em decorrência disso, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

a) nova planta de arruamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, 
onde deverão estar assinalados: o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das novas 
Coordenadas Geográficas, 23° 56" 39" Se 46° 22' 51" W, o local da sede dá Entidade, o traçado da 
circunferência de 1 (um) Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de serviço de acordo 
com o inciso X do subitem 6.7 da Norma Complementar 02/98, alterada pela Portaria n.O 83 de 
19/07/99; 

b) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do Estatuto 
Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1- dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária"; ~ 

2- inclusão dentre seus objetivos das fmalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, dispostos no art. 3° da Lei nO 9612/98(Ojt( 

3- que "em caso de extinção da pessoa jurídica, os bens patrimoniais da Entidade serão 
transferidos à Entidade congênere"; i 

4- inclusão de dispositivo que determine: " ... que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... 

rngbsIDOS/SSCE-MC 

ra a~aliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou.~ 
Q~sti~uição dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
tfJl:Hunitáriu. Poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínyn0, um 

/ 
.' 



L, 

· d . d d· - d· ã l t· t Fd'~ ~i:i CQ~~ qumto os associa os, para lScussao e eclS o re a lva a assun os ~_eresMt" 

geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ilfq.l((!firf!l0'2.­
estatutária será exigido o voto concorde. de dois terços dos presentes à\'J:UJlJI6léiqff 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, emál.rimei§li" j 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo nhln';;i ~ u'!!Z 
terço nas convocações seguintes, em conformidade com o atual Código CiVfl.11í 
Brasileiro; 

5- a inclusão do termo: "e dirigentes" logo após a palavra "membros" no § 3° do art. 
5° do Estatuto Social; RJf ./ 

c) prova de que os dirigentes Márcio Eduardo Garcia Berti - V. Presidente, Luiz 
Antônio Silva Lopes - Secretário e ~anoel Rogelio Garcia - Jurídico, são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de 18 a-noS<>u emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), conforme subitem 6.7 inciso fi da Norma n.o 02/98; ~ 

d) declaração assinada pelo representante legal da Entidade, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com o subitem 6.7, inciso IV da Norma n. ° 02/98; ~ 

e) declaração assinada pelos dirigentes Márcio Eduardo Garcia Berti - V. 
Presidente, Luiz Autônio Silva Lopes - Secretário, Manoel Ro elio G cia - Jurídico ~.aurô'··· 
Mandua - Tesoureiro,"êómprometendo-se ao fiel cum""primen estabelecidas para o 
serviço, de acordo~m o disposto no subitem 6.7 inciso V da Norma nO 02/98; (JK 

f) declaração assinada pelo representante legal, de que a Entidade não é prestadora de 
qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como 
integrante de seu quadro de sócios e de administrador~s pessoas que, nestas condições, participem de 
outra Entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e Serviço decJ / 
Radiodifusão, inclusive. comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão~ 
mediante assinatura, conforme o disposto no subitem 6.7, inciso VIII da Norma Complementar n° 
02/98; 

L.. g) cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das Entidades que 
manifestaram apoio a iniciativa, para coXvação de que estão legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para prestação do serviço; ~ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

fi 3 MAl 2007 
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ILUSTRÍSSIMO 
COMUNICAÇÃO 
COMUNICAÇÕES. 

SENHOR SECRETÁJUO 
ELETRÔNICA 

PROCESSO N° 5~88fJ.~o.OOru08.6L99 

DE SERVIÇOS 
MINISTÉRIO 

MINPnêRIQ.DA8 COMUNlCJl,ÇÕE8 

8RAilfu.rl.. DF 

534100 03193112004-39 

SSR 
20J03J2004-Q9 :00 

IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, radialista, 
portador do RG. nO 23.829.171-6 , inscrito no CPF sob o nO 164.135.987/00, 
residente e domiciliado na Av. Afonso Shimith nO 1128 Jardim Castelo, em 
Santos/SP,presidente da NATIVA - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística da Zona Noroeste, vem, mui' respeitosamente, perante Vossa 
senhoria, relatar que por motivo de acometimento de doença contagiosa ( TB 
), conforme atestado médico que anexo, não foi possível cumprir o 
requisitado no ofício nO 7730/2004 RADCOMIDOC/SSCE-MC, pelo qual 
através do presente requerimento pede novo praZo para regularização da 
referida rádio comunitária. 
Certo de poder contar com vossa compreensão, desde já agradeço, 
aproveitando a oportunidade para enviar os meus sinceros votos de estima e 
apreço. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

Serviço Público Feder,al 
Miolsterio das ComunlcaçOes 
CONFrRE COM ORIGINAL 

fi 3 MAl Zfi07 
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SQrvlço Público Federal . 
Mimstério das CQmunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 1007 . 
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di -

Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana-SãoPaulol SP-CEP: 04101-300. 
(11) 5576-8884 

Oficio n.o 9851/2004/EROIAF/EROl 

Ao Senhor Secretário, 
ELWASCHAVESGURGELDO~ 

São Paulo, 16 de agosto de 2004. 

MINI~TI:R!O D/l.S GOMUt·m:~.!I.ç:ÕE8 
8 R.i\!;;fLlft .• [)F 

5:::M)ijij 03831·V20Ú4..íJ2 

eCPRT l[i!ilüG/i:::;OLOG.t'CGAO.t'SPAJ 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 25.103 .... 2004-15:64 cr;,~/k~ 
Esplanada dos Ministérios, bloco R - Anexo - Ala Oeste - 30 andar - sala 300 
Brasília - DF 
CEP: 70044-900 

Assunto: Encaminhamento de documento 

Senhor Secretário, 

Encaminhamos para as providências que se fizerem necessárias, o documento 
protocolizado neste Escritório sob o número 53504.014302/2004. 

Atenciosamente, 

~ClrvlC;() Público Federal 
Mini$térlo dBG COMunicaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 2007 
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São Paulo, 11 d.e Agosto de 2004. 

À 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos J\;linistérios, Bloco R - 3 andar 
Brasília - DF 
Att.: Sr. Elifas Chaves Gurgel do Amaral 

REF.:Nativa - Assoe. Comun. Culto Art. Zona Noroeste 
Ofício n° 7730/2004/RADCOMIDOS/SSCE - MC 

. • ., ",; .. ,. :', : l ,,~.II:~!I ;t: 1t~·{Ç~il'~~;'~:;:: ':- ! ",.' .;.,.r-; 
Processo n° S~·8$0~iO:OOfn8·.611,9.99 

Prezado Senhor: 

De acordo com o ofício acima mencionado, teríamos que encaminhar os 
'documentos neeessários para dar andamento ao proces~o em um prazo de 30 dias na 
qual teria como vencimento, o dia 12/08/2004. 

Porém em virtude das alterações do Estatuto e toda documentação exigida pela 
AN ATEL, solicitamos a prorrogação deste prazo por mais 30 dias, uma vez que não 
consegujmos atender atodas exigências impostas por este competente orgào. 

Na expectativa de podermos contar com a vossa costumeira atenção, agradecemos 
"---, antecipadamentt~. ' 

Atenciosamente, 

-~:::;::b;;::;±~~g~~~~~~~:;:::::--~--r;~.;; Público Federal 
Nativa - Assoe. Comun. C-plt. a Zõna Noro $ÁiltistériO das Comunicaçôes 

Antonio Jose Annes Ferreira CONFERE COM ORIGINAL 

fi 3 MAl 1007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DI1: COMUNICAÇÃO ELETRONICA ~ õ.~S C . 

'. . DiPARTAMENTO plJ: OUTORGA DE SERVIÇOS .' liO 
.~$~laJl8da dos Mlnilltérios - Bloco "R" - 3Q andar. anexo oegte. 90111300 -70044.9(}() _ F.iT~»1DF~ t 
.... Fon8!(6l)311.6890-Fax:(61)311.6617 'RU~::"l"~ . ~,-

Oficio n01::t ~0'2004IRADCOMJOOS/SSCE·MC 

Ao Senhor 
ivAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 
NATIVA~Assoc. Cornunit. Cult. Art. da Zona Noroeste 

. ." '. . 

Av. Afonso Schimid'4 1128 - Jardim Castelo 
. 11087 rOOO -Santos/SP 

Asslmto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

1,l.}'1.l,,,,, .. Qg 

v :n; 
':" ~S '- S00;. , 

'" 
BrasHia,~ de junho de 2004. 

.' '. ..: - . 

. .' . ..... Tendo em vi~taa a;nálíse realizada no processo n.o 53830.0001086/99. na localid~de de 
. $~ntos - SP, noq~l essa Entidade requer autorização para execução do Serviço d~ Radjodifusão 
C§luurutária;econsiderandQ a análise da docurnentacão em resposta ao Ofício h(l'34451O'4;de13/04/04, 
.constatou-sealgUr#as àlteracões técnicas e jurídicas. Em.deCorrência disso; solicitamos"a Visa que 

.·séJanienviados osseguititf~sdocumentos; . 

'.' . a) nO'\"3 planta de arruamento, em escala com denominador máXimo igualá 10.000, 
citide dé"erão. estar.assW~lado$: o local de instalação do sistema irradiante, cOlllindicacão das no'\"as 

... tõordenadasGeógráf.lcas~ 23v 56"39" S e 460 22' 51" W, o local da. sede da Entidade~. o trácado da 
citcunferêncià de 1 (um) Km de raio, que limita a área abrangidapelocontomo de serviço de acordo 

·cütu·o iilclS() :x do subitem 6.7 da Norma Complementat02/98, alterada pelaPortarhln~o 83 de 
19/07/99;' 

. .' b ).~ópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto. ao registro .do Estatuto 
Social no Livro 4'A'\Registrc de Pessoas Jurídica.'i, constando: 

'1- dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária"; 

-1;; lri:c1'usl'lo dtlni~ :;I;:Ul) u\"jdi VÓ~ das m'lalidooe9 do Sorvi9o<' d@Rlldiodifm:ão 
ComUnitária, dispostos noalt. 3° da Lei n° 9(j12/98; 

, . 

3-. que "em casO de extinção da pessoajurldica, os bens patrimoniais da Entidade ser~ 
transferidos à Entidade congênere"~ 

4- inclijsão d~ dlspositivo que detenlline; " ... que a Assembliià Geral .... ocorrerá .... 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alteraçlles estatutárias ou 
(!Stitui iio dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e doCtmselho 

Serviço Públi6vfmmilár;o. Poderá ser. convocada extraordinariamente por, no mínl · O, um 
Minislerio dás Comunicaçôes 
CONFERE COM ORIGI 

03 MAl 2007 
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quinto dos àssoclados, para dlscusNllo e declsho relativa a a$$tmlos,w-jmPPI~~ 
geral' e quando li dellberaçl10 se I'slaclonar a destltulçao de dirigentes ou.~i1r~ 
estatutária será exigido I) voto concorde de dois terços dO$ présentes à~fss I/~ 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela de#berar", ~ s, '. . ra~' 
convocação, sem a maioria ahsoluta dos associados, ou com pelo m~os de II~ 
terço nas convocações seguintes, em conformidade com o atual Çó~~ 
Brasileiro; 

5- a inclusão do termq: ""e dirigentes" logo após a palavra "membros· I no § 3° do art. 
5° do Estatuto Social; 

c) prova de que os dirigentes Márdo Eduardo Garcia Berti - V. Presidente, Luiz 
. Antônio Silva Lopes - Secretário e Manoel Rogelio Garcia - Jurídico, são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de. 1.8 anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), conforme subitern 6.7 incísoIII da NOffim 11,002/98; 

. ,_I.' ( , ' ) . -UY-cfécfal'ilÇão· assinada pelo representante. legal da Entidade, de que todos os S'eus 
djrigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela'estação, ou na área urbana da locàlidade; 
conforme o caso, de acordo com o subitenl 6.7, inciso TV da Norma n. 002/98; 

e) 'declaração assinada pelos dirigentes Márcio Eduardo Garcia Berti - V. 
Presidente, Luiz Antbnio Silvlil Lopes - Secretário, Manoel Rogelio Garcia - Jurídicõ e Mauro:'51.;' 
Mandua~ Tesoureiro; comprometendo~se ao fiel cumprimento das Nonnas estab~lecidf1s para o .:,~: 
serviç?, de acordo. com o disposto no subitem 6.7 inciso V da Norma nO 02/98; . - \. . 

. f) declaração assinada pelo representante legal, de que a Entidade ,não é prestadora de . 
qualquer modalidade de Serviço 'de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de 
'distribuição.' de sinais. de televisão mediante assinatura, bem como de que a Entidade Dão tem como 
. integrante de seu'quadrO de sócios ti de administradores pessoas que, nestas condições, participem de 
outra Entidade detentora de outorga para a execução de' qualquermodalidacle e Serviço de 
.Radiodifusão, lilClusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais ,de televisão 
mediante. a~siria:fura, co:Otbnne o disposto no subitem 6.7, inciso vm da Nonna. Complementar nO 
02/98; 

. g) cópia do CNPJ e/ouEstatuto Social devidamente registrado, das Entidades que 
manjfestaI'afiTIiPõlo~~ iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e sediadas na 

. área pretendida para prestação do serviço; 

Será facultado .. a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
"'dt$te';:-~ircaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 

.?-"- ...... _"-_. . ' 

r/ELIFAS CHAVES GURGEL DO AM L O 3 MAl Z007 . 
Secretário de Serviços de Comunicação Ele ônic 

mghs·- P,roo. 1l"--ih~)OOH)86199·RA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o.as CO ". ~ 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~. . t1...1~(.. 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS I Fíí'.: .RCf) '-:'\ ~. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Braslli~Jbnl\!:l. fJ 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 0~ ~ 
I. e _ S0.....Ai 

Oficio .no;;'1-~ O/2004/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília,olJ,.. de junhb de 2004. 

Ao Senhor 
IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 
NATIV A - Assoe. Comunit. Culto Art. da Zona Noroeste 
Av. Afonso Schimidt, 1128 - Jardim Castelo 

MlrHSTÉRIO OP.S OOMlJt·IICp.ç:ÓE8 

EfU\àru.ü,- DF 

11 087 -000 S~rrtos/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 27 i0412005·;)9:48 

Senhor Representante, 

Tendo em' vista a análise realizada no processo n.0.,\5S830~ootl086fc9.9~ na loci'alidade de 
Santos - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, e considerando a análise da documentação em resposta ao Oficio n° 3445/04 de 13/04/04, 
constatou-se algumas alterações técnicas e jurídicas. Em decorrência disso, solicitamos a v.sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

a) nóva planta de arruan1ento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, 
onde deverão estar assinalados: o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das novas 
Coordenadas Geográficas, 23° 56" 39" S e 46° 22' 51" W, o local da sede da Entidade, o traçado da 
circunferência de 1 (um) Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de serviço de acordo 
com o inciso X do subitem 6.7 da Norma Complementar 02/98, alterada pela POltaria n.O 83 de 
19/07/99; 

dentre seus objetivos, expressamente "a execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária"; 

x.. 2- inclusão dentre seus objetivos das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, dispostos no art. 3° da Lei nO 9612/98; 'tl 

3- que "em caso de extinção da pessoa jurídica, os bens patrimoniais da Entidade serão 
transferidos à Entidade congênere"; 

k 4-

rngbs/DOS/SSCE-MC 

inclusão. de dispositivo que detennine: " •.. que a Assembléia Geral .... ocorrerá .... 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou 
destituição dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário. Poderá ser convocada extraordinariamente por, n7' um 

Serviço Público Federal 
Mínrsterio das ComunícaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl Z007 
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F!s.: 191,) '2. 
quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos~J~ rresse[} 
geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes tm alteraçilJJ: 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes'Là )i'jseuzbff!l.M 
especialmente convocada para esse fim, nãó podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes, em conformidade com o atual Código Civil 
Brasileiro; 

)( 5- a inclusão do termo: "e dirigentes" logo após a palavra "membros" no § 3° do art. 
5° do Estatuto Social; 

x. c) prova de que os dirigentes Márcio Eduardo Garcia Berti - V. Presidente, Luiz 
Antônio Silva Lopes - Secretário e Manoel Rogelio Garcia - Jurídico, são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez 'anos e maiores de 18 anos ou emancipados (cópia <;lo RG ou Certidão de 
Casan1ento e CPF), conforme subitem 6.7 inciso III da Norma n.O 02/98; ~-

x: d) declaração assinada pelo repre::;entante iegal da Entiuade, de que iodos os ::;eus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com o subitem 6.7, inciso IV da Norma n:o 02/98; 

A e) declaração assinada pelos dirigentes Márcio Eduardo ,'Garcia Berti - V. 
Presidente, Luiz' Antônio Silva Lopes - Secretário, Manoel Rogelio Garcia - Jurídico e Mauro 
Mandua - Tesoureiro, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o 
serviço, de acordo com o disposto no subitem 6.7 inciso V da Norma nO 02/98; 

x f) declaração assinada pelo representante legal, de que a Entidade não é prestadora de 
qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como 
integrante de seu quadro de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, pruticipem de 
outra Entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e Serviço de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, conforme o disposto no subitem 6.7, inciso VIII da Norma Complementar nO 
02/98; 

x ~ g) cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidrunente registrado, das Entidades que 
manifestaram apoio a iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para prestação do serviço; 

, Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
u 

deste, encaminhado com A viso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivrunento do 
processo. 

Atenci°fop ~ 
}' / ELIFAS CHAVES 'GURGEL DO AMARAL 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

V /' 
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·\:-;;omprovanta de iiiSCíição e de Situação Cadastrai 
.• :.">. ,.-

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
02.530.308/0001-74 COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 17/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 

NATIVA-ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DA ZONA NOROESTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
lII*****Ü 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
~-""6 -ASSOCIACAO 
'-. ... / 

I 
LOGRADOURO 
RUA AFONSO SCHIMIDT I I COMPLEMENTO 

I CEP 
11.087-001 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
****.H* 

I BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM CASTELO I I MUNIClplO 

.. SANTOS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/04/2000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*M\mI!w1l!1Ir 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 25/04/2004 às 17:22:05 (data e hora de Brasrlia). 

Serviço PíJblleo Federal 
Minlslério das Comunicaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 2007 
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cOrrespondêll.~'::l no CPROD no campo w;sunto 
22IDplemel)tQ . 



Aos treze dias do mês de setem_bro de ,~004 com inicio <lS 20.00 horas em segunda convocação, 
na sede ela NATIVA - ASSOCIAÇAO COM1:JNITARIr'\. CULTURAL E ARTISTICA DA 
ZONA NOROESTE, sito à Av. Afonso Shimidt n:' 1128, Jardim Radio Clube - Santos - São 
Paulo, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, os sócios, Diretores e convidados, 
conforme edital de convocação fixado na sede da entidade, Presidiu a mesa o Sr. IVAN JORGE 
SOARES DE OLIVEIRA, que convidou para Secretariar o Sr. CARLOS ALBERTO DIEGUES, 
Na abertura da reunião foi lido o presente edital para os presentes tomarem qonhecimento da 
ordem do dia a, ser tratada e eÀ"Plicado a necessidade de adequar o Estatut.o Social e Diretoria de 
acordo com a Lei 9612!98; , 

1° ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO ESTATUTO: 

Foi Lido pelo Sr. Secretario o novo formato do Estatuto Social da Entidade, que pas.~a a 
ser: 

ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612/98, NORMA COMPLElVIENTAR 
N." 0112004 E ATUALCÓDIGO CIVIL 

NATIVA - ASSOCIAÇAo COMUNITARIA) CULTURAL,E ARTISTICA DA ZONA 
NOROESTE. 

ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

A..rt,lO - A NATIVA - ASSOCIAÇÃO COlvIUNITARIA,CULTURAL E ARTISTICA DA 
ZONA NOROESTE, doravante denominada NATIVA é uma entidade civjJ de dirt;lito privado, 
sem fins Jucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, ,de gesttlo 
comuni tária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, elo 

\'-' Município de SANTOS, Estado de São Paulo, com sede, na Av, Afonso Shimidt n.o 1128. ,/ 

Parágrafo tTnico - A NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, CULTlJRAL E.:, 
ARTISTICA DA ZONA NOROES1E utilizará como denominação fantasia NATIVA e reger-c.:: 
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no Ten'itório nacional. .'::. 

°L , .. 

ições e hábitos sociais da ~ l 
~ 

stimulwldo o laZer, a cultura e 

necessário; 
~~===~:====~it!1JUe defesa civil~ sempre que 

atuação dos jorn~jjstas e 1\, " d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 

) 

~ /'1" ~ ~ '~}i\ 
"\- I... , .. 
," ' '/1 I 

"-.... . ' \ ' { .... , "I' 
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radialis(:as, de coniormidade com a legislaçao profissiOnal Viaente~-~""""'~""""""'''''''''='"''"-~,: , 'y~. 
e) pel1nitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito' de expressão da iànnt~~~i's ' .; 
acessível possível: ~ Ô'S>< _ s~ 
rI - respeitar e atender aos seguintes princípios: . 

a) preferê~cia das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvnnento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades rutfsticas e jOl1lalfsticas na comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; , 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e daf<unília., TIworecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida' , 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político - ideológico 
partidário,e condição social nas relações comunitárias; , 
§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza., assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, seÀ'Ual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; 
§2c Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa., di'vulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos filtos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordado.s na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclrunações ou reivindicações, devendo apenas observar o mómento adequado da 
programação par'a iàzei-Io, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 
Art. 30 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiar'iainente, pelas 
obrigações c,ontraída.,> pela Entidade, re,ssalvados os càsos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções, 
Art.4°- A receita da NATIVA-ASSOCIAÇÃO COMm...nTARIA, CULTURAL E ARTISTICA 
DA ZONA NOROESTE será utilizada., única e exclusivamente, pru'a a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a, remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ali 

Bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Il- DOS ASSOCH.DOS 
~:'" '.2 

. c. (': , .~ ~I: 
Ar!:. 50 - Serão admitidos como associados as pessoas fIsicas e jurídica,> que tenham preenchido ';<.":? ';­
Fonnulário próprio e admitida.,> em Assembléia Geral, com residê,ncia ou sede neste Município, ::' ~. ::1, 
desde que se comprometam a respeitru' e cumprir as disposições deste Estahlto. ,~ ':;: 

~. LI 

Art. 6'" - A NATIVA será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ala de fundação. 
~ - Contribuintes ou Efetivos -. os. que se i~s~rev:rem ~6s o encerramento do livro ~ 
iundação e mantenham suas contrlbUlções e partlclpaçao em dta. • J ......... 
1lI - Honorários - .cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços á,~ ~ 
a.ssociação ou a comunidade, ao Município, ao Estado e a sociedade. ~. ~ 

Art 7'" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral, 
Ali. 80 

- São direitos e deveres dos associados: 

a) o direit.o de vot.o e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 

que aI:" MS~rviço PÚbl;CO F~eralo 2° d~O art 12; 1/ .. '<\ -I { 
Inlslerio das Comunicações ,:/ ~~; ~\ 
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b) man.ter sua 'con~'ibuiçãO em dia. , conforme estipulad~··~~i;.-ÃG~··""R;~~ih;~ i~~ml 
pontuabdad~ as .contribuições í~nanceiras aprovadas em Assembléias, indicando a temp~~a:tlJb0 ~ 
não p~der íazel-Io , para e:ltar contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigaçéíes 
assumIdas em nome da Associação. 
c) ~~eitar como seus os objetivos fundamentais da associação , buscando integrar-se 
declsr:amente nas tar~íàs assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo 
cumpnl' o Estatuto SOCIal, O Pro.grama de Atividades e as inst11lções da Diretoria aprovada em 
Assembléia 
d) Prestigiar com sua presença ou com representação, em eventos o atividades programadas, 
justificando de alguma forma o não comparecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas 
tarefàs e responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam básicas para a 
comunidade de trabalh,?s e atividades; 

Art. 9'" - São pa'3síve.is de. punição' temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa CGUlsa, os associados que infi-ingirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
deverli submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundrunentada, assegw'aclo o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Ill- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art, 10 - São órgãos da NATIVA: > 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de de.libe.ração da NATIVA, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 26 do mês de janeiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assw1tos gerais. Deverli ordinariamente, OCOI1'er a cada 04 ano(s) para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e e:xiraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 10. 

§ 10 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente'pela maioria da diretoria, por um terço 

"-.' 

dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos àssociados (colaboradores ou eietivos),: 
para. discussão e decisão relativa fi assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se ,'._ 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde dê .'. :. 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 111e110S 
de um terço nas convocações seguintes. .' . 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou' ." 
comu~icado afixado na sede d~.~:4TIVA e e~túdio> ~em con:o na sede das entidades que ~ .. 
compoem o Conselho ComU11ltano e com dlvulgaçao atraves de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. ~ 

§3'" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos âssociados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer niímero de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §F. 

~ 

§4° - A AG convocada para. fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 

entidade deverá ser convocada com trinta dias de antece/dêllCia e, d: ... eliberará c(o\~o .. r~~e este 
Serviço Público Federal ,I I 
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~~. 12 - A ?iretoria ?a( o) NA T1y.A, ór.gão executivo e admi nistrativo, será composta por um 
DG lI ealtor Gel al, um Diretor A9mullstrahvo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 

e:r I 

Para um mandato de 03 ano~: pennitida a reeleição. 
§l (1 - A Direto~'ia da N~ TIV A poderá ser substituída., pam finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mechante decIsão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §lo. 

§ 2° ~ Apenas ülfão prute daDi~etoriabrasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos 
e mmores de 18 anos ou emancipados, c~ias residências sejam situadas na área da comunidade 

. atendida .e ain.cla., tais dirigentes não ppderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure· lml.1ludade parlame.ntar ou função da qual de.corra foro I;'special. 
Art. 13 - São atribuições: 

I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar aNATIVA em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da NATIVA 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca elo Balanço Patrimonial e o Relatório ele 
Atividades; 
f) Prestm- as contas ao final de cada exercício finmlceiro. 
g) Desenvolver e· promover ° intercâmbio com a comunidade. e. entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos da8 finalidades 
da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia. Geral; 

lI) De cada. dirigente: 

\ o' 
/ 

" . 
I 

a) Ao Presidente compete: representar aNATIVA, passiva e ativa,juelicial e extrajudicialm:~nte, .': '/ 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ~.iustes ou convênios de interesse .~.,; ;.: .. ~ .. :~: 
da associação, movimentar conta bancária coruunta da entidade com os demais responsáveis, 

"-:',,1 

votar e deter o voto de. desempate nas de.liberaçõe.s da diretoria e em Asse·mbléia Geral; praticar .C.· .', • 

todos os atos necessários à administração da entidade~ Ol"g~llljzar seus serviços e Depruiamentos; .~:. :'. 
pruticipru' e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; A ~' '.; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da '.'.; . 
entidade, dirigir e supervisionar t.odos os serviços de escritório da. associação, assinar conta U 

conjunta com os demais responsáveis e assimlf com o Presidente todos documentos concernente~f': . 
a vida financeira da NATIVA, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob Hua 
guarda os livros, ata."l e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a ~ 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar ~ 
e manter a escrihlração do movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisiollru" todos os aspectos 
concementes a execução do serviço de radiodifusão comwlitária., relati'vumente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captru" os recursos advindos de patrocínio sob fonna de 
apoio cull1lral, bem como supervisionar e ter sob sua guru-da todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao servi o de' . over a.integração da Gomunidade 

~:::ço:ú .~C:~~~I:~ /' ~ (~J , fl 
.--dI . ~ yt ~'J;l1 
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,// com o serviço prestado; . . II1II"'.---'--'" -.... 

/- ,.. ,oas C00 ... ~ 
// A~i. 14 .• O C~nselho Comunitário, el,ei.to. em .Assembléia Geral para mandato~ff'p: ~,' 

i 
,,--"o 

(..,. 

, Dlreto~m, será c0rn.posto por) no mHumo) cmeo pI.'lSSOCU'l roprCfivutanteil de ~~! D d~ 
cO~1Umdade, local, tms. fo~no, associações d~ ~lasse.. benf>.mérit~Si_ r@}i.giolJDJ:l nu d~ô .. rvJc>;:j; 
desde .que Ie.galme.llte 111shtu~das, com o obJetivo de acompanhar a programaçãoM:l~~i:ss"8r~ 
com vIsta ao atendunento elo lJ1teresse exclusivo da comunidade. ' . 
Pará,g-rat,? ?nico - ? ~01~selho CO.lllunitário de ,terá o(ganizru--sé através de seu regimento interno 
e CUml?r~r~ as atnblJJçôe~ (~efíll1das pela legislaçào vigente sobre Q serviço de radiodifiIsão 
comumtru'w, devendo pefl~(ltcament~ elaborar relatório resllmidorR~9~!i ,n1~r~~TLai~~~1~f(~·tdH~ig-~ 
de programação, bem como sua avaliação. ;i ;)~ SMJI"í)S ,~r 7 6 1 

:'. O 2 1 2 :1 

IV· DAS ELEIÇÔES ~ ~1]jCROnU\mt lilu •.•• _ .. _. __ .-=. J 
.},_,..., ............... "'-.. ........ 1'".-..,. ", __ ."" ... "".J~,.....,."...."....,~~,_ 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral De eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido Expresso coilsentimento de seus membros bem como do l'eíerendum de, no mínimo 
, um décimo de Associados aptos a votru-. 
§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma. chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§lO - A diretoria seráfonnada pela. chapa que alcançar a maioria. dos votos ou de acordo com a. 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vint.e por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha. do critério para contagem 
será decidida no início da AG. 

v - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 • A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 11011l1as dispostas na " . 
legislação vigente no ten-it6rio nacional sobre radiodifilsão comunitária. I . 

;';. 
Panígtafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formaçã.o de redes, excetuadas í:1:': 

situações de guerra, calrunidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, deílniclas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da. emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
progranmçüo. 

Li 

VI ~ DA RECEIT A E DO PATRIMÔNIO ",' 
A..rt. 17 - O patrimônio e Receita da NATIVA será composto pelas contribuições sociais ~ \ 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou . ~ 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos b~mcários e aplicação financeira, pelos saldos de ~ 
exercícios ílnanceiros ant.eriores transferidos para. a. conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias.; bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma· de 
apoio cultural. 
Parágl"ato Único· Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria. e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será. remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E ~A DISSOL UçÃO 
;/ 

A.lt. 18 - Este estatuto poderá ser reformadó, no todo ou em prute, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialment.e convocada. para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes àAssembléia, não podando ela. deliberar, em primeira convocação, sem 

) ! ~ l~'l~j/''--l~' 
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... bit d . 1 l' . 1~i ~' ~ a maJOI;a a s~ li a, os aSSOClC\.e os, ou com pe 0. menos ue ~Im terço nas convoca. WlI'~ssegumt~., 

Art. 19 - A dissolução daNATI\7A OCOlTerâ segundo decISão de Assembléia GI(~~ o eg,r&~.' 
relll~~lescente de [leu patrimôllio líquido, será de8tinado a enlidade de fins \W.O ec';nÔmiCQfl 
congenere, definida na AH:':i<·mbI6ia. i H~~! ;m{fTliiÍl·iW"ôIsj~rh('-jl~-lp1'r.!i"I:in 

!1 ~\..i \ ~ ~:.~, 'j"'J~ ~~', l... 11,,') \,' ~ll.'h~ ~\.i fi 
'" !lI: ':\~\rm,!s - ;:;~ ~ 

VIII- DISPOSIÇÕES' FINAIS j O 21 2 7 6 i 
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Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela dii~êi:õ"'i1ã'~"cõiil"recui:s"iiiiiPelo 
asso.ciado qlle se achm' prejudicado.. 
Ali. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 13 de setembro de '2003, e entra. em vigor 
na data de sua. inscrição no i'egistro de pessoas jnrídicas, averbando-se a. este registro todas as 
a1teraçé5es por que passar. 
1 
. Todac; as alteraç.ões foram aprovadas por unanimidade dos associados presente, sendo que para 
esta última a presente Assembléia autoriza a Dirt::toria Executiva à inscreve-lo no registro de 
pessoas jurídicas, averbando-se a este registro lodas as alterações por que passar. Foi colocado 

\,_. em votação a]t(;raçi"io dos cargos da Diretoria I1d~C)nando-os aos cargos que rezam na forma da 
Lei 9612/98, sendo apresentado pelo senhor presirbnte H seguinte tàrmação dentre os diretol'esjá 
eleitos: 

2° ASSUNTO 

RESTRUTUR.A.çAo DOS CAllGOS DA DlRETOR1L\ NA FORIvIA DA LEI 9612/98: 

Foi apresentado pe.lo Sr. Presidente a seguinte restruturação na Diretoriajá eleita: 

DA DffiETORIA 

Diretor GERAL- Presidente: IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA. 
Diretor Administrativo: Ciill.LOS ALBERTO DIEGUES 
Diretor Operacional: LUIZ ANTONIO SILVA LOPES 

CONSELHO COMUNrrARlO 
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CARLOS ALBERTO DJEGUES - Secretario 
IVAN JORGE SOARES DE OLIVElRA - PresidcmLc, 
:f\.1ARCIO EDUARDO GARCIA BERTT 
l\1AURO MANDIRA 
LUIZ ANTONIO SILVA LOPES 
MANOEL ROGELJl)GARCIA 
ELIANE DE OLIVEIRA 
JAll~ FERREIRA DA S.ILVA 
DA}nELA CELIA LOPES 
ADENIZIO GOMES DE ALl\tfEIDA 
MAReIO NIENEZES NASCIMENTO 

Cartório de Registro de Tltulos e Documentos e Civil P.Jurldica - Santos 
Rua Amador Bueno, 70 - CEP: 11013-151 - Fone: (Oxx13) 3216-2146 

EMOLS 72.59 
ESTADO 20.66 
IPESP 15,29 
R.CIVIL 3,88 
T.J. 3,88 
TOTAL 116,30 

Selos e taxas 
Recolhidas p/ verba 

A presente cópia xerográfica, 28 via, confere com o 
original prenotado sob nO 022590 em 10/03/200 . 

Registrado e microfilmad HOJE, sob nO 21276, 
do Registro Civil das Pe oas Jurídicas. 

Santos, 06 de abril de 

, . 
Cl 
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ADITAMENTO DE ALTERAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO CO:fif& _ ",,,.J, 

LEI 9612/98, NORMA COMPLEMENTAR N.o 0112004 E ATUALCÓDIGO CIVIL 

NÃ·iwÃ .. ·:··Ãs·s·õciÃçÁõ·····cõi\iUNITÃR'iA:···cüiTT:TRÃi:Ji·"ARTISTICA' DA 
ZONA NOROESTE. ' 

ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1~ - A NATIVA..., ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA,C"ULTURAL E ARTL<)TICA DA 
ZONA NOROESTE, doravante qenominada NATIVA é uma entida.de civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestã.o comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para tlns não 

\...... econômicos, do Município de SANTOS, Estado de São Paulo, com sede, na Av. Afonso 
Shimidt n.o 1128. 

Parágrafo Único - A NATIVA - ASSOCM.çAo COMUNITARIA, CULTURAL E 
ARTISTICA DA ZONA NOROESTE utilizará como denominação fantasia NATIVA e 
reger-se-á pelas disposições de.ste e.statuto e pelaS leis vigentes no TelTitório nacional. 

Art.2°· A NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DA 
ZONA NOROESTE tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a di.filsão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) ~ferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convivia social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos senriços de defesa civil, sempre 
que 
necessário; 
d) contribuir para o apelfeiçoanlento profissional nas áreas de atuação dos jomalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possíveL 
TI - respeitar e atender aos seguintes principios: 
a) preierência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficjo 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e' da. integração dos 
membros da comunidade atendida; \ 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famma, favorecendo a integraçã.o dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político -
ideológico partidário, e condição social nas relações comunitárias; 

Serviço Pl'Ib/ico F aderel 
Mlnlsterio tias Comunicações 
CONI='E RE COM ORIGINAL 
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§1 ° ~ vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer diseri 
políttca, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
dos associados; 

§2° Será obrigatória a plm'alidade de opiniões e versão, de fonua simultânea em latérias 
polêmicas, na programação .opinativa e infonnativa, divulgando, sempre, as d ferentes 
mterpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniõ s sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifest idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazei-Io, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio C.omunitária . 
Art. 3° - Os dirigentes e associados nã9 responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Elltidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções, 
Att4°- A receita da NATIVA-ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, CULTURAL E 
ARTISTICA DA ZONA NOROES'IE será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou Bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fIsicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 
Art. 6° - A NATIVA será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
n - Contribuintes ou Efetivos - os que se inscreverem após o encerramento do livro de 
fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia. 
m - Honorários - .cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes senriços á 
associação ou a comunidade) ao Município, ao Estado e a sociedade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito, de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no §2° do 3rt. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme e&tipulado pela AG. Recolhendo com 
pontualidade as contribuições financeiras aprovadas em Assembléias, indicando a tempo 
quando não puder fazei-lo , para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento de 
obrigações assumidas em nome da Associação. 
c) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se 
decisivamente nas tarefàs assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo 
cumprir o Est~tuto Social, o Programa de Atividades e as instmções da. Diretoria apro~~a 
em AssembléIa. i ~ 
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d) Prestigiar com sua presença ou com representação, em eventos o atividá®s ~0~;J 
programadas, justificando de alguma forma o não comparecimento, especialmente ~8'~ -
lhe forem atribuídas tarefas e respolumbilidades que envolvanl outros associados ou que 
sejam básicas para a comunidade de IrabaJhos e atividades; 

Art. 9D 
- São passíveis depmução t.emporária ou de exclusão definitiva. do quadro social, 

havendo justa causa;. os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para e&1:e 1lm, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

m- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos daNATIVA: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da NATIVA, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 26 do mês de janeiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 ano(s) para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §lCl, 

§ 1° - A AO poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretotia, por ~ 
terço dos associados fundadores ou~ no mtnimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a àSSlwtos de interesse geral. Quando a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes, 

§2° - A convocação deverá. ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comllJucado afixado 11a sede da NATIVA e estúdio, bem como 11a sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitá.rio e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a. programação da. emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§3° - A AO deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°, 

§40 - A AO convocada para fms eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatu . \ s associados em dia com suas obrigações sociais 
fil 'ad I . 12~Iim.f,edera, di' . di .<;110 
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Art. 12 - A Diretoria da( o) NATIVA, órgão executivo e administrativo, será composta ~ót _ ~'l;..:.rJ 
um Diretor Geral, 11m Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral 
Para U1n mandato de 03 anos, pemlitida a reeleição, 
§1° - A Diretoria da NATIVA poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas 
no §1 o, 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou fúnçâo da qual decol1'a foro especiaL 
Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade, 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar aNATIVA em atos públicos mt internos, 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da NATIVA 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

TI) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a NATI\l A, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as rewliões da diretoria; assinar contratos, ajustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com os demrus responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os at.os necessários à administração da 
entidade. organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; , 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da NATIVA, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livro" 'eceres da entidade. bem como todos os 
documentos relativo ~~tNtFe<'~a\, 'a, dirigir e supervisionar os serviços da 

'd e. d.aS comu A.l. • d' A • teSOlU'8na e a secre HI;:"m~WlI~ ~~I.W a escnturação o movImento econotluco 
financeiro da. entidade; CQNFI:'l=tE C 
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c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comuilitária, relativamente aos seus 
aspectos legais. técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob fonna de apoio cultm°al, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

A.rt. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde qu!=! legalmente instituída.'3, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Conmnitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resmnido contendo a 

("" descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

/---. 

IV - DAS ELEIÇÓES 

Art. 15 - As' chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Ge.ral De eleição; por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido Expresso consentimento de seus membros bem como do' 
referendum de, no nÚllimo , um décimo de Associados aptos a votar. 
§1° - É vedada a participação de associados em mais de lima c1mpa, bem como o voto 
cumulativo ou por procm·ação. 
§2° - A diretoria será fonnada pela chapa. que alcançar a maioria. dos votos ou de acordo 
coma 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o m{nimo de vinte 
por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no inicio da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

deverá respeitar todos os princípios e nOlmas 

VI - DA RECEIT A E DO PATRIl\!lÓNIO 
Att 17 - O Patrimônio e Receita da NATIVA será c s sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, aux enções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários aplicaç[o financeira, pelos saldo . Ç7,_ 

~ ~~'~~ 



de exercícios financeiros anteriores tranSferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro 'diretivo será remunerado. 

Vil· DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 .' Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 
Art 19" • A dissolução da NATIVA oCOITerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia 

VITI- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os éasos omíssos neste estatuto serão resQlvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 13 de setembro de 2003, e entra em 
.... igor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

IVAN JORGE SOARES DE O rVEIRA 
TE 

CARL.OS ALBERTO S 
DIRETOR .ADMlNISTRATIVO 

L Il /lé(/P '" /0 'S(~ J v.J f.,;,rpJ:b 
LUIZ ANTO 

DIRETOR MA&iêlifra,Fe<leral 
MiOlsterio das "CcímunlcaçÕ9s 
CONFERE COM ORIGINAL 



... ----.~_ .... _._ .. _ .. "'-~ . .....,.--- - , .. - -_ .... _-

=R' TD=Cartório de Regis'tro de = . ,= Títulos e Documentos e 
-SANTOS -Civil de Pessoa Jurídica 
CNPJ 51.653.665/0001-35 - OFICIAL: Marcelo da Costa Alvarengs 
Rua Amador Bueno, 70-Santos-SP-11013-151-tel:(Oxx13)3216-2146/3219-2360 

www.rtdssntos.com.br 

PJ Recibo nO: 00000146578 
Cliente: 0000000 Entrega prevista para: 24/0312005após 12:00 hs 

Apres: IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 

00000-000 
30192048 

Parte: ASSOC COMUNIT CULTURAL ARTISTICA ZONA NOROESTE 

Obs: 

,Apresentado em 10/03/2005 para averbação 
Natureza do documento: Alteração de estatuto 
Documento:Sem valor declarado 

Valor do Documento: R$ 0,00 
Páginas: 16 Emolumentos: R$ 72,59 

Vias: 2 Estado: R$ 20,66 
Anexos: O Ipesp: R$ 15,29 

~
.- .--.,. Reg.Clvil: R$ 3,88 

"'" Trlb.Jusüça: R$ 3,88 
R."'-O I,l.:!\ Certidão R$ 0,00 

O AN"fOS .:r
V
' R$ 0,00 

aS CJ Total: R$ 116,30 

~ 
!J.J 

.J:E Sinal: R$ 116,30 
'-~ .~~ .... / R$ 
--:'~l\fTn ç- 0,00 

~ .. 

00000146578 

MARCELO 1 • via 

A devolução do documento somente será feita 
mediante apresentação deste protocolo original. 

Só é válido como recibo com autenticação mecânica 
ou carimbo e assinatura do c;aixa. 

Serviço Público Federal 
Mimslerio das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 2007 



( ) 

( ) 

r'-", 

r 
l 

DECLARAÇAo 

Eu. IVAN .,JORGE SOARES DE OUVEIRA na qv.aaUdade de DIRETOR 
GERAL-PRESIDENTE DA. NATiVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, 
CULTURAL E ARTISTICA DA ZONA NOROESTE ,devidamente 
inscrita no CNP,J IMIF sob o R.o 02 530 308/0001-14, em 
cumprimento o que reza o subitem 6.7, inciso vln da Norma 
Complementar u.o 02198, declaro que a entidade não é prestadora 
de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive 
comunitária, nem presta qualquer serviço de sinais de televisão. 
Mediante assinatura, e não tem como integrante de seu quadro 
de sócios, diretores e conselheiros, qualquer pessoa que participe 
de entidade detentora de outorga para a execução de qualquer 
modalidade de Serviço de Radiodifusão ou de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura. 
POi'" ser ai expressão da verdade, firme li) preseHlte üesta única via. 

UVE8RA 
ENTE 

Serviço Público Feder,al s 
MIf\ISlerio das ComuOICSçoe 
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DECLARAÇÃO 

Eu, IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, 
radialista, portador da Cédula de Identidade RG llieo 298:29171. 
6/SSPSP, e devidamente inscrito no CPf/MP sob ono 164135981-
00, domiciliado em Santos, e residente na Av. Afonso Schimidth n.O 
1128, bairro Jardim Castelo, na qualidade de Diretor Gemi -
Presidente da NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, CULTURAL, 
E ARTISTICA DA ZONA NOROESTE, declara para lOS efeitos do sub­
item 6.7, Inciso IV da Norma n.O 02/98 que todos os dirigentes 
desta Associação residem na área da comunfidade a ser atendida 
pela estação. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente neste única via. 

Sl!l(l/I~() P\ld \ comunlcaçoes 
Mil'l\&\lilno • ;)~;M ORIGINÁl 
CON!=ERE C 

U :1 MM 1UU1 



(,-..., 

( )' 

Santos-SP 13 de setembro de 2004 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA - DF 

Eu, IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA,brasileiro,viúvo, 
radialista, portador da cédula de ideutidade RG. n° 29.829.171-6 - SSP-SP, -
inscrito no -CPFIMF sob n° 164.135.987-00,residente à Av.Afonso SchimtlÍ, n° 
1128, Jardim Castelo - Santos/SP, na qualidade de Diretor Presidente da -
NATIVA -ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,CULTURAL ]E ARTÍSTICA])A 
ZONA NOROESTE, declaro de acordo com o sub item 6.7, inciso IV da Norma 
nO 02/98; que os dirigentes desta associação devidamente abaixo,residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com o subitem 6.7, 
inciso IV da Norma nO 02/98; 

1- MARCIO EDUARDO GARCIA BERTI Vice-Presidente 
End.: Rua Santa Rita de Cássia n° 30 - J.Rádio Clube - Santos - SP 

2 - MAURO MANDIRA Diretor Tesoureiro 
Rua Rafael Santos TAVARES n° 24 - Areia Branca - Santos - SP 

3 - LUIZ ANTONIO SILVA LOPES Diretor Secretário 
Rua A1an Ciber Pinto nO 22 porta 04 Apto 22 - V.São Jorge -Santos-SP. 

4 - MANOEL ROGELIO GARCIA Diretor Jurídico 
Av. Pedro Lessa n° 1897 sala 14/16 - Embaré .:. Santos - SP. 

Atenciosamente 

Por ser expressão da verdade, fIrmo a presente declaração 

. bl'CO Federal 
$éNiço Pu I omunicaçôes 
Míf1ll.ter1o das

O
C
M ORIGINAL 

CONFERE C 

IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA - DF 

DECLARAÇÃO 

Eu, MÁRCIO EDUARDO GARCIA BERTI, portador da cédula de identi­
dade.no 8.301.934 - SSP-SP, inscrito no CPFIMF na 025.453.518-65, DECLARO, 
que comprometo-me ao fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o servi 
co, de acordo com o disposto no subitem 6.7 ,inciso V da Norma 02/98. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

- Pub\l~ Federal 
$êrvlÇC). d comunlcaÇoes 
Mil't\&\fltlO D& M ORIGINAL 
CONFE.RE. CO 

~ ~-
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Santos-SP 13 de setembro de 2004 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DÉ COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA - DF 

DECLARAÇÃO 

Eu, MAURO MANDIRA, portador da cédula de identidade nO 12.253.586, 

SSP-SP, CPFIMF nO 972.231.828-49, DECLARO, que comprometo-me ao fiel - / 

Cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com disposto no 

Subitem 6.7, inciso V da Norma 02/98. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

Serviço Público Fede~al 
Ministério das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

n 3 MAl 1007 
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Ao 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
!JE.PARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA - DF 

DECLARAÇÃO 

\llRuo,,':;:'l. .J: 
vIS' • fl)o;, 

k... 8-":> 

Eu, LUIZ ANTONIO SILVA LOPES, portador da cédula de identidade nO 

11.597.126-9, CPFIMF nO 051.579.648-46, DECLARO, que comprometo-me ao fiel 

cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto -

no Subitem 6.7, inciso V da Norma 02/98. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente deClaração. 

Serviço Público Feder.al es 
Minlsterio das ComunlcaçO 
CONFERE COM ORIGINAL 

Atenciosamente 

i~i 
LUIZ ANTONIO SILVA LOPES 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DERARTA.MENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA - DF 

DECLARAÇÃO 

V ~QPI \\-' ."j 
k "Soe - ~ 

Eu, MANOEL ROGELIO GARCIA" portador da cédula de identidade nO 

19.378.060 - SSP-SP, inscrito na OAB/SP sob nO 175.343, DECLARO, que compro!! 

meto-me ao fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo -

com o disposto no Subitem 6.7, inciso V da Norma 02/98. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

Serviço Público Feder.al 
Ministério das Comunlcaçt'les 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 1001 



r 1 
\ 

;: 

• I. 

Santos-SP 13 de setembro de 2004 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA - DF 

DECLARAÇÃO 

Eu, IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA, na qualidade de Diretor­

Presidente, Declaro que NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CUL-

TURAL E ARTISTICA DA ZONA NOROESTE,inscrita no C:NPJ sob n° 

02.530.308/0001-74, que esta entidade NÃO é prestadora de qualquer moda-

Lidade de Serviço de Radiofusão, inclusive Comunitária, 01ll de qualquer sen1 

ço de distribuição de sinais de televisão medianmte assinatura, bem como de -/ 

que a Entidade não tem como integrante de seu quadro de sócios e de adminis-

tradores pessoas que,nestas condições,participem de outra Entidade detentora 

de outorga para execução de qualquer modalidade e Serviço de Radiofusão, Í!! 

clusive comunitária,ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura,conforme o disposto no subitem 6.7,inciso VIll da Norma-

Complementar n° 02/98. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração, 

IVAN JORGE SOARES DE OLIVEJ:Rrl Serviço Público Feder,al 
. Minlsterio da!) Comunlcaçôes 

CONFERE COM ORIGINAL 

pll001 

." \ '" . I 
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TERMO DE COMPROMISSO v 
l 0'& _ 

Nos, dirigentes da NATIVA - ASSO CIAçAo CO MUNITARIA,CUL TURAL, E 
ARTISTICA DA ZONA NOROESTE, nos termos que reza o subltem 6.7 Inciso V da 
Norma nO 02J98, nos comprometemos a cumprir fielmente as Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunltaria. 
Por ser. verdade firmamos o presente nesta única via. 

IVAN JORGE SOARES DE L/VEIRA 
DIRETOR GERAL - PRES DENTE 

b/~ffi~biv 
CARLOS ALBERTO DIEGUES 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

k-ªL(jp-=-.3L.~;Yn, hfJ3 
LUIZ ANTONIO SILVA LOPES 

DIRETOR OPERACIONAL 

CONSELHEIROS CUMUNITARIOS: 

MARCIO EDUARDO GARCIA BERT!. 

MANOEL ROGELlO GARCIA." ___________ _ 

AOENIZIO GOMES DE ALMEIDA .• /j. 

._- 'bl' Federal 
Servi'~o PU ICO • ç"~s 

Y d' Comuruca "" 
Mlnlstêrlo aS ORIGINAL 
CONFERE COM -

AI 1001 

\ -h=:==:::::;.J 

~~:::~~E~::R~~~~ ___________________________________ _ 

MARCIO MENEZES NASCIMENTO .. _~@ ___ ~--?/~f 

DANIELA CéLIA LOPES.-~--:OJ.:!&:g~ __ Q:C~~~----_---------
ELIANE DE OLlVEIRA.-~~~~ ~ _______________ _ 
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Serviço Público Federal 
Minlsterio das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

MAl 2007 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

MAl Z007 
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Serviço Público Federal 
Minls\erio das comunicaÇões 
CONFE.RE COM ORIGINAL 
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Se!'J\ço Público Federal 
M\ols\erio das Comunicações 
CONFERE COM ORIG\N,A,l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53830001086/99 (Concorrente) Localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ARTisTICA ZONA NOROESTE 

Aviso: 10 PUblicação: 09/04/01 Prazo: 09/05/01 Canal: 223 

@ Sim o Não o Indeterminado 

@ Sim o Não 

fa.APreseiiioü·deciiirnÇão·iirm"ádapeio·represeiiiaiii;;·iêgaidae·ni"id"áde·de·q·ue··n"á·ooorrêiiciade·iiiiefferêiiciastômaiã·iis·providêii~ias·préiii;;iíis··· 
jnas letras "a" e "b" do Hem 6.11 da Norina 02198. Portaria 191 de 06108/98. DOU 07/08/98? 
: ......................................................................................................................................................................................................... , ............................. , .. . 

@ Sim o Não (letra a) 

@ Sim o Não (letra b) 

i4.ÃPiãsoot~üpi;~tadãã"iWa-;;;;rii~. em-~(;iíid-;;déli~minador mã;d~~·i9üãTa1õ:õõõ:·~iid;d;;~;:ã-~iã"i;~·~aiad~·;;-I~;;a'déiii;;i~iã"Çfu,-d~·"·l 
isistema irradiante. com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos. e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que i 
ilimHa a área abrangida pelo contorno de serviço? (nO 111. item 6.11) í 
Lu .•. _u_. ______ u ______________________________ .. n. ___ •• __ ._._ •... ____ • ____________ n __ .. _____ .. _____ .. u. _____ •. ___ . ___ .•...•.•. _ ..... __ . __ .• u. __ .... n ... ___ u __ ..•.• __ .... u •. ___ • ___ . __ .• n .. ____ .... ____ u __ .. __ . .i 

@ Sim o Não 

i5.ÃPre;;õI~üdÍag.;m~·;Je;iirndi~Çã~h~~~iiiíiid~·ã:iit.."ii~1~;s-;;;i;;;;-..;,;:·;;i,";;;iiidi;;aÇã~do-~;;rtã~~~dad~irC;;diaii~;ii~·d~·i;;;idi~Çã~·~ãiii;;ai"ã··i 
iespecilicaçães técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica. devem ser apresentadas curvas i 
ídistintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (nO IV. item 6.11) í 
L ......................... u •••••••••••••••••••••• u ...................................................................................................................................................................................... ! 

@ Sim o Não 

[6Ãp~é~~ioü·d~;;iãffi·Çã;;·d~p·r~iissi;;~ai·h~iiijiã:d~·d~·éi~~·~·~~iã:·d~·ié;r~~;;·:~o·i;;;;ai·d~·iii;;iã:iã:Çã~d·~~i~i~;;;a·i;;:ã:diã:iiié:·~tãndé·ã:;;;;;;·ódiÇõ~;;·····l 
iexlgidas no Hem 14.2.7.1 ou estudo especifico. conforme determina o Hem 14.2.7.1.1? (nO V. Hem 6.11) i 
t~~~ .. ___ n ______________ ._ .. ______ ._n_. ___ . _______ • __ • ____ ..•.• _ ....• __ .. _ ••.......•.. __ ._ ...• ____ .....•. __ .u ___ . __ •••. ______ ...... _____ ....•......... _____ ... __ ••... ___ .•• _ ....•.....•. _______ .. ___ . ___ .•.•.. __ .......... j 

@ Sim o Não 

f7.Ãj,r;;;;eiii~ü-;ioolamÇã~·d~p;<iiissiõn.iiha·j,iliiíid;;"ã~ãiid;;qü~-;iij;"~I;çã~·proPõSb·iiii~·fer~·;;~·iiiib;;ritõ;·d~-p~cii~Ção·~;;;-;;;;..Ódrom;;;,~C;.:i···1 
ídeclaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta. ou se for o caso. declaração da inexistência í 
ide aeródromo na localidade? (n ° VI. Hem 6.11) i 
L ________ .. ___ .. n ________ •• __________________ .u •••••••• n. _________ • ____ •• ______ • __ • ___ •• ___ •• __ •• ______________ •••• ____ ..... _ ••••••• __ •• __ ._. __ •• __ ... ____ • ___ ••• __ • __ •••••••••• __ ••••••• ___ ••••••••••••• __ ••••• ___ • .i 

@ Sim o Não 

!iiAPr;;ii~~i;;ü·p;;r;;i;;;i:·;;oii~iú·~j;;~:·ã;;sinilii~·p~i;·p·roiissi~~~i·hãbiiiiã:do;·ã:iesiaiid~·q.:ié·ã:·i~·~iãiaÇão·p~~p·o;;i~·~i~iide·ã·i;;·dã~·a~·e;dijê~·~iã~·d~~·····i 
:normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de dislância da antena í 
[transmissora em nenhuma direção? (nO VII Hem 6.11) i 
: .......................................................................................................................................................................................................................................... : 

@ Sim O Não 
Serviço Público Feder.al 

i9.APr;;;;eni;;ü·Ãi1~hiÇãõ·d;RãS~;sã"iiiÍidad~·Têéni;;a:AAT·rcl~r~·ni"ãã·~Shii~Çãõ'prop;;;;t;?'(nõ'Viii:'ii;;~'6: i){íníst~rio das comu~\~:~ 
: ................................................................................................................................................................................. 'CONf:ERE COM O 

@ Sim O Não 

8 3 MAl 1007 
@ Sim O Não 

i~~~:·:~~~~~~~~~~?§!~~=~~~:~J i~!.~ ...... ) DB 
[1·ij.:ii:·F~iiri;;;~i;;·do·Si~ie·rn·ã·i;;;idiã:nié:··i ;s·ã:ii~ii·é·s~rtõ·ri·inii·tÍ;;trii~·~·c~·~éroi~·dé·ã:iiiãnã:sitda .. · ................... .. 
! ..••••• - __ • ___ •• ______ ••• ____ . ___ ••••••••. ____ • ___ .•• u •• J : 

segunda-fei'!;!. 2 de maio de 2005 rptAnaliselnst:alacaoEslacao Página 1 



@ Sim o Não 

!12:P;;iêiicia·ãf~·imidh:;da·(ERPf;;;;·25iiii·(:-16,Õ2"i:iBk)·?········~ 
t .......... ______ ... ___ .... ____ ..... _. _______ .. ___ .... ______________ .. _____ ... _______ .J 

@ Sim o Não 

@ Sim o Não o Indetenninado 
................................ __ ..... -.... _--_ ..................... __ •.......•..............•...........•.••............. _-.... __ ..... __ ........•....... __ .......•............. -.......................................... . . . 

I I 
11~-:F;bri(;ãTii;·di;Tmõs;J;i~r.··········1 ~Aü~d·C~~~·Eq~i~me~t~·E·iêt~~i~Ud~····· ..... " ............... , .................... , .......... "" 
o.,.uu •• u. _______ u __ ._. ______ • _________________ : : ......................... u •••••••••• u.u •••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••• ! 

t?~E~.~~!i.~~f~~0[~~~::.~:::::~ __ J [~~::~~: ................ . 
f1a::;;:Cãieiiõii;d~Tiãiisiiii~~r:············~ ~.·.·.·.H.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.· 
l ................................................................ ; 

Fi4.liiiãõsidãdãdã·~iiijiõ·õõiiiiiiiãdãâr;;;;-de·S;;;Viço-;;;9Tdêõ·?········ ........... ~ 
i.. __ ••• _ ... __ •..•••••• _ ........ _ ........ _ ..... _ ......... _ ................... ___ ...... _______ .. ___ ... _. __ .............. j 

@ Sim O Não 

FÜih~rden;ii·~-g;;;;ii·iãiicas -d~õ;,al ij;;·insliii~Çã·~;ã~;i;;mesiii;;dõ·AViSÕ·iiüã·í~m~·púbiioo·ã-rãiãÇãõdas·ãniidãd;,;·SELEClÕNÃÕÃS········i 
ipara a prestação do serviço? i 
L ....... ___ ...... __ ... ______ .... _._ ..... _______ ... __ ...... __ . ___ .... ___ ... ___ ..... ___ .. ___ .... _____ .................... __ .. __ .... _ ......... _ ... ___ ... __ .. ___ ....... ____ ....... _____ .............. _ .... ________ . __ ...... __ .. ~ 

O Sim @ Não 

116:c:~nclüsã;;·Gãiãi·(Pa;.ecãrTé;;niéO)····················· .......................................... ) 
! •. _ ......... ___ .. __ ._ ....... __ • __ ........ ,,_ .. _ ••• ___ ..... __ .ow •• ___ ..... __ .. _ ... ________ .. ____ ._ ••• ___ ... __ ._ ... __ 1 
f··T;;;;iii~menji;Viãwi:···································· ................................................................................................................................................................ . 
i Item 15 -As coordenadas do local de instalação participante do Aviso 10 não são as mesmas que a tomaram a selecionada, pois em 
iresposta ao oficio N° 3445104 datado de 13/04/2004, a entidade apresentou novas coordenadas, confonne fls 116 ,117. Os novos dados foram ,'"",00. _'00 ~""~" 200. "". 

----."" =.:-=. -l'i~.-" ,.:a::::;.:,::::j,~~~~~~------· "'o-:::p®í\cZ'·f";i;;;;-·_·· 
ftnq :JV~I SerVIÇ . das Cornunicaçôe~ 

Che MínIS\enO
RF 

CO'M ORIGINA.l 
Nome do Engenheiro(a): CONFE _ . 

fi 3 MAl 1007 
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MINISTÉRIO' DAS COMUNIC.AÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício' nO :t ::t~(<O \.f lO ISSRlDOUL -MC de c2.;2. I 06' 1200 <.p 

Processo n o .5 3 ~~. 000 f O 8k, 10A. Localidade: Sfx ~ - .YP 
Entidade: N·A'\,;f \IA - Ih::>. ~. 0.JCt ' \1-J:; . ~ ~ ~ 

) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insinúdo 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

ltJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) , 
L-> Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
cp Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 'í e.e'Y\.-t·~,~;:tQ,. ~l~, .sIn~ÇjjO. J-k"ulJ-€.. 
.lu..s::fx:Lt~~ ~ ~. . (.r , 
u~ /I 

Brasília, m Ob/2005 

FANTASIA: 

L-> Cumpridas integralmente . 

Engenheiro(a) r.esponsável:-jc:..,...;::::..U..,,;::;a~nac.:::::...::.::ift.::::"a~rta:::;:...!-It:.::~=:...-.='1J.~' ','J~1í~-es:....!e~'iA!±!· v,~~~_ 
, Cl\efede Serviço r SSR 

SIAPE: Ja3@9G 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

. (25;'J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

*rNo T') ~ ~?,3X)/O'-f, ~\...Á,uOv- -zf'< ~ "º'= e...-~ ~)()00V 
CA,.A.... o;" """'. • 

DIRETO 

Brasília, c;;l.~ / O ~2005 

. Publico Federal 
seNlVO

t
· ' o das COlT\unir.açl',)es 

MIOIS an lA ORIGINAL 
CONFERE CO .... • '. 

n 3 M~\ 1007 

Analista responsável: ___ ~~~~~~:::::~=-~ __ 
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SECRETARIA ~~~~~%~~~~ ~~=I~~1~SELETRÔNICA ~~~~?J}d 
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Brasília, {3 de Maio de 2005. 

Ao Senhor 
IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 
NATIVA- Associação Comunitária, Cultural, Artística da Zona Noroeste _ ...... _--, 
Avenida Afonso Shimidt - n° 1128 - Jardim Castelo S;~bliCO F e<ler'~ .... õe$ 

. '0 das Comum",,,, .. 
11087-000 - Santos - SP Mlnlsten ORIGINAL 

CONFERE COM 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830.001086/99 na localidade de 
__ . __ .. __ ._.Sa.n.to_s .. ':'._Sg>-:Q.-º-qlJJlJ_~ª_~_ª._El~J!c:1ade ~egue~utorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária e considerando a documentação já aprêsentada pela requerente, soliciTamos iV--:-Sáque····· , 
sejàm enviados os seguintes documentos: , 

a) prova de que o Sr.: Manoel Rogélio Garcia (Diretor Jurídico), é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de 18 anos ou emancipado (Cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), conforme subitem 6.7 inciso III da Norma nO 02/98. ~ 

b) A entidade deverá esclarecer quanto aos membros da Diretoria Executiva, eis que 
na Ata de Eleição datada de 06/05104 mencionam os cargos: Presidente, Vice-Presidente, Tesoureiro, 

r, Secretário, Diretor Jurídico, enquanto que a entidade encaminhou declarações bem como consta na 
Ata de Assembléia Geral datada de 13/09/04, onde mencionam os cargos, a saber: Diretor 
Administrativo, Diretor Operacional. . -;r , 

. c) 'CÓpia do CNPJ'e/ou'Esú:tíuto ·Sodal·deVidameriferegIstradõ, das·~eiitidades .que' 
~anifestar~ apoio a inicia~va, para c?mpro~ção de que estão legalmente constituídas e sediadas na 
area pretendIda para prestaçao do ServIço -1'-' .. ... . ... . -' -. . . '.. . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo, eis que já foram enviados vários oficios a 
entidade. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
'porigual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 

Ihmb - DOS/SSCE-MC 
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so~i~itação formal ,n~ste senti~o e ainda, toda a docw:nen~ção. enviada dever~ s~r apres~!a~l~ 'g< 
ongma1 ou em copIa autentIcada, conforme determmaçao d1sposta no subltem 7.3' d~~a '.f} I' 

Complementar 01/2004. ViS"& _ ',Q.~~ 

Atenciosamente, 

Ihmb - Proc. n5383.0.001086-99-RADCOMlDOS/SSCE-MC 

ORAESDINIZ 
Comunicação Eletrônica 
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/2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, .J 3 de Maio de 2005. 

Ao Senhor 
IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 
NATIV A- Associação Comunitária, Cultural, Altística da Zona Noroeste 
Avenida Afonso Shimidt - n° 1128 - Jardim Castelo 

. 11087-000 - Santos - SP 

, Publico Federal 
SeMÇO. d s comunicaÇões 
MiOlsteno a OM ORIGINAL 
CONFERE C 

n 3 MM 1001 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor RepreseI;l,tap.íe, 

Tendo em vista a análise realizada ~o processo n.o:53:S3Ó~'ÔU[i086J.99i)na localidade de 
,§~l!t~~!it~jX~ig,~ no qual essa Entidade requer autorização para execução 'do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

a) prova de que o Sr.: Manoel Rogélio Garcia {Diretor Jurídico), é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de 18 anos ou emancipado (Cópia do RGou Certidão de 
Casamento e CPF), confotme subitem 6.7 inciso III daNorma nO 02/98. 

b) A entidade deverá esclarecer quanto aos membros da Diret0l1a Executiva, eis que 
na Ata de Eleição datada de 06/05104 mencionam os cargos: Presiden~e, Vice~Presidente, Tesoureiro, 
S.ecretário, Diretor Jurídico, enquanto que a entidade encaminhou declarações bem como consta na 
Ata de Assembléia Geral datada de 13/09/04, onde mencionam os cargos, a saber: Diretor 
Administrativo, Diretor Operacional. 

c) Cópia do CNPJ e/ou Estatuto. Social devidamente registrado, das entidades que 
manifestaram apoio a iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para prestação do Serviço 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
. deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo, eis que já foram enviados vários oficios a 
entidade. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 

lhmb - DOS/SSCE-MC . r 



'f 

) 

( 

.' .. r\as C 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a. documentação enviada deverá ser apr~~elltada %Ô,;;. 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3:~ª:~~.,1 

I / 
\. ' n I 

Comp ementar 01 2004. , \).\\\uor .;. ,/Jj j 

Atenciosamente, 

Secret' 

Ihmb - Proc. n53830.001086-99-RADCOMlDOS/SSCE-MC 

,v~S' _ <:>~~ 

Serviço Público Feder,al 
Minlsterio das ComunlcaçOes 
CONFE~E COM ORIGINAL 

o 3 MAl Z007 
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"ADITAMENTO DE ALTERAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM ' 
LEI 9612/98, NORMA COMPLEMENTAR N.oOl/2004 E ATUALCÓDIGO CIVIL 

NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, CULTURAL,E ARTISTICA DA 
ZONA NOROESTE. 

ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

MIO - A NATIVA..:::: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA,CULTURAL E ARTISTICA DA 
ZONA NOROESTE, doravante denominada NATIVA é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela llllião 
de moradol'es e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de SANTOS, Estado de SãoPaulo, com sede, na. Av. Afonso 
Shimidt n. ° 1128. 

Parágrafo Único - A,NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITARV\, CULTUR 
ARTISTICA DA ZONA NOROESTE utilizará como denominação fantasia NATI~V':I.S~f"':::·ço:-.~P7:Úb-::lico-:F::-ed-e-ra-,--
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no Território nacional. C;N,sFteEnRoEdas Comunicações 

COM ORIGINAL 

Alt.2°- A NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA A 
ZONA NOROESTE tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODlFU N O O 3 MAl Z007 
COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difilsão de idéias, elementos de cultura, fradições e hábitos sociai~s ~:;::======:1 
comunidade; 
b) ~ferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convivi o social; . 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos sen;iços de defesa civil, sempre 
que 
necessário; 
d) contribuir para o ape~ejçomnento profissional nas áreas de atuação dos jomalistas e 
radialistas, de oonfol1nidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de eJl.-pressão da fonna mais 
acessível possível. 
TI - respeitar e atender aos seguintes principios: 
3) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; \ 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fmnHia, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político -
ideológico partidário, e condição social nas relações comunitárias; 

/ 
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§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza,. assim como qualquer discriminaçã& ,... <õ. .~ 
poHtica,. filosófica,. racial, religiosa,. sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 
§2° Será obrigatória a plw'alidade de opiniões e versão, de fonua simultilnea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa,. divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora,. bem como manifestar idéias, 
propostas, &'Ugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazei-Io, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 
Art4°- A receita da NATIVA-ASSOCIAÇÃO COMUNlT A.RIA,. CULTURAL E 
ARTISTICA DA ZONA NOROESTE· será utilizada,. única e exclusivament.e, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remlmeração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou Bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II- DOS ASSOCIADOS 
Serviço Público Federal 

Art 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fIsicas e jurídicas que tel inrs~~~:a~oc~~~:~~ões 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou e e AL 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
Estatuto. 
Art. 6° - A NATIVA será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
n - Contribuintes ou Efetivos - os que se inscreverem após o encerramento do livro de 
fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia 
m - Honorários - .cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços á 
associação ou a comunidade. ao Município, ao Estado e a sociedade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no §2° do art 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. Recolhendo com 
pontualidade as contribuições financeiras aprovadas em Assembléias, indicando a tempo 
quando não puder fuzei-Io , para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento de 
obrigações assumidas em nome da Associação. 
c) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação , buscando integrar-se 
decisivamente nas tarefus assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e :fuzendo 
cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da Diretoria. apro da. 
em Assembléia. 
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d) Prestigiar com sua presença ou com representação, em eventos o ativid~'és _ 'i,';tPI . 

programadas, justificando de alguma forma o não comparecimento, especialmente quando _d 
lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que 
sejam básicas para a comunidade de trabalbos e atividades; 

Art. 9° - São passíveis de plmição t.emporária ou de exclusão definitiva. do quadro social, 
ha.vendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua. transgr.essão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para e&'Íe 11m, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

ID- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAl\iENTO 
Art 10 - São órgãos daNA TIVA: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
Arl 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da NATIVA, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 26 do mês de janeiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 ano(s) para eleição da Diretoria e 
do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição r:r:-::--'ço-Pu-'b-lic-o-F-ed-e-ra-I--' 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §lo. Mimslerio das Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por run 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados ·(colaborad res 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quan a 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigi o o 

o 3 MAl Z007 

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada ~~=======.I 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta do ' 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A oonvooação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da NATIVA e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação ab'avés de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da. emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 
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§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 2; 

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§40 - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
confonne este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo manos seis meses, respeitadaS as disposições dispostas no §1°. 



-, 
f 

r" c$i 
... ~.. A' 

'. }~:~':"l"O \' \ 
~\".t.'t ... t>!-

Art. 12 - A Diretoria da(o) NATIVA, órgão executivo e administrativo~ será compo~pJ>r 
um Diretor GemI, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos '1m 
Assembléia Geral 
Para um mandato de 03 anos, permitida a reeleição. 
§1° - A Diretoria da NATIVA poderá ser substituída, pm-a finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas 
no §1 0. 

§ 2° - Apenas furão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade 
atendida e mnda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade pm'lmnentar ou função da qual decol1'aforo especial. 
Art 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade, 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar aNATIVA em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da NATIVA 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro. I":s:-":"" --::~:--:----...., 

" " elVlço Público Federal 
g) Desenvolver e promover o intercâmbIO com a comumdade e entidades afins Minlsteno das Comunicaçôes 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos pm-a a realização e desenvolvimentos ~FERE COM ORIGINAL 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis medi O 3 MAl l007 
autorização da Assembléia Geral; 

ll) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a NATIVA. passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reMiões da diretoria; assinar contratos, ~ustes 
ou convênios de interesse da associação, movimentm' conta bancária conjunta da entidade 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à adnlinistração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; paItjcipar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; . 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da NATIVA, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pm"eceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dhigir e supervisionm' os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 



( 

{r--., 

.. 

r oas Co • 
~. ;1.'~i ~ ,. i 
, FIs,:~, -,:) : 

\,IlRubiif' I fi:, 
v '~i 

" 'íS'.$' _ ,<?0~J 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supenTÍsionar todos os a'3pectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativmnente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural,. bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no mnbito das operações relath'aS ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mfnimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituída'3, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária,. devendo periodicamente elaborar relatório :resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral De eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido Expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendmn de, no mínimo, um décimo de Associados aptos a votar. 
§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa,. bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§2° - A diretoria será. fOImada pela chapa, que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
coma 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mfnimo de vinte 
por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no inicio daAG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e nonnas 
dispostas na 
legislação vigente no t.erritório nacional sobreradiodifilsão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a I:rnnsferência da outorga e a formação de redes. excetuadas 
as situações de guerra,. calamidade pública, epidemias e as· transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIl\fÓNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da NATIVA será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações. auxilios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis. pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira. pelos sal 

Serviço PÚbb~;;'·_·­
Mintsteno das ComunicaçOes 
CONFERE COM OR!GINAL 
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de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial~ por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será renrunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser re1ormado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléi~ não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 
Art. 19° - A dissolução da NATIVA oC01Terá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de :fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia 

VID- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omíssos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 13 de setembro de 2003, e entra em 
vigor na data de sua inscrição no regisfro de pessoas jW'fdicas, averbando-se a este re istl'O 
todnB as alterações por que passar. Serviço Público Fede~al 

Minlsterio das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

LI't IJI-/eMO 'Sr2uIIJ k(J5b 
LUIZ ANTONIO SlL VA LOPES 

DIRETOR OPERACIONAL 
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Aos treze dia,> do mês de setembro de 2004 com inicio àB 20.00 horas em segunda convocação, 
na sede da NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTl.JRAL E ARTISTICA DA 
ZONA NOROESTE, sito à Av. Afonso Shimidt n.o 1128, Jardim Radio Clube - Santos - São 
Paulo, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, os sócios. Diretores e convidados, 
conforme edital de convocação fixado na sede da entidade. Presidiu a mesa o Sr. IVAN JORGE 
SOARES DE OLIVElRA~ que convidou para Secretariar o Sr. CARLOS ALBERTO DIEGUES. 
Na abertura da. reunião foi lido o presente edital para. os presentes tomarem conhecimento da 
ordem do dia a. ser tratada e e:h.'Plicado a. necessidade de adequar o Estat.uto Social e Diretoria. de 
acordo com a Lei 9612/98; 

) 1° ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO ESTATUTO: 

Foi Lido pelo Sr. Secretario {) novo formato do Estatuto Social da Entidade, que passa a 
ser: 

ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612198~ NORMA COMPLElVIENTAR 
N.o 0112004 E ATlTALCÓDIGO CIVil. 

ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DE NOl\!IJNAÇÃO , SEDE E FINS 

Art.l° - A NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA,CULTURAL E ARTI ~ft:r;::1:l+Ir::=.:::::::::::~ 
ZONA NOROESTE, doravante denominada NATIVA é uma entidade civil de direito 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para tins não econômicos, do 

1'-'" Município de SANTOS, Estado de São Paulo, com sede, na Av. Afonso Shimidt n.o 1128. / 

Parágrafo tTníco - A -NATIVA - A'3S0CIAÇÃO COMUNITARIA, CULTURAL E-'. 
ARTISTICA DA ZONA NOROESTE utilizará como denominação fantasia NATIVA e reger-L' 
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no Ten'itório nacional. r' 

": 
,-
l:.' 

Art.2°- A NATIVA - ASSOCIAÇÃO CO MUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DA~, .. · 
ZONA NOROESTE tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO/: 
COl\fQNTrARL4., bem como: ,i. ' 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : ~ \ 
a) Dar oportunidade a difilsão de idéia,>, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da ~ 
comunidade; ~ 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o Jazer, a cultura e 
o convivi o social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil; sempre que 
necessário; 
d) contribuir para. o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
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radIalIstas, de conformIdade com a leglslaçao profissIOnal vIgente; t,) ~ \:'~ 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da íOrm@'sn:llSs0~ 
acessível possível. ' 
II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e ,informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jomallsticas na comunidade e da integração dos membros 
da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político - ideológico 
partidário, e condição social nas relações comunitárias; 
§1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação polftíca, 
filosófica, racial, religiosa, seÀ'l.m1 , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
a'3sociados; 
§2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
asslmtos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para tàzei-Io, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 
Ali. 3° - Os dirigentes e a'3sociados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pe.las 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os c·asos em que os dirigentes re.sponderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 
Ati.4°- A receita da NATIVA-ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA 
DA ZONA NOROESTE será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida. a remuneração. de seus dirigentes pelo exercício de 
suas tlmções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
Bonificações a. qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Il- DOS ASSOCLo\DOS 
Serviço Público Federal . ,., ' 
Minlslerio das Comunicações ~ 

CONFERE COM ORIGIN~'4. 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fIsicas e jurídica'3 que te ham p'reenchido >< ':? ';' 
Formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sed nestJlM:JA.Ah~QQ?::~, g 
desde que se comprometam arespeitar e cumprir as disposições deste Estatuto .. ~'~ :':' 
Ati. 6° - A NATIVA será composta pelas seguintes categorias de associados: " ~I 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata, de fundação. 

. fundação e mantenhanl suas contribuições e participação em dia. 
TI - Contribuintes ou Efetivos - os que se inscreverem após o encerramento do livro 71·· 

III - Honorários - .cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços á~, t 
a'3sociação ou a comunidade, ao Município, ao Estado e a sociedade. i 

Art. 7D 
- As contribuições dos fL<:Jsociados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Ati. 8D 
- São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 

que atendam "" disposto no §2" de, . lar. / )/ ~.!11;> /~J I 
_ J!/ ~~. \f 1~~}L\', 

.. 
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b) manter sua contribuição em dia > conforme estipula~o pela AG~'~;:;~OI~~~~~ ~\~ 
pontualidade as contribuições tinanceiras aprovadas em Assembléias, indicando a '. o q 
não puder íàzei-Io , para evitar contratempos à Diretoria no cumprimento de 'r?gaçõ 
assumidas em nome da Associação. 
c) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação , buscando integrar-se 
decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo 
cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instl1lções da Diretoria aprovada em 
Assembléia. 
d) Prestigiar com sua presença ou com representação, em eventos o atividades programadas, 
justificando de alguma forma. o não comparecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas 
tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam básicas para a. 
comunidade de trabalhos e atividades; 

Art. 9° - São passíve.is de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
deverá. submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

UI- DOS ORGÃ08 E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da NATIVA: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Serviço Publico Federal 
MinlSlé)iÓ das Comunicaçoes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 2007 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de delíberaç.ão da NATIVA, será compost 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 26 do mês de janeiro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, pr·~;:ft;~~=====::.I 
assuntos gerais. Deverá. ordinariamente, OC011"er a cada 04 auo(s) para eleição da Diretori 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 
dirigentes e alteração estatutária~ respeitando-se o disposto no §1°. 

dos 

§ 10 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente/pela maioria da diretoti.a, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos),; 

(--- para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se r.'~ 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde dé .'; .', 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente c,onvocada para esse fim, não podendo e.Ia .;" 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioda absoluta dos associados, ou com pelo menà~'· .. 
de um terço nas convocações seguintes. .' .' 

§2° - A convocação deverá ser feita. com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou' ,'\ 
comunicado afixado na sede daNATIVA e estúdio, bem como na sede das entidades que ~,. 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através dé pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. ~ 

§3c 
- A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 

aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

~ 

§4° - A AG convocada para. fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com mola dias de anl<>CedônCia1iberará c~o~e "I<> 

.. 4 ~ (~\J\vL.' 
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estatuto, medümte voto dos associados em dia com suas obrigações sõciais filiãd7>s'~p~~ õ': 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°, IS'$' _ ~~ 

Art. 12 - A Diretoria da( o) NATIVA, órgão executivo e administrativo, será composta por um '/ 
Diretor Geral, um Diretor A9ininistrativo e um Diretor de Operações~ eleitos em Assembléia 
Geral / 
Para um mandato de 03 anos, permitida a reeleição, " 
§lo - A Diretoria da NATIVA poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°, 

§ 20 
- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos 

e maiores de 18 anos ou emancipados, C1~ias residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual deocorra foro especial. 
Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar aNATIVA em atos públicos ou internos. 

Serviço Público Federal 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento daNATIV A Mintsterio das ComunicaçOes 
e) Apresentarrelatórío anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatóri abNFERE COM ORIGINAL 
Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o inte.rcâmbio com a comunidadeo e entidadeos afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalid 
da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorizaçã.o da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a NATIV A, passiva e ativa, judicial e extr3:iudicialm'~nte, .': '/ 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse ('; c '~' 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da eonticlade com os demais responsáveis, ::-' ~: ~i 
votar e· deter o voto de desempate. nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar ~:' ."~::,~ 
todos os atos necessários fi. administração da entidade, organizar seus serviços e Deprutalllentos; o,,:: ;', :' 
pruucipru' e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; ,~ ~~; 

. b) Ao Diretor Administrat.ivo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da ',o; 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta L.l 

conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernente~f'l. 
a vidatlnanceira da NATIVA, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob !:.'tIa 
guru~da os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a ~ 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar ~ 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementru' e supervisionru' todos os aspectos 
concementes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captru" os recursos advindos de pa1rocínio sob fOl1na de 
apoio culhmll, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 

âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifhsão; promoverílainrewação da111mida~de 

/ ~ l'hj,-\ 
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,. com o serviço prestado; ~(t 
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Art. 14 . O Conselho Comunitário, eleitoem Assembléia Geral para mandato igual ~'da t\õ"',2.;'\ 
Diretoria, será compo.sto por, no. mínimo, cinco pesso.as representantes de entidadesFR1í'li/)\ O z.:;· 

. . ' .. . d ~~iillin~ (1) 
co.mumdade local, tms como aSSOCIações de classe, beneméntas, rehglOsas ou e mor-:-Ues, ó; 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emiss@t\> ?0...J 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. . 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno 

e cum~r~r~ as atribuiçõe~ (~efinidas pela legislaç~o. vigente. SOb!.:.iijO se~ço 'i'~_~ac~~~!!:I~ãO 
comumtarlR, devendo penochcamente elaborar relatono reSUlmd~ •.. '~ll1iili~<IIfflíl!\\SlJ!J1] 
de programação, bem como sua avaliaçã.o. DE SJ\~\TOS •. SP 7 6 . 0212 _ 
IV - DAS ELEIÇÕES MiCROFILME ~lg _---
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Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da A';lsembléia 
Geral De eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada denominata completa e 
pelo devido Expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo 
, um décimo de Associados aptos a votar. 
§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§2° - A diretoria seráfonnada pela chapa que alcançar a maioria. dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início daAG. 

v -DA PROGRAMAÇÃO 

. ., . ,. . Serviço Público Federal 
Art. 16 - A programação da e1111S801'a, deveràrespeltar todos os pl1l1ClplOS e normas dispostas 1MI00ste.rio.-das Comunicações 
legislação vigente no ten'itório nacional sobre radiodifilSão comunitária. Co'N'FERE COM ORIGINAL 
Par(lgrafo único - Será. vedada a transferência da outorga. e a formação de redes, excetuadas a";' .' 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e ao;: transmissões obrigatórias dos Podere :.'. ··0: 3 MAl 2007 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definiclllil em leis. Tanlbém será vedada a cessão ou 
arrendamento .da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programaç~io. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIl\1ÔNIO 
Art. 17 ., O Patrimônio e Receita da NATIVA será composto pelas conll:ibuições sociais ~ \ 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou . ~ 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de ~ 
exercícios financeiros anteriores transferidos para. a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades ~omunit?rias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 
Parágrafo Ú llico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REli'ORMA DO ESTATUTO E ~A DISSOLUÇÃO 
/ 

Alt. 18 - Este estatuto poderá ser reformad6, no todo ou em parte, por deHberaçfi.o da Assembléia ,\ 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido .o voto concorde de 

dois terços dos presentes à Assembléia, não podendr, ela deliberar, em pri~ei~ra conV~?~1o.,\ sem 

) /J \ i~~)\~/ I r' 
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a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações~~s. j 
Art. 19° - A dissolução da NATIVA ocon"erá segundo decisão de Assembléia Geral, ~Q\S' _ qJ~ ',.;J 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a e~f ª~=,.!i~,~conômicos 
congênere, definida na Assembléia. R 61 'TRO CIVIL DE PESSOI\S JUR DIGAS 
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Alt. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretonâ"7'Côm"recurso a , pelo 
associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado naAG de 13 de setembro de 2003, e entraem vigor 
na, data de sua. inscrição no registro de pessoas jlU'íclicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar, 
1 
, Todas as aIteraç.ões foram aprovadas por unanimidade dos associados presente, sendo que· para 
esta última a presente Assembléia autoriza a Diretoria Executiva à inscreve-lo no registro de 
pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Foi colocado 
em votação alteração dos cargos da Diretoria adequando-os aos cargos que rezam na forma da 
Lei 9612/98, sendo apresentado pelo senhor presidente a seguinte formação dentre os diretores já 
eleitos: 

r ASSUNTO 

RESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS DA DlRETORV\ NA FORIVIADA LEI 9612/98: 

Foi apresentado pelo Sr. Pre·side.nte a seguinte restruturação na Diretoriajá eleita: 

DA Dm.ETORIA 

Diretor GERA.L - Presidente: IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRl-\ 
Diretor Adminit>1:rativo: CARLOS ALBERTO DIEGUES 
Diretor Operacional: LUIZ ANTONIO SILVA LOPES 

CONSELHO COMUNITARIO 

Conselheiros: 
MARCIOEDUARDO GARCIA BER11- DENTISTA 
:MANOEL ROG'ELIO GARCIA -ADVOGADO 
ADENIZIO GOJ\.ffiS DE AL1'vIEIDA - COJ\.ffiRCIANTE 
1'vV\URO :NLqNDIRA - FUNCIONARIO PUBLICO 
JAIR. FERREIRA DA SILVA - FUNCIONARIO PUBLICO 
IvIARCIO IVIEN"EZES NASCIIvIENTO - FONCIONARIO PUBLICO 
DANIELA CELIA LOPES - DONA DE CASA. 
ELIANE DE OLIVEIRA 

Serviço PÚblico Federal . 
Minlsteno das Cqmunicaçóe~' .. 
CONFERE COM ORIGINAL' 

o ,3 MAl 2007 

, .', ~~~; ...... ,' 
r" .' 
:~: c.J.. 1..) 

Aprovado pela assembléia por votação lUlflnime a distribuição de cargos na forma. da Lei 
9612/98, dentre os membros já eleitos anteriormente, foi dada a palavra aos presentes, e não 

I 
havendo mais assuntos a serem tratados. Após a votação dos assuntos relacionadoS), ~.pr"t\sidente 

G~ ~ /_- -:IM ~")ft ' d~ ~\J~J \ 
" \ ~ . ....J ". I . 



~~~r. .~ 
I;" .&~- 11.,.0 

~. ~ç. 
, Fls.: _. 'J!. ~ .... " _ .' \l.\Ru1il",.=- ti; 

IVAN JORGE SOARES DE OLIVEmA, deu por encerrada a sessão a qual vru .assl~a por~{?j1ó? 
mim e pelo demais presente. ;S -"" ..J. 

CARLOS ALBERTO DIEGUES - Secretario 
IV ANJORGE SOARES DE OLIVEIRA - Presidente 
MARCIO EDUARDO GARCIA BERTI 
MAURO MANDlRA . 
LUIZ ANTONIO SILVA LOPES 
MANOELROGEL~ARCIA 
ELIANE DE OLIVEIRA 
JAIR FERREIR...L\ DA SILVA 
DANIELA CELIA LOPES 
ADENIZIO GOMES DE ALIvIEIDA 
MARCIO l\t1ENEZES NASCIMENTO 

r- /"4 f . li\. r1 S'IL. u' Vl \ ' /. (,/ (L. f) t-v, D vv I C> . .LJ"j -

Cartório de Registro de Titulas e Documentos e Civil P.Jurfdica • Santos 

Rua Amador Bueno, 70· CEP: 11013·151· Fonp.: (Oxx13) 3216.2146 

EMOLS 72.59 
ESTADO 20.66 
IPESP 15.29 
R.CIVIL 3.88 
T.J. 3.88 
TOTAL 116.30 

Selos e taxas 
Recolhidas p/ verba 

A presente cópia xerográfica, 2" via, confere com o 
original prenotado sob nO 022590 em 10/03/200 . 

21276, ... 

Serviço Público Fed,eral 
Ministério das ComuF;licaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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,DECLARAÇÃO 

Eu, IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, 
(', radialista, portador da Cédula de Identidade RG !i.o 29829171-

6/SSPSP, e devidamente inscrito no CPF/MP sob o nO 164135981-
00, domiciliado em Santos, e residente na Av. AfonsO' Schimidth 0.° 
1128, baino Jardim Castelo, na qualidade de Diretor Gerai -
Presidente da ,NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, CULTURAL, 
E ARTISTICADA ZONA NOROESTE, declara para os efeitos do sub­
item 6.7, Inciso IV da Norma 0.° 02/98, que todos os dirigentes 
desta Associação residem na área da comunidade a selr atendida 
'pela estação. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente neste única vi 'Serviço Público Fede~al 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 2007 

IV JORGE SOARES OLI EIRA 
DIRETOR GERAL-PRESIDENTE 

, 
, ! 
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DECLARAÇÃO 

Eu. IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA na qualidade de DIRETOR 
GERAL-PRESIDENTE DA NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
CUa. TURAL E ARTISTiCA DA. ZONA NOROESTE ,devidamente 
inscrita no CNPJ IMP sob o R.o 02 530 308/0001-14, em 
cumprimento o que reza o subitem 6.7, inciso VIU da Norma 
Complementar. R.O mU98, declaro que a entidade não é prestadora 

. de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive 
comunitária, nem presta qualquer serviço de sinais de televisão. 
mediante assinatura, e não tem como integrante de seu quadro 
de sócios, diretores e conselheiros, qualquer pessoa que participe 
de entidade detentora de outorga para a execução de qualquer 
modalidade de Serviço de Radiodifusão ou de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura. 
Por- ser a expressão da verdade, firmo o presente nesta única via. 

liVEiRA 
ENTE 

Serviço Público Federal 
Minlsterio das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl Z007 
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Santos-SP 13 de setembro de ~004 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA - DF 

Eu, IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA,brasileiro,viúvo, 
radialista, portador da 'cédula de identidade RG. nO 29.829.171-6 - SSP-SP, -
inscrito no-CPFIMF sob nO 164.135.987-00,residente à Av.Afonso Schimth, n° 
1128, Jardim Castelo - Santos/SP, na qualidade de . Diretor Presidente da -
NATIVA -ASSOCIAÇÃO COMUNlTÁRIA,CULTURAL E ARTÍSTICA DA 
Z,ONA NOROESTE, declaro de acordo com o sub item 6.7, inciso IV da Norma 

r nO 02/98; que os dirigentes desta associação devidamente abaixo,residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com o subitem 6.7, 
inciso IV da Norma n° 02/98; 

1- MARCIO EDUARDO GARCIA BERTI Vice-Presidente 
End.: Rua Santa Rita de Cássia n° 30 - J.Rádio Clube - Santos - SP 

2 - MAURO MANDIRA Diretor Tesoureiro 
Rua Rafael Santos TAVARES n° 24 - Areia Branca - Santos - SP 

3 -LUIZ ANTONIO SILVA LOPES Diretor Secretário 
Rua Alan Ciber Pinto nO 22 porta 04 Apto 22 -V.São Jorge -Santos-SP. 

(' 
4 - MANOEL ROGELIO GARCIA Diretor Jurídico 

Av. Pedro Lessa n° 1897 sala 14/16 - Embaré .:. Santos - SP. 
Serviço Público Federal 
Minlsterio das ComunicaçOes, 
CONFERE COM ORIGINAL 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declar ção O 3 MAl Z007 

Atenciosamente 

IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 
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Santos-SP 13 de setembro de 2004 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DE.PARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA - DF ' 

D E C L A· R A ç Ã O 

Eu; MÁRCIO EDUARDO GARCIA BERTI, portador da cédula de identi­
c.!rule. nO 8.301.934 -:- SSP-SP, inscrito no CPFIMF n° 025.453.518-65, DECLARO, 
que comprometo,:,me ao fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o serv! 
co, de acordo com o disposto no subitem 6.7 ,inciso V da Norma 02/98. 

Por ser expressão da verda"e, firmo a presente declaração. 

Serviço Público Fede~al 
Minlsterio das ComunlcaçlieS 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 2007 
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Santos-SP 13 de setembro de 2004 

Ao 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DÊ COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA-DF ' 

DECLARAÇÃO 

Eu, LUIZ ANTONIO SILVA LOPES, portador da cédula de identidade nO 

11.597.126-9, CPFIMF n° 051.579.648-46, DECLARO, que comprometo-me ao fiel 

cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto -

no Subitem 6.7, inciso V da Norma 02/98. 
Serviço Público Federal 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. Mimsterio das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl Z007 

Atenciosamente 

jri 
LUIZ ANTONIO SILVA LOPES 
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Santos-SP 13 de setembro de 2004 

Ao 
{MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DÉ COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DE.PARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA - DF 

DECLARAÇÃO 

Eu, MAURO MANDIRA, portador da cédula de identidade nO 12.253.586, 

SSP-SP, CPFIMF nO 972.231.828-49, DECLARO, que comprometo-me ao fiel - / 

Cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com disposto no 

Subitem 6.1, inciso V da Norma 02/98. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Santos-SP 13 de setembro de 2004 

Ao 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DÉ COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA - DF 

DECLARAÇÃO 

Eu, MANOEL ROGELIO GARCIA" portador da cédula de identidade na 

19.378.060 - SSP-SP, inscrito na OAB/SP sob na 175.343, DECLARO, que comprQ. 

meto-me ao fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo -

com o disposto no Subitem 6.7, inciso V da Norma 02/98. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Atenciosamente 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações: 

CONFERE COM ORIGINAL; , 

o 3 MAl Z007 
l 
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Santos-SP 13 de setembro de 2004 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE pUTORGADE SERVIÇOS 
BRASILIA-DF . 

DECLARAÇÃO 

Eu, IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA, na qualidade de Diretor­

Presidente, Declaro que NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CUL-

TURAL E ARTISTICA DA ZONA NOROESTE,inscrita no CNPJ sob n° 

\ 

02.530.308/0001-74, que esta entidade NÃO é prestadora de qualquer moda-

L
"d d d S· " d R d' ti ~ . I . C 't' . di· -s-e-rv-iç-o -P-'úb"::"IiC"";"-;F:-::ed::e:::r.a::;"\ -ôe-l'" . 
I a e e ervlço e a 10 usao, mc USlve omum arta, ou e qua quer serv Ministério das CotTiuntcaç -. 

CONFERE COM ORIGINAL' 

ço de distribuição de sinais de televisão medianmte assinatura, bem como de -
0'3 MAl 2001 

que a Entidade não tem como integrante de seu quadro de sócios e de adminis 

tradores pessoas que,nestas condições,participem de Outra Entidade detentora bi======:::::J 
de outorga para execução de qualquer modalidade e Serviço de Radiofusão, iA! 

clusive comunitária,ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura,conforme ° disposto no subitem 6.7,inciso vnI da Norma-

Complementar n° 02/98. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração, 

IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 



t, 

) 

() 

TERMO DE COMPROMISSO 

Nos, dirigentes da NATIVA - ASSOCIAÇÃO CO MUNITARIA,CULTURAL, E 
ARTISTICA DA ZONA NOROESTE, nos termos que reza o subltem 6.7 Inciso V da 
Norma n° 02/98, nos cO,mprometemos a cumprir fielmente as Normas estabelecidas 
para o S erv iço de Rad iodifusão Com unitarla .. 
Por ser verdade firmamos o presente nesta única via . 

...... 
i 

IVAN JORGE SOARES DE LIVEIRA 
DIRETOR GERAL -: PRES DENTE 

~iffi~b~ 
CARLOS ALBERTO DIEGUES 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

L----ªL{je-!:'·.º-5áL~y' f3.. k p:3 
LUIZ ANTONIO SILVA LOPES 
DIRETOR OPERACIONAL 

CONSELHEIROS CUMUNITARIOS: 

ADENIZIO GOMES DE ALMEIDA.-{!. 

MAURO MANDIRA ~~~_ 

-- I SO(l/iço Público Feder,a 
Ministério das Comunlcaçôes 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3'" MAl 1007 

JAIR FERREIRA DA~.-____________________________________________ _ 

MARCIO MENEZES NASCIM ENTO.-_~4::1~2~§..2::JL&_::::21k:~0..:::~~ 
c/ 

DANIELA CELlA LO P ES.-~"'D.i~ Q~ __ Çef.'~_~~---------------

ELIANE DE OLlVEIRA.- U~-~-~----------------



== Sociedade Beneficente e Melhoramentos do Bairro de "Areia Br 
FUNDADA EM 12 DE JULHO DE 1955 , Fls.: "", 

Reconhecida de Utilidade Pública - Lei Municipal 2.086 de 17 de Outubro de 1958\llRub" .j 
----- c.G.c. 68.269.424/0001-36 0~ ~I 

Sede Própria: Rua Tomoichi Kobuchi, 264 - Areia Branca _ Santos, '8 - ~ ..ti 

A NOSSA SOCIEDADE.APOIA A INICIATIVA DA 

U1PLANTAÇÃO EM NOSa REGIlO DA RADIO COMUNI_ 

TlRIA NATIVA FM,QUE MUITO ENGRANDECERl TODA 

COMUNIDADE,COM SUA VALOROZA PRESTAÇÃO DE SER_ 

VIÇO DE COMUNICAÇ1\O,O QUE' s6 BENEFICIARl as ' 

MORADORES DA NOSSA ZONA NOROESTEo 

SEM MAIS. 

SANTOS,08 DE ·E 2005. 

PRESIDENTE 

RQ).t j2/jtJl t6t; 
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I 
\ . 
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Associação de Moradores 
Pró Melhoramen~os do 

Bairro J. Castelo Santos 

DECLARACÃO 

A nossa associação, declara para os devidos fms, que apóia 
plenamente, o surgimento em' nossa região da RÁDIO 
COMUNITÁRIA NATIVA FM, que muito engrandecerá nossa 
região, dando com certeza toda divulgação necessária a todos os 
moradores de nossa região só . trazendo benefícios a nossa 
comunidade. 

Sem Mais, 

Presidente 
CNPJ: 48.670.640/0001-35 

Serviço Público Federal 
Mlnlsleno das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

n 3 MAIZUU7 

, RUA LUIZ GOMES CRUZ, N:o 368 -
JARDIM CASTELO - CEP 11.087.i10 - SANTOS· SP , 

! 
I 

.~ 
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,Comprovante de inscrição!;;' de Situação Cadastrai 

\ Y. t:,~S c.~" 
• • ~, F'I"" ~,j ~ ~_. Confira os'dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto a ...... " [7:) ~. 

• 
I Contribuinte, 

, SRF a sua atualização cadastral. .. \Rut!fi:':~: Cf} 

- n 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
02.530.308/0001-74 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 17/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 
NATIVA-ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DA ZONA NOROESTE 

T!TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA 'JUR!DICA 
~02-6 - ASSOCIACAO 

\1't:OGRADOURO 
~UA AFONSO SCHIMIDT 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
11.087-001 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

,I ~O ESPECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM CASTELO 

I MUNIC!PIO 
SANTOS 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 25/04/2004 às 17:22:05 (data e hora de Brasília). 

Volt'at:1 
. -- .• _ ••• _.< .' 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/04/2000 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Serviço Público F 
MinlSlario elas C ade~al 
CONFERE COMomun/caçôes 

ORIGINAL 

.~ _ s,~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53830001086199 (Concorrente) localidade/UF : Santos/SP 

Entidade: NATIVA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ARTfsTICA ZONA NOROESTE 

Aviso: 10 Publicação: 09/04/01 Prazo: 09/05/01 Canal: 223 

COORDENADAS ... DISTÂNCIAS_ - I 
Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 

latitude : i~~~_5~~9_.1 12]~~~~_: __ J 
longitude: [46W?251 146V{2001.i 

!1.Entregou documentaçã~ta~p8sthnimenta? . · __ 1 

I @ Sim o Não 

Rua Afonso Schimidt - N° 1128 - Bairro: Jardim Castelo 

I -........ --. -.. ---.----.. 
12~1.E":~ereçC)_~_~~t~~~:._ _ j 
Rua Afonso Schimidt - N° 1128 - Bairro: Jardim Castelo 

:3.~elaÇio de_ C:O!'_CO!'!l1t~_(d <= 4000 m): ... -

;~NijmRM~Q7! w~\.~r:~ ... ' 
53830001_ 4829~L 
5383000262598' 

RQ 
" .... ~'*--.- - .,." 

442PRE . - . '-.'.- --.-.. -.- - --I -- .. -
5~83000078~~~1_ ._. 
53830001863981 

--~--~~~~~~j~~6-~~: 

Distância A:B 
IBGE 

1$:jA~~~ ._J 

4.Dependentas ordenados pela preCBdAncl~ do aviso de Inscrição (d < 4000 m): 

. 15.conclusllo com base na an611sedos dlstãilcll1iôantOS dO-iôàsiôo can8l: i 

Ir----:O::::"'"'"·---V'""'IÁ ..... V~El---· .... 0""-'"'--·~E-x"'"'-i"--"",'--~-0""··-=' -.... D""'-E-P"-'·=----·-·"::(j""'-·--IN ..... D~·· =--· .... -@:::"'~-=--A ..... C"""O~--,O.,,·· =·-·"'-·Ü""'UT---R"'"-O""'"S"-'='-'- - - I 

6A estação sltua-se em munlciplo de Faixa de Fronteira? 

I O Sim @ Não 

7.Declaração do reprasentantelegal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02198. 

I @ Sim O Não 

1·-·' .----. --.-- ... --- --.- .. --.--.... - -------.. -- .. -- ----,------- ... --------- -.-.---.-.--.-- - .. --.-----. ----- - ----

[8Ap_rasenta plan~_d~a~~~nto ~U~~tcl~d~~o~tem ~:7,~ d~N~,:",-a~~!~! _. __ ._. 

@ Sim O Não I 

i9A área urbana da ioi:aildade 6<= a;Skm? I O Sim @ Não ·1-·· . . 

., 
! 

_ ...• .1 

11Õ.e.~dereÇõ ilãSedaAdministratlvaifã-Éml8Sor8:-------- 1 

Avenida Afonso Schimidt, nO 1128 - Jardim Castelo -

segunda-feira, 27 de junho de 2005 rplAnáliseTécnlcalndlvldual 

mlAni\liseTécnlcalndivldual 

Distância A:C 
Aviso 

Serviço Público Federal 
Mimsterio das Comunicações 
CONFERE COM \ORIGINAL 

o 3 MAl Z007 
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11.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ,~t'<~: 

;-1'_2_.:-:0=-n_CS_I~-::,...ã_O=-G_~_ra--:-1 (;...p_:,...::_ca_r-:-:~,...é_cl..,.:-:-:_:.,..~_:m_I_'n_a_do ____ --:-_--:--:--:-.,-________________ --, :, ;:~?2,}4;., .... j 
. Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruIdo, J ,: 
1**·**Tem concorrente, com pedido de reconsideração,Já consta de projeto técnico 

r·6 r~Jl ~\A1NlS, 
Nome do (a) Engen~i (a) 

segunda-feira, 27 de junho de 2005 rptAnáliseTécnicalndividual 

P 'bl'CO Federal 
Sef'JiÇQ. Ui, ... ",,"as . d s Comun\"" ..... 
l'JIiO\steno a la ORIGINAL 
CONFERE C01VI 

Página 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio ~ • .:z-"'1-6,({ ooío /SSRlDOUL -Me . . \ de.' 3 lOS /200 S 

Processo n °S35W· OO~.o5.G /'" Q=, . Localidade: $Ot.~ - W .... · 
Entidade: NA\\vA- t1:ko'~YY",~_U~t ~ I ~~ca... &cc~{)~ 

) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: LJ arquivado, Uem análise, Uem'ex~~ência; U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) .. . 
L-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo. descrita: 
~ Cumpridas integralmente - processo instruído (2a Fase) -E~ADE HABILITADA. '_". 

Observaçõe;: ~ ,SI YT.L ~ ~ (.&- é) ~0>"'-0 
~ '/.L ~~. I 

Brasília, :}; f 1 ~2005 

FANTASIA: 

Brasília, oZJ:3 I'\:t; 12005 

Eng.nhclro(a) r"POn"'veI,_t~ • . 

U SIAPE:J12U qr<ô 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Serviço Público Federal ' 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

Analista responsável: ______ -Il....:-_____ _ 

S~E:' ___ r-_~~_ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ..,\-:~. :2 {Ç' '1>ç. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . ~,.:',,,,. 'A' g. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \J.i ,~;,.",I,a. D.I 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli~~ ~'lI 
' Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 .- :' 

Ofício n° "H '} /2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de junho de 2005. 
Ao Senhor 
IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 
NATIVA - Associação Comunitária Cultwal Artística Zona Noroeste 
Avenida Afonso Schimidt, n° 1128 -JardIT'n Castelo 
11087.000/Santos/SP :r 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53830001086/99, na localidade de 
Santos/SP; no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das Entidades que '~ 
manifestam apoio à iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas' e sediadas na 
área pretendida para prestação de serviço; 

b) a Entidade deverá esclarecer quanto aos cargos ocupantes da Diretoria Executiva, ~ 
vez que os mesmos não foram explicados. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conformedetenninação disposta no subitem 1.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

lcaç ~~Ô~i~1 1007 

lhmb - RADCOMJDOS/SSCE-MC 
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12005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, BO de junho de 2005. 
\ Ao Senhor 
I 'V AN JORGE SOARES DE OLIVEIRA 

t NATIVA - Associação Comunitária Cultural Artística Zona Noroeste 
• Avenida Afonso Schimidt, nO 1128 -Jardim Castelo 
; 11087.000/S&'ntP'~~S:m!· H.R!ZI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I ,1",- Senhor Representante, 

" 

; 
I· 

.. , ' Tendo em vista a análise realizada no processo n.O i~~;8;ª!xQ:º,1;Q~,º~9.j~~ na localidade de 
':~Santos/SP; no qual' 'essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a,v.Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das Entidades que 
lTlaI1ifestam apoio à iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e sediadas na 

! ',.'área pretendida para prestação de serviço; . '. 

,I . b) a Entidade deverá esclarecer quanto aos cargos ocupantes da Diretoria Executiva, 
'i vez que os mesmos não foram explicados . 

. / . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 ~vinte) dias contados do recebimento 
. .' deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 

, " ; solicitados sob pena de arquivamento do processo . 
.'\..... ' 

" " I Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 

, , . solicitação formal neste sentido' 'e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 

, " 

I , 

original ou .em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3, da Nonna 
t. Complementar 0;1/200~. 

Atenciosamente, 

'lhmb - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Serviço Público Federal 
Minlsterio das Comunicaçôa:; 
CONFERE COM ORIGINAL' 
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.! . DE SANTOS ~ SP " ~fb ~iJ 

~ROfI11~~J1.8 2 31_'~W,~ 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA NATIVA ASSOCIAÇÃO Ó'8 - '0

9

':"; 

COMUNITAluA , CULTURAL E ARTÍSTICA DA ZONA 
NOROESTE 

. A NATIVA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR1A, CULTURAL E ARTÍSTICA 
'DA ZONA NOROESTE, que se encontrava inoperante desde 2001 por 
carência, de regularização junto ao órgão federal competente, neste dia 06 de 
maio de 2004, após convocação para assembléia deliberativa para escolha dos 
dirigentes do quadro diretivo da NATIV A, publicada por edital público no 
jornal, através dos que abaixam subscrevem, decidiu-se que para o Mandato 
do período de 2004 à 2008, ficou deliberado que: 

PARA A DIRETORIA FICAM NOMEADOS 

1) Diretor. Presidente: IVAN JORGE SOARES DE OLIVEIRA, 
brasileiro, viúvo~ radialista, portador da cédula de identidade RG. nO 
29.829.171-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nO 164.135.987-00, 
residente e domiciliado na Av. Afonso Schllnth nO 1128, Zona 
Noroeste, em Santos/SP. 

2) Diretor Vice-Presidente: MARCIO! EDUARDO GARCIA BERTI, 
brasileiro, casado, dentista, portador da cédula de identidade Rg nO 
8.301.934 SSP/SP, inscrito no CPF!MF sob o nO 025453518/65, 
residente e domiciliado na Rua Santa Rita de. Cá.ssia nO 30 - IR. Clube 
- Santos/SP. 

, . -\ 

3) Diretor Tesoureiro: MAURO MANDIRA, brasileiro, di .r(ljm~~:~~oc~~:~~aç~" 
funcionario público, portador da cédula de identidade Rg. nO 1 t~~~~&€ coM ORIGINAL 

SSP/SP, e CPF nO 972.231.828-:1-9, resíd~nt~e; domiciliado na Rua· 
Rafael Santos Ta~es nO 24 - a Branca - Santos/SP. ~ 3 M~\ 1nn1 

4) Diretor Secretário: LUIZ ANTONIO SILVA LOPES, br~s~il~~===::;::::,J 
solteiro, radialista, portador da cédula de identidade Rg. nO 11.5 . 
9 SSP/SP, inscrito no CPF!MF sob o nO 051.579.648/46, residente e' 
domiciliado na Rua: Alan Ciber Pintono:22 - porta 04 ~ ap. 22 - Vila 
São Jorge - Santos/8P. 

~[y) 
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5) Diretor Jurídico:, MANOEL ROGELIO GARCJA, brasileira"}.,,"" _ f,\?;OqJ 

solteiro, advogado, portador da cédula de identidade RG, nO 19.378.060 
SSP/SP, inscrito na OAB/SP sob o nO 175.343, com escritório na Av, 
Pedro Lessa nO 1897 - sls. 14/16 - Embaré -,- Santos/SP. 

PARA0 CONSELHO COMUNITÁRIO ;?;\i;;~!~:;;\:'; "!:~-.<,> 

1) ELIANE DE OLIVEIRA - RG N' 17599504 - SSP/SP- ;' !~fH&~~:\. 
2) JAIR FERREIRA DA SILVA - RG N" 5556337 - SSP;S~; :.: iJI: .. ; .:{;.:.;-:q;:;, ;;: 

';"' ~:. . 

PARA O CONSELHO ASSISTENCIAL 

1) ADENIZIO GOMES DF: ALMEIDA-RG, N° 2415~52 SSP/SP; 

2) MARCIO,MENEZES NASCIMENTO -; RG N°,271 07835-2 SSP/SP; 

Ü6Ji}8l2ü05-11 ::30 
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Sociedade Pró-Melhoramentos do Bairro Jardim Santa Maria. 
Fundada em 19 de fevereiro de 1959. 

Declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal n° 2.160 de 21/07/59. 
Denominação alterada pelo Decreto nO 2.381 de 01/08/61. 

Rua Viriato Correia da Costa, n° 116 - CEPo 11.089.020 - Santos. 
Fone: a~) 9721.4306 - Tele-Fax: 3203.4660. 

CNPJ: 58.259.318/0001-71 
E-mail: alcidesfjJnseca@hotmail.com 

Santos, 20 de julho de 2005. 

DECLARA çÃ o. 

A Sociedade Pró-Melhoramentos do Bairro Jardim Santa Maria, através de 
seu presidente, abaixo assinado, legitimamente representando a comunidade, 
dedica seu total apoio à legalização da RADIO NATIVA FM 104.9, que 
tantos serviços já prestou e com certeza voltará a prestar para a população da 
Zona Noroeste de Santos/SP. 

Alcides (Cidão) - President -Serviço publitjO. egi IM }' \ 
. Mínlsterio das\~mU§fl.çõe . ' 

CONFERE cd~ ~~~~~~ 

O 3 MAl 2007 
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PARTE DO ORIGlt.JAL 
'r) REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 , CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

E OE,SCRIÇÃO DA ATlVIOADE EconôMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades'associativas ne 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUnl0lCA 

RUA VIRIATO CORREIA DA COSTA 

~êlfViÇf;l P(Jbll('.o Federal 
Mi"IGI~rio d:il& CCimunlcaçOes 
CONF~R(; COM ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS J?E RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO 4A J q--l O~ /0 /SSRlDOUL -MC de ~ /~2005 

Processon o '53 Bi>'O. 00 10 gçj C1~. LocaHdade: So:..~ - yp 

Entidade: f\) .A--í;;r:.J A - A-u.:,. Gc:trr,JÁ,,-r:d: W:9. ~~~ ~ ~ ~ 
) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

Lx) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L0 Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
CJ0 . Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, ...QLj (lJ /2005 

FANTASIA: 

Engenheiro(a) responsável: 
. Ias 'lJores e Silva 

, . . 
• ai, ~3~O~ ç::r/. 
S~NGR/ft::JáÀC1éi6C/~ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(X) Cumpridas integralmente. 
<--J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: __ --l(rl-f?eo_. ___ 1.r:--:;.\3;-7-> _____ --:-'--_---: ___ _ 

Observações: ______ ~~~~ ____ ~~ ______ ~~ __ ~--~~----~~~--------

DIRETORIA: ( ·fto ·15 8) 
~~~-::~'~~ 

U~ _ p~~ -::> --rn~ 6~ ~~::::::===== 
-r~ __ 'ffl~ .-y{}~ 
.k.(A..iV+~ "'" Ly ~,I,o~ ~k ~ 

Brasília, O S/O') /2005 Analista responsável:, ________ --1i--_______ _ 

"-'1"';" nJ.,r;. .. ('~f., tr..t: .•• m " .I:"'Ü'C,,~ .TlI!:'I.~1 ::J'ft.S:!.(J'(.f.[,'7w!;, 'LlrU!n~$ 
"I 

',;·\wfe de Serviço dá R1H.hC':.\ifusâo CQmunlt~ 
Mal 23Ui"I4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nl! 0332 /2005/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nl! 53830.001086/99, 

OBJETO: 

protocolizado em 07/07/99. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitári~. 

INTERESSADO: NATIVA - Associação Comunitária, 

Cultural e Artística da Zona 
icAJ1·bllçpJ~deral 

município de Sant ~~:Bg'il'XõHdb't'~iQ~~ 
Mlr".sten M ORIGINAL 
CONFE.RE CO 

1. A NATIVA - Associação Comunitária, Cultural e Artística da Z~n~a~~~!!s::i:t:mc:~;:J 

,-. no CNPJ sob o número 02.530.308/0001-74, no Estado de São Paulo, com se na Rua Afonso 

Schimidt, n° 1128 - Jardim, Castelo no município de Santos, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 07107/99, subscrito por representante 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto nl! 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 09/04/01 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 

respectivo estúdio. 

Relatório Final- Processo nO 53830.001086/99, Local: Santos, UF:SP Pág: 
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\,llHublica:1,r.O tJ 
3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 K.m ~ as e:.ed: J 

~ -" ~ 
interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras três ( 03) entidades 

foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 

suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados 

e arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Rádio Comunitária Noroeste FM - Processo n° 53830.001482/99, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: Constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

exigências formuladas no oficio nO 1482/01, datado de 29/11/01. Ocorre que o referido documento 

foi devolvido pelos Correios pelo seguinte motivo: Mudou-se, não existindo mais possibilidade de 

comunicação entre o departamento responsável e a entidade, conforme comunicado à entidade por 

meio do oficio n° 698/02, datado de 07/02/02, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se 

encontram anexos. Saliente-se que, a entidade não tomou ciência do arquivamento dos autos, tendo 

seu AR devolvido, motivo pelo qual a mesma foi publicada no DOU de 09/11/2005, não tendo se 

manifestado no prazo legal. 

b) Hortas Comunitárias Meninos da Nova Cintra - Processo n° 53830.000783/99, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: Os objetivos da entidade infringem os artigos 1 ° e 7° da Lei n° 

9612/98, eis que a entidade desenvolve atividades econômicas, não tendo caráter de rádio 

comunitária, conforme comunicado à entidade por meio do oficio nO 289/02, datado de 21/01/02 

cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, a entidade não 

tomou ciência do arquivamento dos autos, tendo seu AR devolvido, motivo pelo qual a mesma foi 

publicada no DOU de 09/11/2005, não tendo se manifestado no prazo legal. 

c) Associação Comunitária de Comunicação de Cultura "Sagrada Família" - Processo n° 

53830.002625/98, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da negativa relativamente 

ao acordo proposto pelo Ministério, utilizou-se o critério da representatividade, optando-se pela 

entidade que possui maior número de manifestações em apoio, eis que somente a entidade NATIVA 

- Associação Comunitária Cultural Artística da Zona Noroeste encaminhou as referidas 

manifestações , conforme comunicado à entidade por meio do oficio n° 3446/04, datado de 

13/04/04, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 

ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos, j 
tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela não reconsideração 

~2~ Relatório Final- Processo n° 53830.001086/99, Local: Santos, UF:SP Pág: 

Serviço Público Feder,al ooS 
Minlsterio das Comunlcs<; 
CONFERE COM ORIGINAL 
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conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício n° 4798/05 de 22/07/05. Saliente-se qu~~ _ '010Â 
entidade não tomou ciência do ofício, tendo seu AR devolvido, motivo pelo qual a mesma foi 

publicada no DOU de 09/11/2005, não tendo se manifestado no prazo legal. 

n - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Av. 

Afonso Schimidt, nO 1128 Jardim Castelo, no município de Santos, Estado de São Paulo, de 

coordenadas geográficas em 23°56'33,75"S de latitude e 46°22'48,75"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 12, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar que 

ao final, a entidade apontou novas coordenadas passando a constar: 23°56'39" S e 46°22'51" W, o 

que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de 

aceitação dos novos dados, conforme as fls. 117/118 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi encaminhada 

apresentação da documentação elencada no subite "g" "i" "j" "1" "m" 

" ",~ 
d 3 Relatório Final- Processo n° 53830.001086/99, Local: Santos, 
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ulRubrica: j:..5V g' 
da Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, com~~nt~ -:.Il.>~~ 
de válida existência das entidades que manifestaram apoio à iniciativa, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fls. 15 a 262). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 

117/118, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 200 e 201. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 263 dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dipostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 

9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e''j'' da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

4 



m - CONCLUSÃO/OPINAMENTO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

«I nome 

NA TIV A - Associação Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste 

«I quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Ivan Jorge Soares de Oliveira Diretor Presidente 

Márcio Eduardo Garcia Berti Diretor Vice - Presidente 

Mauro Mandira Diretor Tesoureiro 

Luiz Antônio Silva Lopes Diretor Secretário 

Manoel Rogelio Garcia Diretor Jurídico 

«I localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida Monso Schimidt, nO 1128 - Jardim Castelo, município de Santos, 

Estado de São Paulo. 

• coordenadas geográficas 

23°56'39" de latitude e 46°22'51" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 200 e 201, bem 

como "Formulário de Informações Técnicas" -fls 117/118 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela NATIVA -

Associação Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no sentido de conceder-lhe a 

autorização para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 

dentro das condições circunscritas no Processo Administrativo nº 53830.001086/99, de 07 de julho 

de 1999. 

. Público Federal 
selVlÇQ. d s cornunicaçOes 
MiOlSteno a .. ORIGINAL 
CONFERE. COIVI 
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Lúcia Jle~ fJt{qJaflúies 'Bu.etw 
Chefe de Serviço d R,wil)difusão Comunitária 

Mal 2312il4 
SERACIC RACIDEOC/SC 

De acordo. 

Brasília, de dezembro 

Ftelatordaco~~ica 
5bra f}ÁJJr;;;;;;~ e Silv4 

Cheie de Serviço de Radiodifusão ComuOltária 
Ma!. 1333096 . 

SENGRlCORAC/OEOC/SC 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ,;z ~ de dezembro de 2005. 

ALE 

Diretora do Departamento de outorga de Serviços 

Substituta 

Aprovo o Ftelatório nº 0332 /2005/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de dezembro de 2005. 

Serviço Público Federal 
Mlnlsterio das Comunicaçôes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUçÃf1 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Santos IUF: SP 
ENTIDADE SELECIONADA: NATIVA - Associação Comunitária, Cultural e Artística 
da Zona Noroeste 
N° DO PROCESSO: 53830.001086/99 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 
ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária Noroeste FM 
N° DO PROCESSO: 53830.001482/99 

ENTIDADE: Hortas Meninos da Nova Cintra 
N° DO PROCESSO: 53830.000783/99 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação de Cultura "Sagrada Família" 
N° DO PROCESSO: 53830.002625/98 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Responsável: 

o 3 MAl 2007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.O 69 cr /02/DOSR/S,SR-MC 
Brasília, O::t de fevereiro de 2002. 

Prezado Senhor 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53830.001482/99, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 

L! de Santos/SP, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fl:').to e fundamento a 
seguir: 

Em decorrência de análise inicialmente efetuada nos autos do Processo em 
epígrafe, constataram-se algumas pendências passíveis do cumprimento das exigências formuladas 
no Oficio nO 1482/01, datado de 29/11/01. Ocorre que, o referido documento foi devolvido pelos 
Correios pelo seguinte motivo: MUDOU-SE, desta formá não existe possibilidade de comunicação 
entre o Departamento responsável pela análise dos Processos e a interessada na prestação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Face ao exposto, comunicamos a v.sn que o mencionado Processo será 
encaminhado a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de origem. 

Atenciosamente, 

Ilm", Senhor 
JORGE HENRIQUF. LIMA 
Associação Rádio Comunitária Noroeste FM 
Avenida Vereador Álvaro Guimarães, 311, Fds, Sala 03, Jardim Rádio Clube 
11087 -180 - Santos/SP .~. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.O :{ 81 /02/DOSRlSSR-MC 
Brasília, cJ..J. de janeiro de 2002. 

Prezado Senhor 

Tendo em vista a análise realizada no Processo nO 53830.000783/99, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Santos/SP, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a 
seguir: 

O Estatuto Social dispõe no art. 45, alínea "G": 

"Os recursos econômicos-financeiros são provenientes de receitas oriundas de 
venda, locação de livros ... Programas de rádio e televisão ... ", portanto observa-se que a Entidade 
desenvolve atividades econômicas o que lhe tira o caráter de Associação Comunitária. 

F ace ao exposto, e em infrigência aos art. 10 e 70 da Lei 9.612/98, que institui 
os Serviços de Radiodifusão Comunitária, comunicamos a V.Sa que o mencionado Processo será 
encaminhado a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado de origem. 

Atenciosamente, 

~c;v....~ 
ANTõNlo CARLOS TARDELI 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo Senhor 
EDIBERTO LIMA ACCIOL Y 
Hortas Comunitárias Meninos da Nova Cintra 
Av. Santista, nO 365 - Morro Nova Cintra 
11080-000 - Santos/SP 

. Publico Federal 
~~:~~rlO das ComunlcaçtleS 

CONFERE COM ORIGINAL 
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SECRETARIA ~~~~~~~~~~~ ~~~~~!'i" ELETRÔNICA i;,,::?Jj, 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~,\ ~J 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF - . 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio noSlI" 6 /2004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ADILSON DOS SANTOS 
Assoe. Comunit. de Comunico de Cultura "Sagrada Família" 
Pç. Dr. Bruno Barbosa, 150, sala 02 - Jardim Castelo 
1187-210 - Santos/SP 

Assunto: Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 

Brasília,)5 de abril de 2004. 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53830.002625/98, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santos - SP, . 
cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da negativa relativamente ao acordo proposto pelo Ministério da Comunicações, 
utilizou-se o critério da REPRESENTATIVIDADE e o princípio da igualdade, este Departamento 
optou pela Entidade que apresentou o maior número de manifestações de apoio, mesmo que não 
comprovadas, eis que somente a Entidade NATIVA - Associação Comunitária Cultural Artística 
da Zona Noroeste encaminhou as referidas manifestações de apoio, conforme quadro abaixo, 

\...... resultando na sua seleção. 

NATIV A - Assoe. Comunit. Culto Art. da Assoe. Comunit. de Comunicação e Cultura 
Zona Noroeste Sagrada Família 
N° de Manifestações válidas: N° de Manifesta~ões válidas: 
Abaixo-assinado: 00 Abaixo-assinado: 00 
Pessoas Físicas: 00 Pessoas Físicas: 00 
Pessoas Jurídicas: 00 Pessoas Jurídicas: 00 

N° de Manifestações sem validade: ._ .. ~ :D[!.rl 1-.A:. 'festações sem validade: 
Abaixo-assinado: 96 (não constouí~%;d;aáf.PPJ.:': !iffia~oç~ nado: 00 ;mumca , Pessoas Físicas: 14 ' iVhmsleno da~ t(j~~l§ cas: 00 
Pessoas Jurídicas: 15 (sem o CNPJf'N!=ERE cc essoas Jur dicas: 00 
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Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Por fim, informamos que decorrido este prazo 
a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

rngbs- Processo n° 

Atenciosamente, 

<:-
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga deServiços 

IRADCOMIDOS/SSCElMC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900- Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 

Oficio n.o L; t C12J /05/RECIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, ot...t de ~FI1J de 2005. 

Ao SenhÜ} 
Adilson dos Santos 
Associação Comunitária de Comunicação de Cultural "Sagrada Família" 
Pç. Dr. Bruno Barbosa 150, sala 02- Jardim Castelo 
1187-210 Santos/SP 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária de Comunicação de Cultural "Sagrada Família", na 
localidade de Santos/SP, relativamente à documentação contida nos autos do processo n° 
53830.002625/98, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do oficio n03446/04, datado de 13/04/04, refere-se 
à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi examinado, 
face a apresentação de pedido de reconsideração. . '., 

No entanto o pedido não foi acatado, frente à seguintes cOjJsiderações: 

1 - muito embora a requerente tenha solicitado reconsideração, foi utilizado 
o critério da representatividade, em obediência ao disposto na Legislação específica, do qual 
constatou-se que esta Entidade apresentou menor número de manifestações em apoio à 
iniciativa que ~ sua concorrente, critério de seleção determinado pelo subitem 10.3 alínea "b" 
da Norma Complementar 0112004, sagrando-se vencedora a Nativa- Associação Comunitária 
Cultural Artística da Zona Noroeste, resultando no arquivamento dos autos, de acordo com o 
oficio retrocitado. 

2 - Salienta-se ainda que a entidade selecionada encontra-se a 0,44 Km 
desta, o que impossibilita a convivência entre ambas, permanecendo, assim, inalterada o 
motivo que culminou no arquivamento. 

~frvlvO Público Federal 
nlslárlo das Comunicações 

CONFERE COM ORIGINAL 
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Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamenPI9S' _ . 

do processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma comunicamos que o processo será 
remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 
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/SSN /677-7069 

Conlr.lto N' 13700/05 - Conlra",dn: SEÇRETARlA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA DO ESTADO DO PlAUI, assiruulo em 20/10/05. eom 
vigcneia de 4 (quatro) meses Il partir da data de SUa assmntura. 

~~~ is~~&l~~[rJ~~D~i~n1fJLj~~ ;:I~f.: 
Origem: Inexigibilidade de Licitação n' 500014511.. Conta orçamen· 
tário. 01021.44405.020000. Valor total da contratação: RS 20.000.00 
(vinle mil reais). - Representante Legal da Contratada: ANTONlO 
JOSÉ CASTELO BRANCO MEDEIROS. . 

Contrnlo N'.13699/0S - Con",,"'dn: M.C. VALADARES ME - FIR­
MA INDMOUAl. assinndo em 31/10/05. com vigcncia. de 11 (onze) 
meses 11 plU1ir da data de SUa assinatum. Objeto: Contrato de Pa-

:~~~~P~uc;~Ã~~~u~~to ;t ~~~t:".V~~:C~:fn~~f 
bllidáde de Licltlção nt SOOOlS61L. Conta orçamentária. < 

01021.44405.020000. Valor lotaI da contrataç3o: RS 60.000.00 (se$-­
senta. mn reais) ... Representante LCIP1 da Contratad3! MARCONI 
CORDEIRO VALADARES. 

ContraIo nl 500025512005; Data de assinatura: 25/1012005; Contra­
tada: J. Tolcdo da Amnzõnia Indústria c Comérçio de VeIculas LIda.; 
Objeto: Aquisiçlo de 820 (oitocentas e vinte) motocicletas com baú .. 

Diário Oficial da .União - Seção 3. 

pnrtidn elétrica.: Origem: Pregão Eletrônico n' 09112005 .. CPUAC; 
Vigência: A pMtfr dn data da llSSifU1tunl.limirado ao prazo mdximo de 
12 (doze) .".,,; ClassifiCilção OrçnmenLlrio: FOI 13202 050001; 
Valor Global: 4.679.994.20 (qutltro milhões. seisctntos c setenta c 
nove mD. novecentos e noVenta e qUatro reais e vinte centavos). 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' somos 

Comunienrnos a todos os inte~ados que o Pregão Ele­
trônico n.' 05012005 e o Controto D' 10712005 .. Prestaç!o de Serviços 
de Conrecçlo de Envelope PersofU11izado Tipo Saco 1 e U, publicados 
respectivamente. no DOU do dia. 3010512005. Seç!o 03. página 43 c 
no dia 0110812005. Seção 03 •. pâglna 57, foram anulados com base no 
§ 3' do art. 49 da. Lei n' 8.666/93. 

EDlO SCHWALM 
Cherc 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMUNICADOS DE 7 DE NOVEMBRO DE 200S 

ARQUIVAMENTO DE PROCESSO 

O Secretário de Serviços de Comunic:a.çilo EletrOnlc 
"CIO, da Norma. Complementar n· I 
subseqüente. resolve. pelo presente 
sem pos.sibilidndc de entrega. de 

se 
SP 

UF 

CE 

<lO .. 
os 

os 

sp 

RIA DA CONQUlS- 536-10001201-98 

RIA DA CONQtJlS. SJMOOO1176-98 ASSOCI.AçA,o COMUNtTAlUA DIMENsAo DE RAOIOOIFUs}.O 111...a1 OE171Q)101 AUSENTl! 

ASSOClAI';'AO RADlO coMUNrrAruA DE OURlLANOIA DO NOR· 00&105 DE l.5I07toJ oescotfltEClOO 

$J 79Q..3( co 

" 
,. 

,~. o M~ F. 
CAJURU 5l1U000071G.99 ....ssoctAçAO CAJUItUENSE DE FORMAÇAo PIUlFlSS10NAL 599)10) DE UWOl NÃO EXISTE o N" JN. 

S ov. 119102 to 

JOANlLSON LAERCIO BARBOSA FERREIRA 

INDEFERIMENTO DA RE~1SÃO DE DECISÃO DO ARQUIVAMENTO 

LOCALIDADE, N-OOPRocaso 

rTAP,..m 53650001149-01 

Pt,ANALTINA 5l67OOO()(l99..99 

~:~:SEL DOMINGOS 
SlOOOOI5677.().t 

PELOTAS 53790001659-98 

NOVA IIARTZ 53000038995-03 

SANTOS S3BJ000261$.9R 

NOME DA ENTIOADE ~AT~ ,OFICIO E. MonVO DA DEVOLUçAo 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITAIUA DE pI.J\NALn. 1111510) DE NAo PI!.OCURAOO 
~ .. 
ASSOCtA.ç}.O DOS AMiGOS E MOMOOItES 00 PRADO Ojll)J05 
:VELHO 'o.mIO$ 

ASSOCL\ç}.O COMUNITÁRIA E CULTURAL DE NOVA 05Sl5AlS 
tlAR.TZ Ol)09JO 

JOANILSON LAERCIO BARBOSA FERREIRA 

DE NAo PROCURADO 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG.~O N' moos 

Objeto: Pn:gão Eletrônico - ContrntJcao de emprts:! esp~ia1iZild:l no 
romecimento e colocncao de aproximadametne 600 metros quadr:u1os 
de earpete e 15 metros lineares de cordao pa.ssa.manlUÍnpara 1I;C3. 

cnbnmento de rodape. incluso materiais.mao de obra pnra remocao e 
instalncao. remanejnmcnto de mobiliarias c equipamentos. Total de 

Itens Licitados: 00001 • Edital: 0911112005 dc 08MO as 12hOO e dc 
t4h as 17hOO • Endereço: SCN Centro Empres;uial Varig. sala 903 
Asa Norte· BRASIL1A • DF • Entrega das Proposta.s: a partir de 
09/11f2.OQ5 às 08hOO no site www.comprasneLgov.br • Abcrturil das 
Propostas: 22/11f2005 às 10hOO site www.eomprnsnet.gov.br 

.~DAILTON DE BRITO GOlS 
Pr.:so.:iN 

(SIDEC - 08/l1/loo5) 92SI5041202-200SNE999999 

Serviço Público Federal 
Minlsteno das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

o 3 MAl 2007 

N' 215. quarta-feira, 9 de novembro de 2005 i 

Ministério das Relações ExterioreS, 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES . 

SUBSECRETARIA-GERAL DA AMÉRICA DO SUL 
DEPARTAMENTO DA AMÉRICA DO SUL 
. PRIMEIRA COMISSÃO BRASILEIRA 

DEMARCADORA DE LIMITES 

RESUI.TADO DE JULGAMENTO 
CONVITE N" l/looS 

Foi declarada vcncedolil dos lIens 1.2 c: 3 do (8~ B) a 

:~i\%~~r:a~~~~: r;;::;3r.1::~\-~~nhO::~~!o;; 
PAULO CARLOS PEREIRA DO A.\lARAL 

Proidcnt~ da CPL 
Sub:>tituto 

(SIDEC - 08/ll/l00S) 24000I-OOOOI-200SNE90OO01 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo 

E.'ITRATO DE CONTRATO N" 361l00S 
. . 

N'" Processo: 09100000532200514. Contnltante: FUNOACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO. CNPl Conlratl!do: 76535764000143. Con-

~~:d~ :~~~o;Sie~Cá'n~~/~It~~~~~~t.n~u~~ 
dalldnde de 10ngl1 dlstâneia nllCiona1. Fundamento Legal: Lei Df. 
8.666/1993. Decreto. M. 5.45012005. 3.72212001. 4.48S/lOO2 e 
lNIMARE nr. 05/1995. Vig/nein: 24/1012005 • 23/1012006. Valor 
To"'1: RS7.278.00. FonlC: 100000000 - 200SNE9002S8. Da'" de M­
sinatura: 21/1012005. 

(SICON - 08l1l/l00S) 244001-2429D-200SNE90oo01 

EXTRATO DE CONTRATO N" 38/l00$ 

N' Processo: 09100000532200514. COnlralMlC: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO. CNPJ Contrnwo: 33000118000179. Con­
lr.lWO : TELEMAR NORTE LESTE SlA:Objcto: I'n:mç/n conlm .. 
e estimada de Serviços Tclefõnicos Fixo Comutado .. STFC, nas 
modalidades de longa distãncill nacional. Fundamento Legal: lei nr. 
8.666/1993. Decretos M. 5.45012005. 3.72212001. 4.48S/lOO2 e 
lNIMARE or. 0511995 Vigeneia: 24/1012005. 231l0/l006. Valor To­
!ai: RSl.549.oo. FonlC: 100000000 - 2ooSNE9oo260. Dala d. M­
sinatura: 24/1012005 • 

(SICON - 0811112005) 244001-2429D-2005NE9OOO01 

EXTRATO DE INEXIGmlLlDADE 
DE LICITAÇÃO N" 261200S 

'W Processo: 09100000632200532 • Objeto: Elaborar texto sobre o 
tema. "Solução das Controvérsi:lS Comertias Intema.cionais". para oe:­
vento Jornadas de Direito rntemaciona.1 Público. Total de Itens Li-

~~=3 O.lXj:ifi:;ti'!!:~~~~b:n&J~ rci~:m~ti~~i~~:arn~ Lde~ 
!~b;~~:~~e De~. ~~IÁ1Z':S G~~L~~f8e~~~~Rts/i Ig~or: 
MARIA STELA POMPEU BRASIL FROTA. Presidente. Valor: RS 
3.000.00 • Conlralada :NADlA DE ARAUJO. Valor. RS 3.000.00 

(SIDEC - 08l11/lOOS) 244001-2429D-200SNE90oo01 

SECRETARIA EXECUTlVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

LOGISTlCOS 

E....-rRATO DE CONTRATO N" 6U200S 

N" Processo: 48000002169200543. Conlr.UanlC: MlNISTERlO DE 
MINAS E ENERGIA. CNPl Con""l2do: 05926726000173. Con".· 
"do: MODULO ENGENHARIA. CONSULTORIA EGERENCIA 
PREDIAL l.TOA. Objeto: Execução de serviços especializados em 
engenharia mcclnicll plUil manutenções preventivas e corretivas men .. 
sais continuadas, com fornecimento de todas as peças nec~as 
para 08 (oito) elevadores da. mnrco. Thysscnkrupp. Fun~ento Legal: 
Lei 8.666193 eom' alterações subseqüentcs e legislaç!o pertinente. 
Vigência: 09/1112005 a. 08/1112006. Valor Tota.l: RS91.311,36. Fonte: 
134032183 ~ 200SNE900462. Data de Assinatur.c 08/111200S. 

(SICON • 08l11/loo5) 3200D4.oooo1-200SNE900220 
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} I ~ INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

P ARECERlMC/CONJUR/P AS/N!! 0374 - 1.08/2007 

PROCESSO: 53830.001086/99 

EMENTA: Requerimento 
autorização para explorar serviço de 
comunitária. A documentação apresentada 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

solicitando 
radiodifusão 
obedece os 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em epígrafe, por despacho do 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo -
consubstanciando-se no Relatório n2 0332/2005/RADCOMIDOS/SSCEIMC (fls. 264 a 
269) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos, Estado de 
São Paulo, ''no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições 
circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no 
contexto da Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual ai Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de 
canal para a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998. 

900 - Brasília - DF 
i1: conjur@mc.gov.br 

o 3 MAl l007 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n2 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria n2 103, de 23 de janeiro de 2004; 
constatou-se o seguinte: 

m 

A Associação Rádio Comunitária Noroeste FM (processo nO 
53830.001482/99), Hortas Meninos da Nova Cintra (processo n° 
53830.000783/99) e a Associação Comunitária de Comunicação de 
Cultura "Sagrada Família" (processo nO 53830.002625/98), que também 
concoll1am à outorga, foram devidamente consideradas inabilitadas para 
a prestação do serviço naquele município, pelas razões expostas no item 
3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fi. 
265); 

Os atos constitutivos da entidade escolhida, sua personalidade jurídica, 
compreenderido as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus' 
dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
as nOlmas, como depreende do item 9 do já citado Relatório da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

As exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 
regras da Norma n2 01/2004, a teor dos itens'5 a 8 do Relatório. 

-CONCLUSÃO 

5. Ex positis, concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
confonnidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, 
parágrafo único, da Lei n2 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 32, do art. 223, da Constituição, 
deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o' ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais. 

Parecer - N° 0374 - 1.08 - RADCOM - PAS - Santos - SP ( s&RRW~ O Federal 
MInistério das Comunicações \ 
CONFERE COM ORIGINAL I 

o 3 MAl Z007 



8. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Eis o parecer, o qual submeto à superior consideração. 

Brasília, 16 de março de 2007. 

De af9{do . .A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em I' VII 0:::>/2007 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete 
do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em/1(:J1f1t 12007 

~j,fALf~ 
MARCEL~cr;::;Jt~ S. HOBAIKA 

Consultor Juridico 

Serviço p' br 
Ministério ~a~C~ Fede~al 
CONFERE COMomOunlcações 

R/GINAl 

8 3 MAl 2887 

Parecer - N" 0374 - 1.08 - RADCOM - PAS - Santos - SP (4 concorrentes) 3 
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PORTARIA~ 157 

·-J3 
... 29 ... _ 

DE 12 DE ABRIL DE 2007. 

o MlNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 
1998, e na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo 53830.001086/99 e do PARECERfMC/CONJURlPASfN2 0374-
1.08/2007 resolve: 

Art. Iº- Outorgar autorização a NATIVA - Associação Comunitária, Cultural 
e Artística da Zona Noroeste, com sede na Rua Monso Schimidt, nO 1128 - Jardim Castelo, 
no município de Santos, Estado de São Paulo, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 23°56'39"S e longitude em 
46°22'51"W, utilizando a freqüência de 92,5MHz. 

. 

Art. 3º-Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data 
de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~\\~ 
HÉLIO COSTA 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53830.001086/99 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 157, de 12 de abril de 2007, 
no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República . 

Brasília, O'f de maio de 2007 

n~ 
(-

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

asl/cgsa/dos/ssce 

~ ___ h~ ____ ~,_~~··~4 __ ~t ______ ~"··~ ____ ~d 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R., Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio nº 67 /2010/GM-MC 
Brasília, 15 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

fJ.. Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Me 00758 2010 EM 
- 53830.000056/1999 -~ 

MC 007592010 EM 
- 53100.00040712004- ~ g 

MC 007602010 EM 
/ 

- 53000.061434/2005 - G 5" -

MC 00761 2010 EM / 
- 53000.055207/2006 .:~Z:> ~ .- c '). \f(),L\)~~ 

Me 00762 2010 EM í 
-53000.051710/2004 --<:)4.., .... o 1. \[\Qj...\)J.,J\.'Ç:. 

Me 00763 2010 EM I' 
=.53710.00031211999_~. ~!;. ÇJ~ \f \() Lu )j,..,B 

~~/ 

MC 007642010 EM 
- 53710.001050/2001 ... .53 - 'O ~ \f'().L.\JJ..."-.~ 

-A--
I ' 

\11-' \: 
\,; 

r MC 00765 2010 EM </ 

- 53740.000653/1999-"'61-.... O ~ Vol.\)'IJ,.~ 



.. 
,/ 

MC007662010EM /- / 
-53830.001086/1999"-- ~.S- G 1 \I\)L\)~~ 

MC 007672010 EM / ./ 
- 53830.003092/1998 ='-~?3 - 'J.À. \f O.L\J ~g'" 

Atenciosamente, t~ . ívr-

~~EJRONETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSP13 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nl! 196 /2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEfMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53830.001086/1999. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: NATIVA - Associação Comunitária, Cultural e 

Artística da Zona Noroeste, na localidade de Santos, Estado de São 

Paulo. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias . 

Brasília, 3 de maio de 2011 . 

. \L-~~G~ 
SIDELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, j de maio de 2011. 

DERME~JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de ServIços de Comunicação Eletrônica 
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Aprovo a Informação nº 196/2011/RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

Brasíli de maio de 2011. 

GENILDO L "E BUQUERQUE NETO 
g: os de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53830,001086/1999/ Informação nO 196/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• 

• 

d 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0263/2011/RZLJCONjUR-MC/AGU 
Processo nº 53830.001086/1999 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTíSTICA DA ZONA NOROESTE 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER/MC/CONjUR/PAS/Nº 0374 - 1.08/2010 desta 

Consultoria jurídica às fls. 284 a 286, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília,'JO de ~ de 2011. 

4 
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Oficio nº 41 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, O 3 de agosto de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

/ 
i 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00412 2011 ./ 
- 53000.027727/2009 

MC 00413 2011 ../ 
- 53000.045805/2003 

VOL. I e II 

MC 00414 2011 / 
- 53000.002987/2008 

MC 00415 2011./ 
- 53740.000678/1999 

MC 00416 2011 ./ 
- 53650.000654/2001 

MC 00417 2011 ./ 
- 53640.000478/2002 

MC 00418 2011 ~ 
- 53670.000212/1999 

MC 00419 2011,,/ 
- 53830.002063/1998 

MC 00420 2011 ./ 
- 53830.000040/2000 

MC 00421 2011 ./ 
- 53830.001086/1999 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSI I 

@ .~ 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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